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NIRE: 21200608522

GUTTEM AN N  CO ELH O  DE SOUSA, brasileiro, solteiro, Empresário, natural de 
Riachão -  MA, nascido em 11.01.1976, Portador da Carteira de Identidade n° 
10760893-6 SSP/MA Expedição 13/02/2Ò07 e CPF n° 487.577.993-34, residente e 
domiciliado na Via Local 304, Quadra 303, Casa n° 24, Bairro Parque Vitória -  São José 
de Ribamar/MA CEP 65.110-000.

Único sócio da empresa denominada G C S EQUIPAM ENTOS E CONSTRUÇÕES  
LTDA, estabelecida na rua Vicente da Mata, n° 01, Letra A, Bairro Conjunto Dom 
Sebastião, CEP 65.042-460, na cidade de São Luis -  MA. Devidamente registrada na 
Junta Comercial do Estado Maranhão sob o NIRE 21200608522, por despacho em 27- 
11-2006, cadastrada na Receita Federal do Brasil sob o CNPJ 08.463.169/0001-90, 
resolve alterar e consolidar seu contrato social mediante cláusulas e condições 
seguintes:

Cláusula Primeira -  O sócio GUTTEM ANN CO ELH O  DE SO USA já  acima qualificado 
que possui 100% das cotas, no valor R$ 4.000.000,00 (quarto milhões de reais) 
cedendo e transferindo 0,02% de suas cotas no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
para o sócio LEONARDO LUNA MENDES brasileiro, solteiro, Empresário, natural de 
Riachão -  MA, nascido em 15.02.1984, Portador da Carteira de Identidade n°
1142428998 GEJUSPC/MA Expedição 28/06/1999 e CPF n° 004.890.943-25, residente 
e domiciliado Rua Alfredo Assis, N°67, Centro -  Riachão/MA CEP 65.990-000.

À V ISTA  DA M ODIFICAÇÃO O RA A JU STA D A , A LTER A -S E  E CONSOLIDA-SE O  
C O N TR A TO  SOCIAL, COM A  SEGUINTE REDAÇÃO:

GUTTEM ANN CO ELH O  DE SOUSA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de 
Riachão -  MA, nascido em 11.01.1976, Portador da Carteira de Identidade n° 
10760893-6 SSP/MA Expedição 13/02/2007 e CPF n° 487.577.993-34, residente e 
domiciliado na Via Local 304, Quadra 303, Casa n° 24, Bairro Parque Vitória -  São José 
de Ribamar/MA CEP 65.110-000 e

LEONARDO LUN A MENDES -  brasileiro, solteiro, empresário, natural de Riachão -  
MA, nascido em 15.02.1984, Portador da Carteira de Identidade n° 1142428998 
GEJUSPC/MA Expedição 28/06/1999 e CPF n° 004.890.943-25, residente e
domiciliado Rua Alfredo Assis, N°67, Centro -  Riachão/MA CEP 65.990-000.,
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Cláusula Primeira -  Únicos sócios da empresa denominada G C  $  EQUIPAM ENTOS  
E C O N STR U ÇÕ ES LTDA, estabelecida na Rua Vicente da Mata, N°1, Letra A, Bairro 
Conjunto Dom Sebastião Cep: 65042-460, São Luís -M A.

Cláusula Segunda -  O  capital social é de R$ 4.000.000,00 (Quatro Milhões de 
Reais), dividido em 4.000.000 (quatro milhões) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada, já integralizadas em moeda corrente do País.

SÓCIO PARTICIPAÇÃO.
(%)

QUOTAS
VALOR

UNITÁRIO.
R$

VALOR
TOTAL

R$

Guttemann Coelho de Sousa 99,80 3.992.000 1,00 3.992.000,00

Leonardo Luna Mendes 0,20 8.000 1,00 8.000,00

TOTAL 100 4.000.000 **** 4.000.000,00

Cláusula Terceira - O objeto social é:

49.23-0/02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista;

77.39-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (O aluguel e leasing operacional, de curta 
ou longa duração, de outros tipos de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem 
operador, tais como: motores, turbinas e máquinas-ferramenta, geradores, guinchos, 
guindastes e Empilhadeiras; aparelhos de usos comerciais e industriais; equipamentos 
cinematográficos; equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações; 
equipamentos de teste, medição e controle; contêineres; outros tipos de máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente).

49.29-9-01
municipal.

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,

77.19-5/01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos (a 
locação e leasing operacional de barcos, lanchas e outras embarcações, sem 
tripulação, exceto para fins recreativos)
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77.11-0/00 - Locação de automóveis sem condutor (a locação e leasing operacional de 
automóveis sem condutor ou motorista)

49.24-8/00 - Transporte Escolar (transporte rodoviário de alunos, estudantes da rede 
publica ou privada, municipal e intermunicipai).

43.99- 1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras - (Aluguel para uso na construção 
civil de guindastes, empiihadeiras, carro plataforma, dumper, elevadores de obra, 

troiley, Gruas (moveis, fixas ou ascensionais), Guinchos, lança articulada, lança 
telescópica, macaco hidráulico, mini carregadeira, mini gruas, plataformas de trabalho 
para construção civil, plataformas pantográficas com operador).

77.32-2/01- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes-(o aluguel e leasing operacional de maquinas e equipamentos para 
construção e demolição sem operador tais como: betoneiras, maquinas de 
terraplanagem, guindastes, empiihadeiras, tratores, escavadoras, motoniveladoras, e 
similares).

42.99- 5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (Obras 
de atirantamentos e cortinas de proteção de encostas; Obras de contenção de 
encostas; Execução de escoramento; Serviços loteamento (subdivisão de terras) com 
execução de benfeitorias; Obras de açudes; Obras de estabilidade: enrocamento, muro 
de concreto cidópico, rip-rap, gabião, bema, escalonamento; Obras de infraestrutura 
para execução de plantas industriais; Obras de outros tipos (construção); Tanques para 
combustíveis; instalação).

42.11-1/01 -  Construção de rodovias e ferrovias (a construção e recuperação de auto- 
estradas, rodovias e outras vias não-urbanas para passagem de veículos - a construção 
e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para 
metropolitanos (preparação do leito, colocação dos trilhos, etc.) - a construção e 
recuperação de pistas de aeroportos, a pavimentação de auto-estradas, rodovias e 
outras vias não-urbanas; pontes, viadutos e túneis, inclusive em pistas de aeroportos 
a instalação de barreiras acústicas - a construção de praças de pedágio,aplicação de 
areia -  asfalto, pavimentação de rodovias, recuperação de bueiros, construção de vias 
para metropolitanos, execução de frisagem asfáltica, construção de ferrovias,
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recapeamento asfáitico, reparação e recuperação de estradas e rodovias, tapa- buraco 

com mistura betuminosa).

77.19- 5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor (A locação e leasing operacional de quaisquer outros meios de transporte 

terrestre sem condutor, por período de curta ou longa duração, tais como: - ônibus, 

motocicletas, trailers, caminhões, reboques, semirreboques e similares).

45.20- 01/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
(a manutenção e reparação de veículos automotores: - reparações mecânicas - 
reparações em sistemas de injeção eletrônica em automóveis - serviços de vidraçaria 
em automóveis, a manutenção e reparação de caminhões, ônibus e outros veículos 
pesados - os serviços de conversão de motores de veículos automotores - a adaptação 
de veículos em oficinas mecânicas, para necessidades especiais de deficientes físicos 
e similares - a manutenção e reparação de tanques, reservatórios e cilindros metálicos 
para veículos automotores, montagem de calibradores em ônibus e caminhões).

49.30-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e Internacional (transporte rodoviário de cargas em geral 
e em contêineres intermunicipal, interestadual e internacional, a locação de veículos 
rodoviários de carga com motorista, intermunicipal, interestadual e internacional).

43.13- 4/00 - Obras de terraplenagem (o conjunto de operações de escavação, 
transporte, depósito e compactação de terras, necessárias à realização de uma obra - 
a execução de escavações diversas para construção civil - os derrocamentos 
(desmonte de rochas) - o nivelamento para a execução de obras viárias e de 
aeroportos, a destruição de rochas através de explosivos - o aluguel, com operador, de 
máquinas e equipamentos destinados aos serviços de terraplenagem, compactação do 
terreno, nivelamentos diversos, regularização de leitos e perfis de rios, terraplanagem 
mecanizada, manual ou compensada).

42.13- 8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas (a construção de vii 
urbanas, ruas e locais para estacionamento de veículos - a construção de praças 
calçadas para pedestres - os trabalhos de superfície e pavimentação em vias urbanas, 
ruas, praças e calçadas, a sinalização com pintura em vias urbanas, ruas e locais para 
estacionamento de veículos, aplicação de lama asfáltica em vias públicas, fresagem de 
vias públicas).
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3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos (a coleta de resíduos não-perigosos de 
origem doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, veículos, caçambas, etc. - 
a coleta de materiais recuperáveis - a coleta de resíduos em pequenas lixeiras públicas, 
a coleta de entulhos e refugos de obras e de demolições - a operação de estações de 
transferência de resíduos não-perigosos, que são unidades responsáveis pelo 
armazenamento temporário e a transferência definitiva de resíduos não-perigosos para 

os aterros e lixões).

Cláusula Quarta -  A  sociedade iniciou suas atividades em 01/11/2006 e seu prazo de 

duração é indeterminado.

Cláusula Quinta -  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros som o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Sexta - A  responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente peia integralizaçâo do capital social.

Cláusula Sétima -  A administração da sociedade cabe ao sócio Guttemann Coelho 
de Sousa com o poder e atribuição geral de Sócio-Administrador autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 
997, VI; 1.013,1.015,1.064, CC/2002).

Cláusula Oitava -  Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial e do balanço do resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Nona -  A  sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima -  Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a títu lo de “pró-labore”, nunca superior ao limite permitido pela legislação vigente.
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Cláusula Décima Prim eira -  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Segunda * O administrador declara sob as penas da lei, que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, (art. 1.101,1°, CC/2002)

Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o foro de São Luis do Maranhão para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em três vias 
de igual forma e teor, que serão assinadas pelos sócios.

LEONARDO LUNA MENDES
CPF: 004.890.943-25

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2018 14:47 SOB N° 20180785400. 
PROTOCOLO: 180785400 DE 10/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11805183537. NIRE: 21200808522.
G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 10/12/2018 
www.eapresafaeil.na.gov-br

‘1

A validade deste documento, se iopresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.eapresafaeil.na.gov-br


o

L

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/12/2018 14:47 SOB N° 20180785400. 
PROTOCOLO: 180785400 DE 10/12/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11805183537. NIKE: 21200608522.
G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça SECRETÃRIA-GERAL 
SÃO LUÍS, 10/12/2018 

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação respectivos portais.

http://www.empresafacil.ma.gov.br


16/04/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

R E P Ú B L IC A  F E D E R A TIV A  D O  B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

roffi a n
°roce$.s > n° Q
■tubrice

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.463.169/0001-90 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

27/11/2006
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29- 9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19- 5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador______________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURblCA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R VICENTE DA MATA

NUMERO
1

COMPLEMENTO
LETRA A

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNIClPIO UF
65.042-460 CONJUNTO DOM SEBASTIAO SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GCSEQUIPAMENTOS@HOTMAIL.COM

TELEFONE 
(98) 3303-8240

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/11/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 16/04/2019 às 17:01:01 (data e hora de Brasília).
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Resultado da Consulta SINTEGRA7ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 08.463.169/0001-90 Inscrição Estadual: 12.300796-8 

Razão Social: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA VICENTE DA MATA 

Número: 1 Complemento: LETRA A 

Bairro: CONJUNTO DOM SEBASTIAO 

Município: SAO LUIS UF: MA 

CEP: 65042460 DDD: Telefone: 98883698

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE 4923002 -  SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -  LOCAÇÃO DE
Principal: AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4929901 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7719501 LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES

7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4520001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 25/10/2017

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 01/09/2009 -  (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de: 01/01/2017, 01/07/2017,

CTE a partir de: 01/03/2012 -  (OBRIGADO = >  SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 16/04/2019 

Número da Consulta:

O

sistemas.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1



30/01/2019

MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA  
CNPJ: 08.463.169/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:20:37 do dia 30/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/07/2019.
Código de controle da certidão: D1CE.D53D.6EE4.7202 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

i
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 001857/19 Data da 08/01/2019 15:30:25

Inscrição Estadual: 123007968 CP F/CN P J: 08463169000190

Razão Social: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: RUA VICENTE DA MATA, 1 LETRA A CEP: 65042460

ílefone: (98)98883698 M unicípio: SAO LUIS U F : MA

C ertificam os que, após a realização das consultas procedidas no sistem a desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tribu to s estaduais, adm in istrados por esta S ecre taria , em nome do su je ito  passivo acim a 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

w  Débito".

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/05/2019.

C E R T ID Ã O  E M ITID A  G R A T U IT A M E N T E .

Data Impressão: 08/01/2019 15:30:25

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 018120/19 Data da 02/04/2019 15:42:25

Inscrição Estadual: 123007968 C P F/C N P J:08463169000190

Razão Social: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: RUA VICENTE DA MATA, 1 LETRA A CEP: 65042460

elefone: (98)98883698 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 31/07/2019.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

C E R TID Ã O  EM ITID A G R A TU ITA M E N TE .

y
Data Impressão: 02/04/2019 15:42:25

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NUMERO DA CERTIDÃO: 00004590042019

Validade: 02/05/2019

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
TURIDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289, DE 2 8 /1 2 /2 0 1 7 . 
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PUBUCA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

CNPJ: 08.463.169/0001-90 Im cricao  M unicipal: 68637007

Razao SodaL- G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

492300200 -  SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA

Logradouro: RUA VICENTE DA MATA

N um ero: 1 C om plem ento: LETRA A;

Bairro: CONJUNTO DOM SEBATIAO

M unicípio: SAO LUIS -  MA CEP:65042460

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficacia ate a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 02 de abril de 2019 ?s 10:40, sob o codigo de 
autenticidade na 1ED31BAEF5EFEBC713CEE8441F740556.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoIuis.ma.gov.br/validacaocertidao.

https://stm.semfaz.saoIuis.ma.gov.br/validacaocertidao


INSTRUÇÃO NORMATIVA V . «04/2015-OS 25 DK NOVEMBRO 1)1 2015.

institui eronograma para implantação da 
C ertidão de Regularidade Fiscal Inifieada 
com» documento único para comprovação 
de regularidade fiseal perante este 
Município, ressalvados os casos previstos no 
art. 262 da Consolidação das l.eis 
Tributárias do Município de São I.uís,

O SECRETARIO MUNICIPAL DA EA/.ENDA. no uso dc suas atribuições legais, c 
de conformidade com o artigo ,V\ parágrafo único, incis»» I. da Consolidação das l.eis 
Tributárias do Mtmicipio -  ( I IM. Decreto ri* IV 144. de 28 de de/emhro de 2(H)7. e

CONSIDERANDO que o Município dc São latis, por intermédio da Secretaria 
Municipal de fazenda. adquiriu novo sistema de administração tributária, em fase de 
implantação desde 01.06.2015 que. dentre demais benefícios, proporcionou a unificação 
do cadastro fiscal municipal (com inicgraii/açào das informações oriundas do cadastro 
imobiliário e do cadastro mobiliário) para maior controle e moniloramenio do passivo 
municipal;

CONSIDERANDO que cm ra/ão de reierida implantação o Município dc Suo I uis 
angariou meios suficientes para deixar de expedir certidões de regularidade que tenham 

L por base unicamente os dados do cadastro mobiliário, denominada ‘certidão negativa 
v '  ilc dívida ativa relativa aos débitos dc ISS e TLVF";

CONSIDERANDO que na legislação federa! c municipal não há qualquer previsão 
acerca ria certidão específica anteriormente utilizada, mas tão somente ã certidão de 
regularidade fiscal, cabendo a cada ente liibutante definir as regras específicas sobre os 
documentos sob sua competência, sendo a certidão unificada já utilizada no âmbito
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federal c estadual. ia! qual cm demais municípios cm que já se dispõe de tecnologia para 
controle ele cadastro único:

CONSIDERANDO que a filosofia de mtegrali/açào adotada auxilia na ;iyào de 
saneamento do cadastro do Município de São I.uís. que ê prioritária no escopo de 
construção de um Cadastro Técnico Multiiinalitario Municipal, a ser utilizado como 
ferramenta para a organização das informações referentes às residências, condomínios, 
inlraestruiura. prédios, equipamentos e sen iços públicos, bem como muras informações 
que atendam às necessidades de vários órgãos na gestão do município, passando-se a 
dispor, assim, de dados fidedignos da malha fundiária do município e de seus numieipes. 
podendo-se atuar com mais eftcácia c efetividade no planejamento c na execução das 
ações propostas:

CONSIDERANDO que a nova tllosoíia dc integrali/ação adotada auxilia igualmcntc na 
otimização dos mecanismos de arrecadação municipal, com vistas á cobrança baseada cm 
uma política dc justiça fiscal, com correção de dados referentes ao sujeito passivo e aos 
parâmetros que compõem a base dc calculo dos tributos, inclusive com implementação 
de providências para e! et nação dc recolhimento dos tributos decorrentes das 
transferências de imóveis e u\erbações dc proprietários atuais dos imóveis:

CONSIDERANDO que. desde a adoção dc referida medida, vários foram os 
requerimentos administrativos apresentados, com o fim dc que a certidão especifica dc 
regularidade de débitos rnohiliários pudesse ser expedida, diante rios diversos débitos 
imobiliários que passaram a impedir a comprovação dc sua regularidade fiscal:

CONSIDERANDO o argumento exposto por esses contribuintes, de que nào houve 
comunicação prévia acerca da alteração de filosofia da expedição das certidões dc 
regularidade fiscal, estando habituados a fazer prova dc regularidade fiscal por meio dos
documentos anteriormente emitidos, o que vem lhes causando entraves para consecução 
de suas atividades;

CONSIDERANDO os termos do processo administrativo n‘ 31,339/2015, em que o 
Secretário Municipal dc Governo manifestou-se favoravelmente ao pedido de concessão

certifico e üou le que s presente
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cie pra/o para cjue os contribuintes se adequem ao novo modelo de certidão única de 
regularidade fiscal:

CONSIDERANDO a política de boit-le que se tem como diretriz neste Município, que 
justifica os diálogos com as empresas contribuintes para implementação de medidas que 
auxiliem no incremento da arrecadação municipal, garamindo-sc o desenvolvimento da 
economia ludvn ieen.se. eotn o eonsequeme melhoramento nas áreas de competências fins 
deste ente;

CONSIDERANDO a necessidade de conciliação dos direitos esculpidos nos dispositivos 
do art. 5". XXXIV. "b". art. 37. art. 170. art. 156. I e II da Constituição Federal, art. 205 
e 125 do Codigo Tributário Nacional, art. 260 e s>. da Consolidação das 1 eis 1 ributárias 
do Município e demais legislação que rege a espécie

EXPEDI, a seguinte Instrução Normativa, nos seguintes termos:

Art. I". 1 iea definido conto termo final para implantação da Certidão de Regularidade 
Fiscal Cnifieadú Municipal, como único documento hábil para comprovação de 
regularidade fiscal com este Ente, o dia 24 de março de 2016.

Parágrafo l nicn -  I ieam ressalv ados os casos de certidões de regularidade prev istos 
nv> art. 2o2 da Consolidação das l eis I ributárias do Município.

Art. 2". Quando dos requerimentos para expedição de Certidão de Regularidade Fiscal 
I nificada Municipal, a consulta será feita pelo CNPJCPF do contribuinte, em relação 
aos débitos tributários constituídos e lançados no cadastro mobiliário e imobiliário, 
coniunnimente,

Art. y .  Somente enquanto não exaurido o pra/o prev isto no Art. I“. da presente Instrução, 
poderão ser expedidas certidões de regularidade fiscal especificas, com consultas 
direcionadas exclusiv ainente ao cadastro de débitos fiscais mobiliários.
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Art. 4", Ni> caso das certidões expedidas nos lermos do Ari. da presente Instrução, 
.sejam positivas, negativas ou positivas com efeitos de negativas, o pra/o de validade não 
excedera c* termo linal do eronograma previsto no art. J" desta Instrução.

Art. 5”. As certidões expedidas na forma do Art. ò”. da presente Instrução poderão ser 
disponibilizadas eletronicamente, por meio do portal de serv iços da SI A1I-A/

Art. 6". I sta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. T ,  Revoga-se as disposições em contrário.

Art. X". Dê-se ciência à Secretaria Adjunta de Gestão Tributária e á Superintendência tia 
Arca dc Informática, para imediata implementação c controle das regras da presente
Instrução.

RAIMUNDO JOSÉ RODRIGUES DO N ASCIMENTO
Secretario Municipal da I a/enda



10/04/2019 https://consutta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

CAIXA. E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08463169/0001-90
Razão Social: g c s  equipam ento s  e c o n s tr u c o e s  ltda

Nome Fantasia:coELHo equipam ento s  e construcoes

E n d e re ço : R v ic en te  d a  mata i  letra a  /  c o n i dom  s e b a s tia o  /  sao  lu is  /
MA /  65042-460

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Certificação Número: 2019040204285916088447

Inform ação obtida em 1 0 /04 /2019 , às 11 :20 :20 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em  Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

Validade: 0 2 /0 4 /2 0 19  a 01 /05 /2019

/
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEG ATIVA DE D É B IT O S TRABALH ISTAS

Nome: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 08.463.169/0001-90 

Certidão n°: 168439457/2019
Expedição: 27/02/2019, às/lT0:37:36
Validade: 25/08/2019 — "Í80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que G C S E QUI PA MENT OS  E CONSTRUCOES LTDA
(MATRIZ E F I L I A I S ) ,  inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

0 8 . 4 6 3 . 1 6 9 / 0 0 0 1 - 9 0 ,  NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam

ividas e sugestões: cndt@tst.jus-t

V

http://www.tst.jus.br


DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC

A empresa GCS EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 

08.463.169/0001-90, com sede na rua Vicente da Mata, Conjunto Dom Sebastião, Parque Timbira, 

São Luís - MA, representada por seu Sócio Administrador, Guttemann Coelho de Sousa, Cl n° 

10760893-6, CPF n° 487.577.993-34, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 

U  Federal n° 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em qualquer trabalho.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Não).
Observação: Responder Sim ou Não na ressalva acima, caso empregue menor na condição de 
“menor aprendiz”.

GCS - EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Vicente da Mata | N° 1-A | CEP: 65042-460 | Conj. Dom Sebastião 
Parque Timbiras | São Luís-MA | Fone: (98) 3303.8240 
E-mail: gcsequipamentos@hotmail.com 
CNPJ: 08.463.169/0001-90

mailto:gcsequipamentos@hotmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS 

ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ N2. 06.217.954/0001-37 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

"DECLARAÇÃO DE ATESTO:

Declaramos por meio deste para os devidos fins legais de direito que a empresa j p  
contratada abaixo qualificada executou os serviços abaixo discriminados de maneira j |  
satisfatória, cumprindo com todas as suas responsabilidades não restando nada que a 
desabone. Tecnicamente atestamos ainda que os serviços descritos se encontram 
concluídos e atendem às especificações e exigências de forma criteriosa e satisfatória.

CONTRATANTE: ]
MA.Razão Social: Prefeitura Municipal de Barreirinhas 

C. N. P. J.: 06.217.954/0001-37
Endereço: Av. Joaquim de Carvalho, S/N, Centro, Barreirinhas - MA 
Representante Legal: Jose de Laune Campeio 
Fone: (98) 3349-1201

CONTRATO:
Objeto: Locação de veículos para realização do Transporte Escolar 
Local: Barreirinhas -  MA.
Processo: Pregão Presencial em N°: 012/2014/CCL/PMB 
Contrato: 070/2014
Data da Assinatura: 16 de abril de 2014 
Período de Execução: até 31 de dezembro de 2014 
Valor do Contrato: 17.471.640,00 (Dezessete milhão quatrocentos e 
seiscentos e quarenta reais).
li CONTRATADO:

Razão Social: G. C. S. EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
C. N. P, }, : 08.463.169/001-90
Responsável pela Empresa: Gutteman Coelho Sousa______________

LVIMAR BRAUNA _ _JÍ
ÍTAS -FOM OTAX: 3243 1405 /'3243 831 
1.103 -  JOAO PAULO -  SAP IUIS -  M A  •’VÂUD0 SOMENTE COM 0  | 

SELO DE AUTENTICIDADE .COELHOICÍBADE de

r c a b c t a r r e ir in h a : 
Gndlene Neves .Silva
Fsefsvente Autoniada

A descrição completa das atividades em características, quantidades e prazos encor 
anexa a esta declaração da qual sem a mesma não possui validade.

Barremnf^-M AjSO de dezembro de2016.

i f a L - .
v Jose Carlos Castro de OWft** 
0 \  Encarregado de Transportes :>nnsço a(S) ww P6 f A  U ttí n thidâde L± z2èr

.at 'orio de Ofício ; ijmco
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS -  MA 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.217.954/0001-37 

TERMO DE REFERÊNCIA

1/

TRANSPORTE ESCOLAR E VEÍCULOS DIVERSOS

1. DAS DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

J

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 Veículo do tipo Pick-up 4x4, 4 portas, a diesel, 
com ar-condicionado, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei

04

02 Veículo do tipo Pick-up 4x4, convencionais e 
adaptados, a diesel, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei.

130

03 Veículo automotor, tipo ônibus, capacidade 
mínima de 44 passageiros sentados, em bom 
estado de conservação e uso, com todos os itens 
de segurança exigidos por lei.

16

04 Caminhão carroceria aberta, 74, tração nas 
quatro rodas, a diesel, em perfeito estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei.

02

05 Barco, tipo igarité, adaptado para transporte 
escolar.

14

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 Veículo do tipo Pick-up 4x4, 4 portas, a diesel, 
com ar-condicionado, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei

10

02 Veículo tipo micro ônibus, com capacidade para 
25 lugares, com ar condicionado, poltronas 
reclináveis, combustível diesel, em perfeito 
estado de conservação e uso, com todos os itens 
de segurança exigidos por lei.

01

jJAbEuQNATol Le™/ICü re que a presente 

31 Que me/oi,exibic!o.

Av. Joaquim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS -  MA 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.217.954/0001-37

W

GABINETE DO PREFEITO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 Veículo tipo passeio, com ar condicionado, 04 
portas laterais, motor igual ou superior a 1.0, 
capacidade para 05 passageiros, combustível 
gasolina ou bicombustíveí, em perfeito estado de 
conservação e uso, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei.

02

02 Veículo do tipo Pick-up 4x4, 4 portas, a diesel, 
com ar-condicionado, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei

01

CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 Veículo do tipo Pick-up 4x4, 4 portas, a diesel, 
com ar-condicionado, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei

01

SECRETARIAS MEIO
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 Veículo do tipo Pick-up 4x4, 4 portas, a diesel, 
com ar-condicionado, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei

08

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
01 Veículo do tipo automóvel 1.04 portas, flex, com 

ar-condicionado, em bom estado de conservação 
e uso, com todos os itens de segurança exigidos 
por lei

03

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE í
01 Veículo do tipo Pick-up 4x4, 4 portas, a diesel, 

com ar-condicionado, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei

01 \

1

Ŝeíode.FiscaljzaMO
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça 

do Maranhão

autenticação

OOP0 4 6269003,

J 00 40 OFICIO

ta b e u ã o
I Cr. n to  AnfSnlo 
I Siuza Soares

leoiNcu e üou fe que d presente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS -  MA 
ESTADO DO MARANHÃO 
CNPJ: 06.217.954/0001-37

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
01 Veículo do tipo Pick-up 4x4, 4 portas, a diesel, 

com ar-condicionado, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei

01

02 Veículo do tipo pick-up 4x4, 2 portas, a diesel, 
em bom estado de conservação e uso, com todos 
os itens de segurança exigidos por lei, para 
transporte de umas mortuárias.

02

SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

01 Veículo do tipo Pick-up 4x4, 4 portas, a diesel, 
com ar-condicionado, em bom estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei

01

02 Veículo do tipo pick-up 4x4, 2 portas, a diesel, 
em bom estado de conservação e uso, com todos 
os itens de segurança exigidos por lei, para 
transporte de umas mortuárias.

02

SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
ITEM

01

02

03

04

DESCRIÇÃO
Caminhão caçamba traçada, com capacidade 
para 12m3, combustível diesel, em perfeito 
estado de conservação e uso, com todos os itens 
de segurança exigidos por lei._______________
Pá carregadeira, com ar condicionado, sem 
combustível, em perfeito de estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei.
Motoniveladora, com ar condicionado, 
combustível diesel, em perfeito estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos por lei.__________________
Retroescavadeira, com ar condicionado, 
combustível diesel, em perfeito estado de 
conservação e uso, com todos os itens de 
segurança exigidos ppr lei. —
—  ------- ---------  -------- ' ------  - i Ccriificu e uou fe que a pic ieiüfc

QUANTIDADE
06

02

02

01

do 40 QFiQc P
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Pregão Presencial n°.012/2014/CCL/PMB

PREGÃO PRESENCIAL N°. 012/2014-CCL

ANEXO IX

CONTRATO N° 070/2014

REF: PRO CESSO  ADMINISTRATIVO N.° 003-4805/2014.

L IC IT A Ç Ã O : PREGÃO N .* 0 1 2 /2 0 1 4 /C C L /P M B

CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS (MA) E A FIRMA 
GCS EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. 
-  EPP, ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS.

O MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS, Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Avenida Joaquim Soeiro de Carvalho s/n° - Centro, Barreirinhas, inscrito no CNPJ(MF) sob o n° 
06.217.954/0001-37. neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ARIELDES MACÁRIO DA 
COSTA, brasileiro, casado, sociólogo, portador do CPF n° 014.342.764-49, RG n° 000108102499 0 
SSP/MA, doravante denominado_ simplesmente CONTRATANTE e. de outro lado. a firma GCS 
EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o n° 08.463.169/0001-90, Inscrição Estadual n® 123007968, com sede â Rua General Artur 
Carvalho. n° 06, Bairro Turu, na cidade de São Luis (MA), neste ato representada na forma de seu Ato 
Constitutivo, pelo Sr. GUTTEMANN COELHO DE SÒUSA, brasileiro, solteiro, empresário, portador da 
carteira de identidade n° 207608936 SSPMA, inscrito no CPF (MF) sob o n° 487.577.993-34, residente e 
domiciliado na cidade de São Luis (MA), doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato, que se regerá pelas Leis ns.° 10.520/2002 e 8.665/93, e suas alterações, a legislação 
que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, a serem 
utilizados/disponibilizados de íorma continuada, visando o transporte de alunos da rede municipal de ensino, 
servidores da Secretaria Municipal de Educação, demais Secretarias Municipais e Gabinete do Prefeito, tudo 
de acordo com o Termo de Referência. Anexo I deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 8ssinalura, podendo ser prorrogado 
a critério da administração, consoante as disposições contidas no inciso II, do art. 57 da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ENTREGA E RECEBIMENTO

A entrega do objeto desta licitação será efetuada conforme o Termo de Referência e seus 
este contrato e os serviços deverão ser executados mediante solicitação da Secreta 
Adm inistração - SEMAD.

PARAGRAFO ÚNICO - O objeto do Contrato será recebido na forma do artigo 73, da Lei n.° 8.666/93, por 
servidor formalmente designado para este fim, no local endereço indicado pela CONTRATANTE no Termo 
de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Presencial n." 012/2014/CCL.

AV- JOAOUIM SOEIUO DE CARVALHO. S/N -  CENTRQ -  BARREIRINHAS (MA) CEP 65.590-000
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CLÁUSULA QUARTA • DO VALOR

0  valor lotai do presente Contrato importa em RS17.471.640,00 (dezessete milhões, quatrocentos e setenta 
e um mil, seiscentos e quarenta reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços fixados para a prestação dos serviços do objeto deste Contrato não serão 
reajustados.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente do objeto deste Contrato correrá à conta da seguinto Dotaçêo Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Educação
12.368.0026.2013.0000 -  Manutenção do Ensino Fundamental 40%
33.90.39.99 -  Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Secretaria Municipal de Saúde
10.301.0009.2030 -  Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde
33.90.39.99 -  Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Gabinete do Prefeito
04.122.0001.2003.0000 -  Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito
33.90.39.99 -  Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Chefia de Gabinete do Prefeito
04.122.0001.2003.0000 -  Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito
33.90.39.99 -  Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Secretarias Meio
04.122.0001.2006.0000 -  Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração
33.90.39.99 -  Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Guarda Municipal
04.122.0001.2008.0000 -  Manutenção e Funcionamento da Guarda Municipal
33.90.39.99 -  Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Secretaria Municipal de Obras. Serviços Públicos e Urbanismo
04.122.0001.2050.0000 -  Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Obras. Serviços Públicos e 
Urbanismo
33.90.39.99 -  Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Secretaria Municipal de Assistência Social
08.122.0001.2040.0000- Manutenção e Funcionamento da Guarda Municipal 
33 90.39.99 -  Outros serviços de Terceiros Pessoa Juridica

CLÁUSULA SEXTA -  OO PAGAMENTO

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do 
Município de Barreirinhas, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, liquidada em até 30 
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo servidor competente da CONTRATANTE, para 
crédito na Conta indicada pela contratada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no Pregão 
Presencial n.° 012/2014-CCL, devendo o prestador dos serviços, na oportunidade, estar cadastrado no 
Município de Barreirinhas.

OFICIO
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PARÁGRAFO ÚNICO - O valor a ser pago à proponente vencedora resultará do período efetivo de 
permanência do veículo solicitado;

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS PENALIDADES.

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a 
CONTRATADA â multa prevista no Edital do Pregão Presencial n.° 012/2014-CCL, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 87, da Lei n° 8.666/93, facultada à CONTRATANTE, em todo caso, a rescisão 
unilateral, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses dos artigos 
77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA -  DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Caberá á CONTRATANTE:

a) Proceder ás advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA.

b) Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços objeto 
deste contrato.

c) Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal.

d) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 
contratuais.

e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega do objeto, podendo recusar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato.

^  Compete á CONTRATADA, por sua conta e exclusiva responsabilidade:

a) Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, ás especificações do objeto e as clâdsulas deste 
Contrato;

b) Respcnsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços obiéWdeste Contrato,
inclusive frete e eventuais perdas e danos causados por seus agentes; / p

c) Entregar o objeto, em conformidade com os termos da Ordem de Serviços, que deverão permanecer sob 
sua responsabilidade até que a prestação tenha sido concluída. A entrega será concluída quando houver 
sido emitido o respectivo atestado de aceitação.

d) Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Prestar os serviços nos termos especificados no objeto deste instrumento observada a 
quantidade e preços e entregá-los de acordo com o prazo previsto;

r e s p e c t iv a

f) Oferecer garantia quanto a qualidade exigida no Termo de Referência;
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h) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários.

CLAUSULA DÉCIMA -  DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições coniratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DOS DOCUMENTOS ESSENCIAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos: a) Edital de Pregão Presencial n." 
012/2014; b) proposta da contratada datada de 14.04.2014.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, na 
Imprensa Oficiai, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte 
dias daquela data, apòs o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este contrato será regido pela Lei n.° 10.520/2002. Decreto Federal n° 3.555/2000 e. subsidiariamente. pela 
Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  FORO

issá/ae quFica eleito o foro da comarca de Barreirinhas, Estado do Maranhão, com renúncia expressá/oe qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente insjAímento.

E, assim, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes a seguir Firmam o presente 
Contrato, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Barreirinhas (MA), 16 de abril de 2014

Arieldes Macário da Costa 
Prefeito Municipal

EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP
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CNPJ

w<úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

08.463.169/0001-90

Livro Diário

São Luís

27/11/2006

Quantidade total de linhas do arquivo 
digitai
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 08.463.169/0001-90

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

- Descrição Saldo Inicial Saldo Final

*** Ativo " * R$ 14,884.947,89 R$ 15.325.731,37

Ativo Circulante R$ 3.253.009,40 R$ 2.582.945,20

Disponibilidades R$ 1.283.804,74 R$1.222.217,46

Numerários em Espécie R$ 79.537,31 R$318.042,80

Caixa Geral R$ 79.537.31 R$ 318.042,80

Caixa RS 79.537,31 R$ 318.042,80

Bancos R$1.204.267,43 R$904.174,66

Contas Correntes RS 1.204.287,43 R$ 904.174,66

Aplicação de Curto Prazo BB R$1.201.638,01 R$700.731,69

Deposito Bloqueado R$ 2.629,42 R$ 0,00

Banco do Nordeste Ag.253 Conta 824-7 R$ 0,00 R$ 203.442,97

Ctlentes R$ 55.583,72 R$ 84.646,00

Clientes Nacionais R$ 55.583,72 R$84.645,00

Duplicatas a Receber R$ 55.583,72 R$ 84.645,00

Contas a receber R$ 55.583,72 R$ 84,645,00

Créditos R$1.913.620,94 R$ 1,276.082,74

Créditos com Terceiros R$1.913.620,94 R$ 1.276.082,74

Outras R$ 1.913.620,94 R$ 1.276.082,74

Adiantamento a Sócios R$ 1.913.620,94 R$ 1.276.082,74

Ativo não Circulante R$11.631.938,49 R$ 12.742.786,17

investimentos R$ 1.031.669,50 R$908.511,93

Outros Investimentos R$1.031.669,50 R$908.511,93

Outros Investimentos R$1.031.669,50 R$908.511,93

Outros Investimos RS 800.000,00 /  R$908.511,93

BB Consórcio R$ 182.662,66 /  R$ 0,00

Ourocap R$ 49.006,84 /  R$ 0,00

imobilizado R$ 10.600.268,99 '  R$11.834274,24

Bens em Operação R$ 17.452.550,87 R$ 20.032.543,20

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços R$ 17.452.550,87 R$ 20.032.543.20

Terrenos R$ 1.614.000,00 R$ 1.614.000,00

Equipamentos, Máquinas e instalações Industriais R$681.105,36 R$ 681.105,36

Veículos R$ 14.472.185,01 R$ 17.046.270,96

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 08.463.169/0001-90

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição Saldo Inidal Saldo Final

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais R$ 146.377,48 R$ 146.377,48

Salas Comerciai R$ 538.883,02 R$ 544.789,40

{-) (-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão R$ (6.8S2.281.88) R$ (8.198.268,96)

(-) (-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de 
Serviços R$ (6.852.281,88) R$ (8.198.268,96)

{-) Depredações R$ (6.852.281,88) R$ (8.198.268,96)

*** Passivo R$ 14.884.947,89 R$ 15.325.731,37

Passivo Circulante R$ 1.433.661,04 R$ 2.563.999,53

Obrigações de Curto Prazo R$ 1.433.661,04 R$ 2.563.999,53

Fornecedores R$ 105.322,35 R$20.391,55

Fornecedores Nacionais R$ 105.322,35 R$20.391,55

Fornecedores Diversos R$ 105.322,35 R$20.391,55

Obrigações Trabalhistas, Previdendérias e Fiscais RS 184.861,11 R$ 638.698,32

Obrigações Trabalhistas e Previdendérias R$ 28.635,69 R$ 164.250,29

INSS a Recolher R$ 1.397,06 R$ 129.022,29

FGTS a Recolher R$ 9.632,58 R$6.281,18

Salários a Pagar R$17.606,05 R$ 28.946.82

Obrigações Fiscais R$ 156.225,42 R$ 474.448,03

PIS a Recolher R$ (0,00) R$ 17.340,39

COFINS a Recolher R$ (0,00) R$ 80.032,54

IRPJ a Recolher R$ (0,00) R$ 141.967,37

CSLL a Recolher R$ (0,00) R$ 136.283,96

Simples a Recolher R$61.783,29 R$11.440,61

Parcelamento simples R$94.442,13 R$87.383,16

Empréstimos e Finandamentos R$925.123,60 / /  R$ 569.642,19

Finandamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nadonal R$925.123,60 j / j  R$ 569.642,19

BB GIRO FLEX R$ 925.123,60 [ /  R$569.642,19

Outras Contas R$ 194.200,00 R$ 1.323.535,32

Outras Obrigações R$194.200,00 RS 1.323.535,32

Dividas a Pagar Araújo Transportes R$ 194.200,00 R$ 274.200,00

Divida a pagar Perfil Locação R$ (0,00) R$ 1.049.335,32

Provisões R$ 24.153,98 R$11.732,15

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peto recibo de número 
F6.3C.C4.90.7C.57.7D.7B.C7.B4.1 C.27.D9.30.85.11 .C5.C8.E4.43-1, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 5.0.2 do Visuaiizador



BALANÇO PATRIM ONIAL

Entidade: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 08.463.169/0001-90

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

' A - -  . Descrição Saldo Iniciai ; Saldo Final
Provisões de Natureza Trabalhista R$24.153,98 R$11.732,15

Décimo Terceiro Salário R$ (0,00) R$ 6.140,02

Férias R$24.153,98 R$ 5.592,13

Passivo não Circulante R$611.738,01 RS 216.004,80

Obrigações de Longo Prazo R$611.738,01 R$216.004,80

(-) Empréstimos e Financiamentos R$ 395.733,21 R$ (0,00)

(-) Financiamentos a Longo Prazo - Sistema Financeiro 
Nacional R$ 395.733,21 R$ (0,00)

(-) Empréstimo 8NDS R$ 395.733,21 R$ (0,00)

Provisões R$ 216.004,80 R$ 216.004,80

Provisões de Natureza Fiscal R$ 216.004,80 R$216.004,80

Parcelamento Simples R$ 216.004,80 R$216.004,80

Patrimônio Líquido R$ 12.839.548,84 R$ 12.545.727,04

Capital Realizado R$4.000.000,00 R$4.000.000,00

Capital Sodal R$ 4.000.000,00 R$ 4.000.000,00

Capital Sodai de Domiciliados e Residentes no País R$ 4.000.000,00 R$ 4,000.000,00

Capitai Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais R$ 4.000.000,00 R$ 4.000.000,00

Outras Contas R$ 8.839.548,84 R$ 8.545.727,04

Outras Contas R$ 8.839.548,84 R$ 8.546.727,04

Lucros R$ 10.819.639,34 R$ 10.819.639,34

Lucro Acumulados a Disposição da Diretoria R$ 10.819.639,34 R$ 10.819.639,34

(-) (-) Prejuízos Acumulados R$ (1.608.832,25) R$ (1.902.654,05)

(-) {-) Prejuízos Acumulados R$ (1.608.832,25) R$ (1.902.654,05)

(-) Outras R$ (371.258,25) R$ (371.258,25)

{-) Ajuste de Exercícios Anteriores R$ (371.258,25) R$ (371.258,25)



DEM ONSTRAÇÃO DE RESULTADO  DO EXERCÍCIO

Entidade: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 CNPJ: 08.463.169/0001-90

Número de Ordem do Livro: 9

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Descrição Valor da última DRE | | | | .  Valor
Receita Bruta Operacional R$ (0,00) RS 3.465.859,23

Faturamento Prod, Merc, e Serviços R$ (0,00) RS 3.465.858,23

Vendas de Produtos R$ (0,00) R$ 0,00

Vendas de Serviços RS (0,00) R$3.465.859,23

{-) Deduções da Receita R$ (0,00) RS (97.372,93)

{-) Impostos Faturados RS (0,00) R$ (97.372,93)

(-) COFINS RS (0,00) RS (80.032,54)

(-) pis R$ (0,00) R$ (17.340,39)

(-) Outras Deduções R$ (0,00) R$ (0,00)

Receita Líquida R$ (0,00) RS 3.368.486,30

{-) Custo MercadiServ./Produtos Vendidos RS (0,00) RS (6.396.225,07)

(-) Custo dos Serviços Prestados R$ (0,00) RS (6.396.225,07)

{-) Lucro Bruto R$ (0,00) RS (3.027.738,77)

Despesas Operacionais R$ (0,00) RS 2.741.370,12

(-) Despesas Administrativas RS (0,00) RS (693.317,34)

{-) Despesas com Vendas R$ (0,00) R$ (395,31)

(-) Despesas Tributárias R$ (0,00) R$ (455.434,16)

Resultado Financeiro RS (0,00) R$ 76.472,03

Receitas Financeiras RS (0,00) R$78.036,75

{-) Despesas Financeiras R$ (0,00) R$ (1.564,72)

(-) Outras Receitas R$ (0,00) RS (3.814.044,90)

{-) Outras Receitas e Outras Despesas RS (0,00) R$ (7.453,15)

(-) Outras Despesas R$ (0,00) R$ (7.453,15)

(-) Res, A nte das Participações e Contrib. RS (0,00) RS (293.821,80)

(-) Participações e Contribuições R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Participações de Empregados R$ (0,00) R$ (0,00)

(-) Outras Participações RS (0,00) R$ (0,00)

{-) Res. Antes imp.Renda e Contrib. Socia! RS (0,00) RS (293.821,80)

(-) Resultado Liquido do Exercido RS (0,00) RS (293.821,80)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped

Versão 5.0.2 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL -  Sped Versão: 5.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIKE
21200608522

CNPJ

08.463.169/0001-90

NOME EMPRESARIAL
G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA OA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERlODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário 31/01/2017 a 31/12/2017
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
Livro Diário 9
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

F6.3C.C4.90.7C57.7D.7B.C7.B4.1C.27.D9.30.85.il. C5.C8.E4.43

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/GNPJ NOME N“ SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 02042288322 ACASSIO DE SOUSA 
LIMA:02042288322

115378905426589708 
5 .

25/08/2015 a 
24/08/2018 Não

Administrador 48757799334 GUTTEMANN COELHO 
DE SOUSA:48757799334

749649526430639901
5

21/05/2018 a 
21/05/2021 Sim

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- 
PJ 08463169000190

O C S EQUIPAMENTOS 
E CONSTRUCOES LTDA 

EPP:08463169000190

115379012321025438
5

08/01/2016 a 
07/01/2019 Não

NUMERO DO RECIBO:

F6.3C.C4.90.7C.57.7D.7B.C7.B4.1 C.27. 
09.30,85.11.C5.C8.E4.43-1

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO

em 25/05/2018 às 10:40:22

06.GD.42.C1 .F5.76.E4.3B 
28.07.0F.13,F5.30.47.EE

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo. A comprovação da autenticação dá-se por este recibo. Esta autentica' 
dispensa a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 
Lei Complementar n° 1247/2014.



6 C S • EQUIPAMENTOS ECONSTRUÇÕES LTOA

RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 
NIRE:21200608522

GCS EQUIPAMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA
ILC ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
ILC 2.582.945,20

2.563.999,53
ILC 1,01

GCS EQUIPAMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA
ILG ATIVO CIRCULANTE +ATIVO REALIZADO LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO EXIGIVEL A  LONGO PRAZO

ILG 3.491.457,10
2.780.004,33

ILG 1,26

GCS EQUIPAMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA
IET PASSIVO CIRCULANTE +PASS1VO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL
IET 2.781.004,30

15.325.731,37
IET 0,18

GCS EQUIPAMENTOS E CONTRUÇÕES LTDA
ISG ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE +PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG 15.325.731,37
2.780.004,33

ISG 5,51

G C S - EQUIPAM ENTOS E C O N ST R U Ç Õ E S LTDA 
R ua G e n e ra l A rtur C arv a lh o  | N °0 6  | Loja 09  - A ltos 
C E P : 6 5 0 6 6 -3 2 0  | Turú | S ã o  Luis-M A | F o n e : (98) 3 3 0 3 .8 2 4 0  
E-m ail: g c se q u ip a m e n to s@ h o tm a il.co m  
C N P J: 0 8 .4 6 3 .1 6 9 /0 0 0 1 -9 0

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/08/2018 12:37 SOB N° 20180617630 
PROTOCOLO: 180617630 DE 07/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803190501. NIRE: 21200608522.
G C S  EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 07/08/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação

mailto:gcsequipamentos@hotmail.com
http://www.empresafacil.ma.gov.br


11/04/2019 Certidão de Regularidade Profissional

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O C O N S E LH O  R EG IO N A L DE C O N TA B ILID A D E - M AR AN HÃO certifica que o(a) 
profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO_____________________________________
NOME................ : ACASSIO DE SOUSA UMA
REGISTRO......... : MA-012724/0-4
CATEGORIA....... : CONTADOR
CPF....................: 020.422.883-22

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SÃO LUÍS, 11.04.2019 as 15:47:54.
Válido até: 20.04.2019.
Código de Controle: 100635.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o sii -  'J“

201.33.23.178/scripts/sql_consultav03MA.dll/login#
X



REPÚBLICA FEDERATIVA  
DO BRASIL

ESTAD O  DO MARANHÃO  
PODER JUDICIÁRIO

I Folha n® T h  
| Processo Q :

SEC RE TAR IA  DE DISTRIBUIÇÃO DO TER 

DE SÃO LUÍS,  C APIT AL  DO ESTADO DO MARANHÃO.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 

nossos Arquivos dos Feitos referente às V aras C ive is  e C o m é rc io , a partir 

do dia primeiro (1o) do mês de janeiro do ano de dois mil e nove (2009) até o 

dia quatorze (14) do mês de março (03) do ano corrente constatei NÃO 

EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata ou 

Recuperação Judicial e Extrajudicial e Insolvência Civil contra: 

G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA, inscrita

no CNPJ n° 08.463.169/0001-90 CERTIFICO finalmente que, a Secretaria

de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Jud ic iá rio  de São Luís. O 

referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa”, 

nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Rosalina 

Nascim ento A gu iar Mendes, Técnico Judiciário , Mat.143552, consultei e digitei.

E eu, Ricardo Gomes Castro, Secretário Judicia l

assino. São Luís/MA, 14 de março de 2019.

D istribuição, subscre

LeriUito e uuu (e que a piesemé 
* la^rÊpittíii^fie^a R fÒ AR D O  G O M ES C A S TR O  f

Secretario Judicial da Distri&újçãqS'

ista Moreira Perdigãc 
■ares H  Crni Neto 

Barres Azei/edc, 
do Domínio

iSERVAÇÃO:
NPJ constante nesta certidão foi informado pelo solipitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 

tinatário. r - ^
'sta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.

ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS-I\ 
PERÍODO DE PESQUISA: 10 ANOS 
PESQUISA NOS SISTEMA THEMISPG e PJE.
IMPRESSO: 14/03/2019 08:28:19: 28

Sede: Fórum Desem bargador “Sarney C o sta ” ,
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n. 0 - Calhau, C E P .: 65.076-820 fone: (098) 3194 5 9

I MPRESSO EM 14/03/2019 08:28



jucema! maranhão ***== Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e Comércio - SEINC 

Junta Comercial do Estado do Maranhão

j tolha n°
?rocesson
Rubrica:

JUCEHA ua'

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas M ercantis -

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial Q C S  EQ UIPAM ENTO S E C O N S TR U Ç Õ ES  L TD A  

Natureza Jurídica 206-2 -  SOCIEDADE EM PRESÁRIA LIM ITADA

NIRE (Sede)

| 212.0060852-2

CNPJ

08.463.169/0001-90

Data de Ato Constitutivo 

27/11/2006

Inicio de Atividade

01/11/2006

Endereço Completo RU A Vicente da Mata, N° 1, L E TR A  A ;, Conjunto Dom Sebastião, CEP 65042-460, S Ã O  LUÍS, BRASIL

Capital Social 

Capital Integralizado 

Último Arquivamento Data

R$ 4.000.000,00 

R$ 4.000.000,00

Prazo de Duração

Número Ato/eventos

20190240474 B ALAN ÇO

R EGISTRO ATIVO

SEM S TA TU S

49.23-0/02 -  Serviço de transporte de passageiros -  locação de automóveis com motorista; 77.390/99 -  Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (O aluguel e leaslng operacional, de curta ou longa duração, de outros tipos de máquinas e equipamentos, elétricos ou não, sem operador, 
tais motores, turbinas e máquinas-ferramerrta, geradores, guinchos, guindastes e Empilhadeiras; aparelhos de usos comerciais e industriais; equipamentos cinematográficos; 
equipamentos profissionais para rádio, televisão e comunicações; equipamentos de teste, medição e controle; contéineres; outros tipos de máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente.) 49.29-9-01 -  Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal. 77.19-5/01 -  Locação de embarcações sem tripulação, exceto para 
fins recreativos (a locação e leaslng operacional de barcos, lanchas e outras embarcações, sem tripulação, exceto para fins recreativos) 77.11-0/00 Locação de automóveis sem 
condutor (a locação e leasing operacional de automóveis sem condutor ou motorista) 49.24-8/00 -  Transporte Escolar (transporte rodoviário de alunos, estudantes da rede publica ou 
privada, municipal e intermunidpal) 43.99-1/04 -  Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras • (Aluguel 
para uso na construção civil de guindastes, empilhadeiras, carro plataforma, dumper, elevadores de obra, troHey, Gruas (moveis, fixas ou ascensi onais), Guinchos, lança articulada, 
lança telescópica, macaco hidráulico, mini carregadeira, minl gruas, plataformas de trabalho para construção civil, plataformas pantográflcas com operador) 77.32-2/01- Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes-(o aluguel e leasing operacional de maquinas e equipamentos para construção e demolição sem operador 

Objeto Social tais betoneiras, maquinas de terraplanagem, guindastes, empilhadeiras, tratores, escavadoras, motoniveladoras, e similares). 42.99-5/99 -  Outras obras de engenharia civil não
especificadas anteriormente (Obras de atirantamentos e cortinas de proteção de encostas; Obras de contenção de encostas; Execução de escoramento; Serviços ioteamento (subdivisão 
de terras) com execução de benfeitorias; Obras de açudes; Obras de enrocamento, muro de concreto cidópico, rtp-rap, gabião, bema, escalonamento; Obras de infraestrutura para 
execução de plantas industriais; Obras de outros tipos (construção); Tanques para combustíveis; instalação.) 42.11-1/01 ? Construção de rodovias e ferrovias (a construção e 
recuperação de auto-estradas, rodovias e outras vias nio-urbanas para passagem de veículos -  a construção e recuperação de vias férreas de superfície ou subterrâneas, inclusive para 
metropolitanos (preparação do leito,colocação dos trilhas, etc.) -  a construção e recuperação de pistas de aeroportos, a pavimentação de auto-estradas, rodovias e outras vias não- 
urbanas; pontes, viadutos e túneis, ínclush/e em pistas de aeroportos -  a instalação de barreiras acústicas -  a construção de praças de pedágio,aplicação de areia ?  asfalto, 
pavimentação de rodovias, recuperação de bueiros, construção de vias para metropolitanos, execução de frisagem asfáltica, construção de ferrovias, recapeamento asfáltico, reparação 
e recuperação de estradas e rodovias, tapa- buraco com mistura betuminosa). 77.19-5/99 -  Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor (A 
locação e leasing operacional de quaisquer outros meios de transporte terrestre sem condutor, por período de curta ou longa duração, tais -  ônibus, motocicletas, trailers, caminhões, 
reboques, semlrreboques e similares) 45.20-01/01- Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (a manutenção e reparação de veículos -  reparações 
mecânicas -  reparações em sistemas de injeção eletrônica em automóveis -  serviços de vidraçaria em automóveis,

Dadoe do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato

LE O N A R D O  LU N A  M EN D ES 004.890.943-25 R $ 8.000,00 S Ó C IO N

G U TTE M A N N  C O ELH O  D E S O U S A 487.577.993-34 RS 0,00 A D M IN ISTR AD O R S

G U TTEM AN N  C O ELH O  DE S O U S A 487.577.993-34 RS 3 .992.000,00 S Ó C IO N

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 15/04/2019, às 17:00. i dei
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n°: 190194120
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

15/Q4/2019 

Página: 001 / 002

CNPJ: 08.463.169/0001 -90

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta 
Comercial:

nome empresarial: G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

NIRE; 21 2 0060852 2 

endereço: RUA Vicente da Mata 

complemento: LETRA A; 

bairro: Conjunto Dom Sebastião 

município: SÃO LUÍS 

situação: REGISTRO ATIVO 

Arquivamentos Posteriores:

número: 1 

CEP: 65042-460 

UF: MA

ato número data descrição

090 21200608522 27/11/2006 CONTRATO

315 20060403250 27/11/2006 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

021 20070114277 17/04/2007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 20070180393 09/05/2007 BALANÇO

021 20080291066 23/07/2008 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 20090052919 03/02/2009 BALANÇO

223 20090052927 03/02/2009 BALANÇO

022 20090378490 24/07/2009 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

022 20090682114 28/12/2009 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

021 20100108296 25/02/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 20100485138 29/07/2010 BALANÇO

223 20110208005 31/03/2011 BALANÇO

021 20110440684 13/07/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIA^)

021 20110627750 26/09/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

022 20120039770 20/01/2012 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

223 20120344572 23/05/2012 BALANÇO

021 20121935485 27/11/2012 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 20130065188 24/01/2013 BALANÇO / /  _

SÃO LUÍS - MA, 15 de abril de 2019

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 15/04/2019, às 16:52.

A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocole/n°:'l90194138
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

022 20130560529 08/08/2013 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

307 20130560537 08/08/2013 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE

223 20140117563 19/02/2014 BALANÇO

021 20150040695 27/01/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 20150366639 19/05/2015 BALANÇO

021 20160093180 12/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 20160436699 31/05/2016 BALANÇO

206 20160233992 29/11/2016 PROCURACAO

021 20170031497 23/01/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

223 20170521303 18/04/2017 BALANÇO

318 20170419207 28/06/2017 DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

310 20171107985 27/07/2017 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESÁRIO

206 20180201565 29/01/2018 PROCURACAO

206 20180086626 28/02/2018 PROCURACAO

223 20180323415 24/04/2018 BALANÇO

021 20180302400 14/06/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

310 20180617630 07/08/2018 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESÁRIO

206 20180616005 08/08/2018 PROCURACAO

021 20180785400 10/12/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
/

206 20190029609 24/01/2019 PROCURACAO /

206 20190208201 19/02/2019 PROCURACAO x /

223 20190240474 14/03/2019 BALANÇO /  /

SÃO LUÍS - MA, 15 de abril de 2019

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIO GERAL

Documento assinado digitalmente por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 15/04/2019, às 16.52.
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http://www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do pròtocolc : 190194136
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PREFEITURA DE SAO LUIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

68637007 08.463.169/0001-90
RAZÃO SOCIAL

G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

NUMERO DE CONTROLE

92120191519343

NOME FANTASIA

G C S EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R VICENTE DA MATA LETRA A; N° 1, CONJUNTO DOM SEBATIAO 
65042460 -SAO LUIS-MA

CNAE Principal e Secundários
492300200 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

R E S TR IÇ Õ E S  \V\
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as; 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. \  /  '

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À  FISCALIZAÇÃO. V
/  CÓDIGO DE^AUTENTICIDADE

VALIDADE: 31/12/2019 02C74408101RA0An3F34F0F12R7Q00OF
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G C S - EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2019-CPL/PMC

A empresa GCS EQUIPAMENTOS E CO NSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 

08.463.169/0001-90, com sede na rua Vicente da Mata, Conjunto Dom Sebastião, Parque Timbira, 

São Luís - MA, representada por seu Sócio Administrador, Guttemann Coelho de Sousa, Cl n° 

10760893-6, CPF n° 487.577.993-34, DECLARA que declinou da realização da visita técnica nas 

rotas que será contemplada com o Transporte Escolar, relacionada no Termo de referência, 

assumindo incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas 

as condições e exigências estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC.

Outrossim, a empresa DECLARA que está ciente e concorda que não poderá alegar, em 

nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local onde serão desenvolvidos 

os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução dos serviços, ou de 

desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes aos serviços ou das dificuldades 

inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de responsabilidades

O

São Luís - MA, 17 de abril

GCS Equi; fstruções Ltda 
íoelho de Sousa 

Administrador

GCS - EQUIPAMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Rua Vicente da Mata | N° 1-A | CEP: 65042-460 | Conj. Dom Sebastião 
Parque Timbiras | São Luís-MA | Fone: (98) 3303.8240 
E-mail: gcsequipamentos@hotmail.com 
CNPJ: 08.463.169/0001-90

mailto:gcsequipamentos@hotmail.com


ENVELOPE N2 02

Documentação de Habilitação

PREGÃO PRESENCIAL N2 007/2019-CPL/PMC

Prefeitura Municipal de Carolina 

Data: 14.04.2019 (

Hora: 08h30min

R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI -



C O N ST R U T O R A  R A M O S &  SIL V A  L TD A

CNPJ: 20.859.713/0001-12 
NIRE: 17200439868

I a A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  SO C IA L

Por este instrumento particular de alteração contratual, e na melhor forma de direito,

o

JURANDIR FILHO RAMOS DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 
Araguatins -  TO, aos 22/01/1982, portador do documento de identidade RG n° 973.417/SSP-TO, 
e CPF n° 028.597.071-23, residente e domiciliado na Rua das Macieiras, n° 94, Loteamento 
Araguaína Sul -  Araguaína - TO, CEP. 77.827-180, e;

JOSÉ UBIRACI RAMOS DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em Araguatins 
-  TO, aos 03/01/1978, portador do documento de identidade RG n° 1.283.625 SSP/TO, e do CPF 
sob n° 703.149.121-50, residente e domiciliado na Rua das Macieiras, n° 94, Loteamento 
Araguaína Sul -  Araguaína - TO, CEP. 77.827-180. Únicos sócios da sociedade empresária 
limitada denominada “CONSTRUTORA RAMOS & SILVA LTDA,” estabelecida na Rua 
Rodoviária, n° 488, Casa: 01; Bairro São João -  Araguaína - TO, CEP. 77.807-190, inscrito na 
Junta Comercial do Estado do Tocantins sob o NIRE n.° 17200439868 em sessão de 18 de 
agosto de 2014 e no CNPJ sob o n° 20.859.713/0001-12, resolvem assim alterar e consolidar o 
seu contrato social mediante as seguintes cláusulas: -■—------

CLÁUSULA PRIMEIRA: É admitido na qualidade de sócio o Sr. RANYERI SILVA 
SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de junho de 1978, empresário, Documento de 
Identidade RG n° 267.207 SEJSP/TO, CPF: 810.704.031-72, residente e domiciliado na Rua 02 
de Julho, n° 143, Setor Central em Araguaína -  TO, CEP: 77.805-130.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio JURANDIR FILHO RAMOS DA SILVA, já qualificado, 
não desejando mais permanecer na sociedade, sede e transfere a totalidade de suas quotas da 
seguinte maneira: 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, que perfazem o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), pelo valor líquido e 
acertado de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o sócio ora admitido, RANYERI 
SILVA SOUSA, declarando ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, 
nada mais tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário nem da sociedade, dando- 
lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio JOSÉ UBIRACI RAMOS DA SILVA, já qualificado, não 
desejando mais permanecer na sociedade, sede e transfere a totalidade de suas quotas da seguinte 
maneira: 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, que 
perfazem o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), pelcrvalor líquido e acertado de

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2018 10:02 SOB N° 20170401103.
PROTOCOLO: 170401103 DE 22/12/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11800072613. NIRE: 17200439868.
R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA ME

ERLAN á0UZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

PALMAS, 10/01/2018 
www.simplifica.to.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.simplifica.to.gov.br
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R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para o sócio ora admitido, RANYERI S IL v / 
SOUSA, declarando ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais 
tendo a reclamar, seja a que título for, nem do cessionário nem da sociedade, dando-lhes plena, 
geral, rasa e irrevogável quitação.

CLÁUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá ao sócio RANYERI SILVA SOUSA, 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto' fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócios(s).

CLÁUSULA QUINTA: Neste ato, altera-se o nome empresarial, que passará ser: R2S -  
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA QUINTA: Em razão da alteração havida, o capital passa a ser dividido na seguinte 
proporção:

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ %
RANYERI SILVA SOUSA 300.000 300.000,00 100%

TOTAL 300.000 300.000,00 100%

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1033, IV, da Lei 10.406/0, a sociedade permanecerá
unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias sob pena de dissolução.

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

À vista das modificações ora ajustadas, consolida- se o contrato social com a seguinte 
redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de: R2S -  _v 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sede da sociedade é na Rua Rodoviária, n° 488, Casa: 01; Bairro 
São João -  Araguaína - TO, CEP. 77.807-190

XJUCETINS

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2018 10:02 SOB N° 20170401103 
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ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÃRIO-GERAL 
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CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades 29/07/2014 e o prazo de 
duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA: O objeto é:

• CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CÓD. 4120-4/00
• SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 

ADMINISTRATIVO; COD. 8211-3/00 
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CÓD. 4313-4/00 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; CÓD. 8130-3/00
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E 
AEROPORTOS; CÓD. 4211-1/02
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CÓD. 4211-1/01 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CÓD. 
4213-8/00
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; 
CÓD. 4299-5/01
OBRAS DE FUNDAÇÕES; CÓD. 4391-6/00
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO v 
SEM OPERADOR; CÓD. 7732-2/01
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR; CÓD. 7731-4/00
Locação de automóveis sem condutor; cód. 7711-0/00
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CÓD. 3811-4/00 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; CÓD. 4212-0/00 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA; CÓD. 4221-9/02
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; CÓD. 4221-9/03
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO; CÓD. 4222-7/01
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CÓD. 4292-8/01 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4311-8/01
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; CÓD. 4311- 
8/02
PERFURAÇÕES E SONDAGENS; CÓD. 4312-6/00 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; CÓD. 4321-5/00 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; ÇÓD. 4322- 
3/01

3EJUCET1NS
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INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; CÓD. 4322- 
3/02
INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIOS; CÓD. 4322-3/03
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; CÓD. 43291/04
TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; CÓD. 
4329-1/05
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; CÓD. 
4330-4/01
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; CÓD. 4330-4/04 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS; CÓD. 4399-1/02
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA 
USO EM OBRAS; 4399-1/04
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; CÓD. 4399-1/05 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CÓD. 4930-2/02 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -  LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CÓD. 4923-0/02 
TRANSPORTE ESCOLAR. COD. 4924-8/00.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), divididos em 
300.000 (trezentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do país como segue:

SÓCIO QUOTAS VALOR R$ %

RANYERI SILVA SOUSA 300.000 300.000,00 100%

TOTAL 300.000 300.000,00 100%

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica ^ 
assegurado, em igualdade de condição e preço, direito de preferência para a sua aquisição,
formalização, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
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CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

valor de suas quotas, mas

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio RANYERI SILVA 
SOUSA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócios(s).

CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as quotas e designarão administrador(es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O(s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de 
que não está(ao) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de ARAGUAINA (TO) para o exercício e “W  
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

aCJUCETIWS
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E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento em 3 vias de igual 
forma e teor.

Araguaína -  TO, 08 de Dezembro de 2017.

NYERI SILVÃ^OUSA
-Sócio Administrador-

VM vdjh f íln o  râM ns A t  s ílv í
JURANDIR FILHO RAMOS DA SILVA

-Sócio Retirante-

. _  / ?  p ia  < Z u & i
*  *  JOSÉ UBIRACI RAMOS DA SILVA

-Sócio Retirante-
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2a ALTERAÇÃO CO NTRA TU A L DE TR ANSFO RM AÇÃO  EM  EIRE  
“R2S -  C O NSTRUÇÕ ES E LO CAÇÕ ES LTDA.”

CNPJ: 20.859.713/0001-12 
NIRE:1720043986-8

RANYER1 SILVA SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de junho de 1978, empresário, 
Documento de Identidade RG n° 267.207 SEJSP/TO, CPF: 810.704.031-72, residente e 
domiciliado na Rua 02 de Julho, n° 143, Setor Central em Araguaína -  TO, CEP: 77.805-130, 
único sócio da sociedade empresária limitada denominada “R2S -  CONSTRUÇÕES E 
LOCAÇÕES LTDA,” estabelecida na Rua Rodoviária, n° 488, Casa: 01; Bairro São João -  
Araguaína-TO, CEP. 77.807-190, inscrito na Junta Comerciál do Estado do Tocantins sob o 
NIRE n.° 17200439868 em sessão de 18 de agosto de 2014 e no CNPJ sob o n° 20.859.713/0001- 
12, resolve assim alterar o contrato social mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social que era:

• CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CÓD. 4120-4/00
• SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 

COD. 8211-3/00
• OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CÓD. 4313-4/00
• ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; CÓD. 8130-3/00
• PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 

CÓD. 4211-1/02
• CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CÓD. 4211-1/01
• OBRAS DE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CÓD. 4213-8/00
• CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; CÓD. 

4299-5/01
• OBRAS DE FUNDAÇÕES; CÓD. 4391-6/00
• ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 

OPERADOR; CÓD. 7732-2/01
• ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 

OPERADOR; CÓD. 7731-4/00
• LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; CÓD. 7711-0/00
• COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CÓD. 3811-4/00
• CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; CÓD. 4212-0/00
• CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA; CÓD. 4221-9/02

XJUCETINS
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MANUTENÇÃO DE REDES DE 
CÓD. 4221-9/03

• CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO; CÓD. 4222-7/01

• MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CÓD. 4292-8/01
• DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4311-8/01
• PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; CÓD. 4311-8/02
• PERFURAÇÕES E SONDAGENS; CÓD. 4312-6/00
• INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; CÓD. 4321-5/00
• INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; CÓD. 4322-3/01
• INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; CÓD. 4322-3/02
• INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS; CÓD. 

4322-3/03
• MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 

ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; CÓD. 43291/04

• TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; CÓD. 4329-1/05
• IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; CÓD. 4330-4/01
• SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; CÓD. 4330-4/04
• MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIAS; CÓD. 4399-1/02
• SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS; 4399-1/04

• PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; CÓD. 4399-1/05
• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CÓD. 4930-2/02
• SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -  LOCAÇÃO D 

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CÓD. 4923-0/02
• TRANSPORTE ESCOLAR. COD. 4924-8/00.

Passa a ser:
• CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CÓD. 4120-4/00
• SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO;

COD. 8211-3/00
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OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CÓD. 4313-4/00 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; CÓD. 8130-3/00 
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS 
CÓD. 4211-1/02

Folha n 
froceisson0

.tiubrica:

E AEROPORTOS;

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CÓD. 4211-1/01
OBRAS DE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CÓD. 4213-8/00
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; CÓD.
4299-5/01
OBRAS DE FUNDAÇÕES; CÓD. 4391-6/00
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR; CÓD. 7732-2/01
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR; CÓD. 7731-4/00
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; CÓD. 7711-0/00 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CÓD. 3811-4/00 
CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; CÓD. 4212-0/00 
CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA; CÓD. 4221-9/02
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 
CÓD. 4221-9/03
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO; CÓD. 4222-7/01
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CÓD. 4292-8/01 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4311-8/01
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; CÓD. 4311-8/02 
PERFURAÇÕES E SONDAGENS; CÓD. 4312-6/00 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; CÓD. 4321-5/00 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; CÓD. 4322-3/01 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; CÓD. 4322-3/02 
INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS; CÓD 
4322-3/03
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E 
AEROPORTOS; CÓD. 43291/04

AR
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• TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; CÓD. 4329-1/05

• IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; CÓD. 4330-4/01
• SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; CÓD. 4330-4/04
• MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 

TEMPORÁRIAS; CÓD. 4399-1/02
• SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 

TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS; 4399-1/04

• PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; CÓD. 4399-1/05
• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CÓD. 4930-2/02
• SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -  LOCAÇÃO DE 

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; CÓD. 4923-0/02
TRANSPORTE ESCOLAR; COD. 4924-8/00.

• OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; COD. 4299-5/99
• SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; COD. 4319-3/00
• OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES; COD. 4329-1/99
• OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; COD. 4330-4/99
• ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COD. 4399-1/01
• OBRAS DE ALVENARIA; COD. 4399-1/03
• SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; COD. 4399/1/99
• SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO; COD. 6209-1/00
• ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E

NEGÓCIOS; COD. 7490-1/04 <
• SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSICA; COD. 7119-7/01
• SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 

ENGENHARIA; COD. 7119-7/03
• LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR; COD. 7719-5/99
• ALUGUEL DE ANDAIMES; COD. 7732-2/02
• ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 

TEMPORÁRIO; COD. 7739-0/03
• LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; COD. 7820-5/00
• SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS; COD. 8111-7/00
• LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; COD. 8121-' “ “

JÇJUCETINS
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ATIVIDADES DE LIMPEZA; COD. 8129-0/00 y
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRAÇÃO; COD. 8219-9/99
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E 
FESTAS; COD. 8230-0/01
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
COD. 8599-6/04
PRODUÇÃO MUSICAL; COD. 9001-9/02

PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS E VAQUEJADAS; COD. 9001- 
9/05
GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS; COD. 9603-3/01

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COD. 3821- 
1/00
RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO; COD. 3831-9/01 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS; COD. 3831-9/99 
RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS; COD. 3832-7/00 
DESCONTAMINAÇÃO E SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS; COD. 3900- 
5/00
INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; COD. 4110-7/00 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME 
DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; COD. 4929-9/01 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA; COD. 4930-2/01 
COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; COD. 6810-2/01 
CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; COD. 
6821-8/01
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. COD. 8122-2/00

CLÁUSULA SEGUNDA - O endereço da sociedade que antes era na Rua Rodoviária, n° 488, 
Casa: 01; Bairro São João -  Araguaína-TO, CEP. 77.807-190, altera-se e passa a ser na Av. 
Filadélfia, N° 881, QD 32; LT 04, Sala 03, Setor Oeste, Araguaína -To, CEP. 77.816-540.

CLÁUSULA TERCEIRA -  Fica transformada esta sociedade em EIRELI, sob o nome 
empresarial de: R2S -  CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes.
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CLÁUSULA QUARTA - O acervo desta sociedade, no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil 
reais) passa a constituir o capital da EIRELI mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, firma nesta data, em ato contínuo a solicitação de sua inscrição como EIRELI, 
mediante ato constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

“R2S -  CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI”

RANYERI SILVA SOUSA, brasileiro, solteiro, nascido em 10 de junho de 1978, empresário, 
Documento de Identidade RG n° 267.207 SEJSP/TO, CPF: 810.704.031-72, residente e 
domiciliado na Rua 02 de Julho, n° 143, Setor Central em Araguaína -  TO, CEP: 77.805-130 
constitui Empresa Individual de Responsabilidade Limitada -  EIRELI, mediante as condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial de R2S -  
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI com sede na Av. Filadélfia, N° 881, QD 32; LT 04, 
Sala 03, Setor Oeste, Araguaína-To, CEP. 77.816-540 e usa a expressão R2S -  
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES como nome fantasia podendo, todavia estabelecer filiais, 
agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração 
do ato constitutivo.
Parágrafo único: Como a empresa constitui como EIRELI, ela se encontra enquadrada como 
ME.

DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem o seguinte objeto:

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CÓD. 4120-4/00 '
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
COD. 8211-3/00
OBRAS DE TERRAPLENAGEM; CÓD. 4313-4/00 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; CÓD. 8130-3/00
PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 
CÓD. 4211-1/02
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CÓD. 4211-1/01 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CÓD. 4213-8/00 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS; CÓD. 
4299-5/01
OBRAS DE FUNDAÇÕES; CÓD. 4391-6/00
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM

■ V
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OPERADOR; CÓD. 7732-2/01
• ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 

OPERADOR; CÓD. 7731-4/00
• LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; CÓD. 7711-0/00
• COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; CÓD. 3811-4/00
• CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; CÓD. 4212-0/00
• CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA; CÓD. 4221-9/02
• MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA; 

CÓD. 4221-9/03
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 
ESGOTO; CÓD. 4222-7/01
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS; CÓD. 4292-8/01 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS; 4311-8/01
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; CÓD. 4311-8/02 
PERFURAÇÕES E SONDAGENS; CÓD. 4312-6/00 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; CÓD. 4321-5/00 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS; CÓD. 4322-3/01 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; CÓD. 4322-3/02 
INSTALAÇÕES DE SISTEMAS DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS; CÓD. 
4322-3/03
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS 
AEROPORTOS; CÓD. 43291/04
TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; CÓD. 4329-1/05

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; CÓD. 4330-4/01 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; CÓD. 4330-4/04 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS; CÓD. 4399-1/02
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 
OBRAS; 4399-1/04
PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA; CÓD. 4399-1/05 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; CÓD. 4930-2/02 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -  LOCAÇÃO DE
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AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; COD. 4923-0/02 
TRANSPORTE ESCOLAR; COD. 4924-8/00.
OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; COD. 4299-5/99 
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; COD. 4319-3/00 
OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES; COD. 4329-1/99 
OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; COD. 4330-4/99 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COD. 4399-1/01 
OBRAS DE ALVENARIA; COD. 4399-1/03
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; COD. 4399/1/99 
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO; COD. 6209-1/00
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E 
NEGÓCIOS; COD. 7490-1/04
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSICA; COD. 7119-7/01 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA; COD. 7119-7/03
LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR; COD. 7719-5/99 
ALUGUEL DE ANDAIMES; COD. 7732-2/02
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO; COD. 7739-0/03
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; COD. 7820-5/00 
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS; COD. 8111-7/00 
LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; COD. 8121-4/00 
ATIVIDADES DE LIMPEZA; COD. 8129-0/00
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
APOIO ADMINISTRAÇÃO; COD. 8219-9/99
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES 
FESTAS; COD. 8230-0/01 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
COD. 8599-6/04
PRODUÇÃO MUSICAL; COD. 9001-9/02 
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS E VAQUEJADAS; COD. 9001- 
9/05
GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS; COD. 9603-3/01

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COD. 3821- 
1/00
RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO; COD. 3831-9/01
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• RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS; COD. 3831-9/99

• RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS; COD. 3832-7/00
• DESCONTAMINAÇÃO E SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS; COD. 3900- 

5/00
• INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; COD. 4110-7/00
• TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME 

DE FRETAMENTO, MUNICIPAL; COD. 4929-9/01
• TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA; COD. 4930-2/01
• COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; COD. 6810-2/01
• CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; COD. 

6821-8/01
• IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. COD. 8122-2/00

DO PRAZO DE DURAÇÃO
CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa iniciou suas atividades em 29 de Julho de 2014 e seu 
prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL
CLÁUSULA QUARTA. O capital é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) já totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa é exercida isoladamente por seu titula 
RANYERI SILVA SOUSA, que fica incumbido de exercer todos os atos pertinentes 
necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial 
extra-judicialmente, ativa e passivamente perante todas as repartições e instituições financeiraí 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E 
PERDAS
CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

CLÁUSULA SÉTIMA. O titular RANYERI SILVA SOUSA declara, sob as penas da Lei, não 
possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos 
qualquer parte do território nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO

administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os prejuízos apurados.

3CJUCETINS
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DO DESIMPEDIMENTO
CLÁUSULA OITAVA. O administrador RANYERI SILVA SOUSA declara, sob as penas da 
lei, não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou à 
propriedade.

DO FORO
CLÁUSULA NONA. Fica eleito o foro da cidade de Araguaína, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E, por se acharem em perfeito 
acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente 
contrato assinando-o em única via destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Tocantins, para que produza os efeitos legais.

Z J U C E T IN S

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:08 SOB N° 17600105614. 
PROTOCOLO: 180234960 DE 2018-10-23 13:08:03.612603. CÓDIGO DE 
VERIFICAÇÃO: 11804471385. NIRE: 17600105614.
R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÃRIO-GERAL 

PALMAS, 23/10/2018 
www.slmpllflca.to.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.slmpllflca.to.gov.br


IT T  r i * T i í f f i S jl j i in « |~.. >• . tSÍi \ \Sr*t '■

iío n° 128181AAA822535-HXY
Jonsu lte  em : h ttp ://corregedoria.l5to .jus.br/index.php/selodig ital 
Autentico a p resen te  fotocópia por conferi^opm  original que me foi 
lorusentado. Dou Fé. *0057 M 39684. í  J t  /
Emolumentos: R$2,50, Taxa Judiciáriá: R^L7p/huncivil: R$0,50, 

ISS: R$0,05, TOTAL: R$tòT5 
Araguaina-TO, 16 de jabphfp  2019.

K l 1*1 IB L IC A  F l  D i K A l  IVA I K  » H K A S I t  
M t N I S  ! I K I Q  1>AS <. U > \ l  H s  ;.*« CAR t A Mi N r< .* N V< K >;n A í .|>» l r ..w-t m  

. , t K t I 1 ir A N A t  K  ) v u  > H  H A I t l l i  í V« M  >

/

http://corregedoria.l5to.jus.br/index.php/selodigital


15/04/2019 Receita Federal do Brasil

w

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
20.859.713/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/08/2014

NOME EMPRESARIAL
R2S - CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

t It ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
R2S - CONSTRUCOES E LOCACOES

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios____________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21- 1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.31- 9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.31- 9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto aluminio
38.32- 7-00 - Recuperação de materiais plásticos
39.00-5-00 - Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
41.10- 7-00 - Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11- 1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21- 9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21- 9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22- 7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99- 5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11- 8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11- 8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12- 6-00 - Perfurações e sondagens_____________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO 
AV FILADÉLFIA

NUMERO
881

COMPLEMENTO
QUADRA32 LOTE 04 SALA 03

CEP BAIRRO/DISTRIT O MUNICÍPIO UF
77.816-540 SETOR OESTE ARAGUAINA TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
R2S.FINANCEIRO@GMAIL.COM

TELEFONE
(63) 3414-8208

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/08/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 15/04/2019 às 14:27:27 (data e hora de Brasília).
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Iprocessori^C
R u b rica :

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.859.713/0001-12
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/08/2014

NOME EMPRESARIAL
R2S - CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29- 9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30- 2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
49.30- 2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional
62.09- 1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
68.10- 2-01 - Compra e venda de imóveis próprios
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.19- 7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19- 7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.11- 0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.31- 4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32- 2-02 - Aluguel de andaimes
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
78.20- 5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
81.11- 7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21- 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.22- 2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas_________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
AV FILADÉLFIA

NUMERO
881

COMPLEMENTO
QUADRA32 LOTE 04 SALA 03

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
77.816-540 SETOR OESTE ARAGUAINA TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
R2S.FINANCEIRO@GMAIL.COM

TELEFONE
(63) 3414-8208

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/08/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/04/2019 às 14:27:27 (data e hora de Brasília). Página: 3/4

mailto:R2S.FINANCEIRO@GMAIL.COM
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R E P U B L IC A  F E D E R A TIV A  D O  B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.859.713/0001-12 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO  
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
18/08/2014

NOME EMPRESARIAL
R2S - CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
81.29- 0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30- 3-00 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
82.30- 0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01- 9-02 - Produção musical
90.01- 9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares
96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios__________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO
AV FILADÉLFIA

NÚMERO
881

COMPLEMENTO
QUADRA32 LOTE 04 SALA 03

CEP
77.816-540

BAIRRO/DISTRITO
SETOR OESTE

MUNICÍPIO
ARAGUAINA

UF
TO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
R2S.FiNANCEIRO@GMAIL.COM

TELEFONE
(63) 3414-8208

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
18/08/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 15/04/2019 às 14:27:27 (data e hora de Brasília). Página: 4/4

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp

mailto:R2S.FiNANCEIRO@GMAIL.COM
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
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FIC
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16742 .

( ) CAOASTRAMENTO (X  ) ALTERAÇÃO { )REATIVAÇAO (

2 -  IDENTIFICAÇÃO “

RAZÃO SOCIAL “  — — —
R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
16742

NOME FANTASIA
R2S • CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES

INIC0DEA1W.
18/08/2014

CAPITAL
300.000,00

CNPJ/CPF:
20.859.713/0001-12

INSC. ESTADUAL 
ISENTA

REG. JUCETINS 
17800105614

DATA

23/10/2018
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881
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TELEFONE
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NOME:
RANYERI SILVA SOUSA

CPF:
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MUNICÍPIO
ARAGUAÍNA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R2S - CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ: 20.859.713/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:41:23 do dia 20/02/^049 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1 9 /0 8 /2 0 1 9 .----- ---------------------------------------------------- ^
Código de controle da certidão: E907.B659.0C1F.FE14 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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GOVERNO DO ESTAD O  DO TO CAN TIN S  
SECR ETAR IA DA FAZENDA  
SUPERINTENDÊNCIA DE G E STÃ O  TRIBUTÁR IA  
DIRETORIA DE G E STÃ O  DE CRÉDITOS FISCAIS 
COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

CERTID ÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE:
RAZÃO SOCIA R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 
CNPJ 20.859.713/0001-12 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA:

ENDEREÇO: AVE FILADÉLFIA, 881, SETOR OESTE - ZONA URBANA 

MUNICÍPIO ARAGUAINA-TO

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito 

de a Fazenda Pública Estadual, inscrever e cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima, 
que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço http://www.to.gov.br/sefaz

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu, 
pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

Data Emissão: Segunda-feira, 15 de Abril de 2019 - 14h 15m 41s Emitida Via INTERNET

Atenção:

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Esta certtidão esta vinculada ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

http://www.to.gov.br/sefaz
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ARAGUAÍNA
A CAPITAI ECONÔMICA 00 TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAL DE
CONTRIBUINTE

CERTIDÃO NÚMERO: 34696
—  DADOS DO CONTRIBUINTE ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SUJEITO PASSIVO: 244754 - R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI 

CPF/CNPJ: 20.859.713/0001-12
ENDEREÇO DO CONTRIBUINTE AVENIDA FILADÉLFIA, SALA 03, Nr. 881, Qd. 32, Lt. 04, Bairro: SETOR

OESTE, ARAGUAÍNA - TO

—  CERTIDÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

A Fazenda Pública Municipal, atendendo requerimento do contribuinte acima identificado, 
C E R TIF IC A  que, revendo seus arquivos, até a presente data, não tem pendência em seu nome, cuja 
responsabilidade tributaria e/ou fiscal e ao mesmo atribuída.

Ressalva-se a Fazenda Publica no direito de constituir novos créditos cuja responsabilidade 
possa ser igualmente atribuída ao contribuinte acima identificado e que, porventura, venham a ser 
apurados posteriormente à emissão da presente certidão, ressalvando-se, mais, no direito de consolidar a 
inscrição municipal acima epigrafada os débitos porventura vinculados a outras inscrições municipais, em 
decorrência da não atualização dos dados cadastrais.

Por ser verdade, firma o presente C E R TID Ã O  para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Finalidade: LICITAÇÃO

SEGUNDA-FEIRA, 15 ABRIL DE 2019.

SEGURANÇA:_____________________________________

VALIDADE ATÉ: Domingo 14 Julho de 2019 (90 dias). 
EMITIDA: Segunda-feira 15 Abril de 2019 às 02:19:17 
Código de Validação: 1093534696

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade no portal 
da Prefeitura e/ou através do QRCode.
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.a

C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20859713/0001-12
Razão Social: R2S c o n s t r u c o e s  e l o c a c o e s  e ir e ü  
Nome Fantasia:R2s c o n s t r u c o e s  e l o c a c o e s  
Endereço: a v  filad elfia  q u a d r a  32 lote 04 s a lAV FILADÉLFIA QUADRA 32  LOTE 04 SALA 03 881 / SETOR OESTE / 

ARAGUAINA / TO / 77816-540

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Certificação Número: 2019033003553041783623

Informação obtida em 15/04/2019, às 14:26:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Validade: 30/03/2019 a 28/04/2019

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.a
http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R2S - CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 20.859.713/0001-12

Certidão n°: 170980141/2019 
Expedição: 15/04/2019, às 14:29:21
Validade: 11/10/2019 - 180 ' ‘ e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R 2 S  -  C O N S T R U C O E S  E L O C A C O E S  E I R E L I
(matriz E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 

20.859.713/0001-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas .
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtet

http://www.tst.jus.br
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TRUÇÕES E LOCAÇÕES
r2s.financeiro@gmail.com

R2S -  CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES EIREU -  ME. 
CNPJ: 20.859.713/0001-12
Av. Filadélfia, 881, Qd: 32, Lt: 04, Sala 03, St: Oeste
CEP: 77.816-540
Fone: (63) 9.9278-2913
Araguaína -  Tocantins. ,

sediadá à Av 

cidade 

mail: r2s 

Titular/Adrrf 

em presário, 

sob o n° 810.70^,0^1-* 

na cidade de Ar

Federal n° 8.666/19 

perigoso ou insalubr

IP AL DE CAROLINA/MA.
DE LICITAÇÃO -  CPL 

007/2019 -  CPL/PMC 
DE PREÇOS -  SRP 
.TIVO N° 030/2019 - PMC

da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, 
i Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 -  Carolina/MA.

tação de pessoa jurídica ou física especializada na prestação de serviços de locação de veículos 
scolar,conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

ANEXO V
Fração de c u m p r im e n t o  do  artig o  73. inciso  x x x iii, da

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

A em presa R2S -  CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI -  ME.,

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 20.859.713/0001-12, 

fia, n° 881, Qd: 32, Lt: 04, Sala 03, Setor Oeste, Setor Oeste, na 

Igstado do Tocantins, CEP 77.816-540, fone: (63) 99278-2913, e- 

il.com, neste ato representado pelo o proprietário e 

da  elnpresa, o Senhor RANYERI SILVA SOUSA, brasileiro, 

|ado r do RG sob o n° 267.207 SSP/TO., inscrito no CPF 

na Rua 02 de Julho, n° 143, Centro, CEP 77.805-130, 

cantins.

s  do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei 

enores de dezoito anos em  trabalho noturnpj 

de  dezesseis anos em qualquer trab^rlfto. 

or, a partir de quatorze ar

condição de  aprendiz (s:

A ra g u a ín a  -  T O . , 17 de

R2S -  CONSTRUÇÕES E JLOCAi 
CNPJ: 20.859.713/0001- 
Nom eriülifYEHrsnjvÃ SOUSA. Profissão: 
CPF: 810.704.031-72, RG: 267.207 SSP/TO
Proprietário, Cargo: Titular /  Administrador

0.859.713/0001-Í2l
.Construções 8 Locações Eireli

k .  F i ià iü a . 881-Od. 32,1104. SI. 03-St. Oeste
18-540 - ARAGUAtNA-TOj

i

t <

mailto:r2s.financeiro@gmail.com


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MRSAT -  Segurança Eletrônica-Me, pessoa jurídica de direito privado, regulamente 

inscrita no CNPJ sob o n.° 22,042,472/0001-40, com sede em Rua São Jorge, n° 43, bairro 

São João, na cidade de Araguaina-TO, representada por Mareio Rogério Carvalho da 

Silva.

A TE S TA , para os devidos fins que a empresa R2S C O N S TR U Ç Õ ES  E LO C A Ç Õ ES  

LTD A  -  ME. CNPJ: N°.:20.859.713/0001-12, localizada à Rua Rodoviária, 488, são João, 

na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, através de seu representante legal o Senhor 

RANYERI SILVA SO USA, brasileiro, empresário, maior e capaz, portador do RG sob o N°: 

267.207 SSP/TO e inscrito no CPF sob o n°: 810.704.031-72, Sócio Administrador da 

Empresa, Residente na 02 de julho, n° 143, centro, na cidade de Araguaína, Estado do 

Tocantins., prestou serviços de locação de veículos no período de 05 de junho de 2018 a 

10 de agosto de 2018, de 02 (duas) camionete descrita a baixo, ambas em boas condições 

de conservação e funcionamento, para atender as necessidades da empresa, que 

encontra-se finalizado, obedecendo satisfatoriamente às necessidades da Administração, 

não existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade 

da entidade com as obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica, física 

e operacional para a execução do que foi proposto.

Dados do veículo:

V eicu lo : 01
Marca/Modelo: TOYOTA HILUX CD 4X4 Cor: Prata Comb.: Diesel
Fabricação/Modelo: 2014/2014 Tipo: Camioneta 05-Lugares ,

V eiculo : 02 y
Marca/Modelo: VW AMAROK CD 4X4 HIGH Cor: Branca Comb.: Diesel 
Fabricação/Modelo: 2013/2013 Tipo: Camioneta 05-Lugares

Por ser esta a completa expressão da verdade, era o que tínhamos para ATESTAR, 
tendo em vista as informaçõ£§ contidas em nossos arquivos.

Araguaina-To, igosto de 2018.

v.

R2S -  CONSTRUÇI
CNP3Í 20.859.7*3/0001-12 

RANYERI SILVA SOUSA, CPF: 810.704.031-72
Sócio Administrador

MRSAT -  SgguranartletrónicaMRSAT -  Segurança^Eletrónica - 
Mareio Rogério Catvàlho da Silva 

CNPJ: 22,042,472/0001-40 
ARAGUAINA-TO.
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Estado do Tocantins
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAGUATINS  

CNPJ: 21.889.534/0001-90

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARCIAL

Atestamos, para os devidos fins que a empresa R2S C O N S TR U Ç Õ E S  E 
LO C A Ç Õ E S  LTD A  - ME. CNPJ: N°.:20.859.713/0001 -12, localizada à Rua Rodoviária, 
488, são João, na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins, através de Seu 
representante legal o Senhor RANYERI SILVA S O U SA  brasileiro, empresário, maior e 
capaz, portador do RG sob o N°: 267.207 SSP/TO e inscrito no CPF sob o 
N°: 810.704.031-72, Sócio Administrador da Empresa, Residente na 02 de julho, n° 143, 
centro, na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins., esta prestando serviços de Locação 
de veículos em boas condições de conservação e funcionamento, para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Educação, que encontra-se em andamento, 
obedecendo satisfatoriamente às necessidades da Administração, inexistindo, portando, 
qualquer fato que a desabone.

Objeto: Contratação de Empresa Especializada (Pessoa Jurídica) ou Autônomo (Pessoa 
Física) para Prestação de Serviços de Transporte Escolar do Município de Itaguatins -  TO., 
da Zona Rural e Assentamentos, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais.

I -  C A R A C TER ÍSTIC A  DO C O N TR A TO

Contrato: 033.2018
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Itaguatins/TO.
Contratado: R2S -  Construções e Locações LTDA -  ME.
Período de Execução Contratual: Início: 06/06/2018 
Prazo: 10 (dez) meses.
Pregão Presencial n°: 12/2018 Processo Administrativo n°: 024/20
Valor mensal das locações: R$ 27.430,00 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta reais); 

Valor do contrato: R$ 274.300,00 (duzentos e setenta e quatro mil e trezentos reais).

Término: 06/05/2019;

Empenho n°: 00009/2018 
Dotação Orçamentária:

Exercício: 2018 Processo: 00632/2018 
12.361.0018.2.031.3.3.90.39.14 -  Fonte

Ficha: 00441 
do Recurso

n° 0203.00 -  Transferências Diretas do FNDE -  PNATE, Manutenção do Transporte 
Escolar Unidade Orçamentária: FUNDEB -  FUNDO NACIONAL DÈ 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA, Natureza da Despesa: 3.3.90.39 -  
Outros Serviços Pessoa Jurídica.

Publicação do Extrato de Contrato n° 33/2018, no Diário Oficial da Upíão -  Seção 3, 
quinta-feira, dia 19 de julho de 2018, página: 207.

Rua R ui Barbosa, n° 127, Centro 
Itaguatins -  Tocantins 
CEP: 77.920-000

138,
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Estado do Tocantins
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAGUATINS  

CNPJ: 21.889.534/0001-90

II -  C A R A C TER ÍSTIC A  TÉ C N IC A  DO C O N TR A TO :

R O TA DESCRIÇÃO Q TD E

1

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, COM CAPACIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR A 09 PASSAGEIROS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARTINDO DA CIDADE DE ITAGUATINS AS 
FAZENDAS TANQUE, SANTA MARIA, VALE GRANDE E CAMPO VERDE, 
LEVANDO OS ALUNOS A TÉ  A ESCOLA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DA 
CACHOEIRA, NO MUNICÍPIO DE ITAGUATINS -  TO., COM UM PERCURSO  
DE 132,00 KM DIÁRIO.

1

2

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO MICRO-ÔNIBUS, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
IGUAL OU SUPERIOR A  16 (DEZESSEIS) PASSAGEIROS SENTADOS, 
MOVIDO A ÓLEO DIESEL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARTINDO DO P.A. CARAIBINHA A TÉ  ESCOLA  
MUNICIPAL SÃO BENTO E ESCOLA DO P.A. REIS, NO MUNICÍPIO DE 
ITAGUATINS -  TO . COM UM PERCURSO DE 102,00 KM DIÁRIO.

1

3

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO MOTOR 1.0, COM CAPACIDADE 
PARA 05 (CINCO) PESSOAS, COM 04 (QUATRO) PORTAS, MOVIDO A 
GASOLINDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE  
ESCOLAR, PARTINDO DA ESCOLA MUNICIPAL TOCANTINS AO POVOADO  
ALTO  DA CRUZ. COM UM PERCURSO DE 82,00 KM DIÁRIO.

1

4

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, MOVIDO A ÔLEO DIESEL, 
CAPACIDADE MÍNIMA IGUAL OU SUPERIOR A  35 (TRINTA E CINCO) 
PASSAGEIROS SENTADOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARTINDO DO POVOADO SÃO LUIZ DAS 
PALMEIRAS E POVOADO SÃO DOMINGOS DO LAGO E CASTANHEIRO. 
COM UM PERCURSO DE 132,00 KM DIÁRIO.

1

Era o que tínhamos para ATESTAR, tendo em vista as informações contidas em

nossos arquivos.

Rua R ui Barbosa, n° 127, Centro 
Ita g u a tin s - Tocantins 
CEP: 77.920-000

Itaguatins -  TO., 30 de julho çie 2018

GILSIVANIA CARDOSO MARINHO 
GESTORA DO FUNDO MUNICIPALTDE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 21.889.534/0001-90 
ITAGUATINS-TO.
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Contabilidade Geral
R2S CONSTRUCOES E LOCACOES EXRELI

I Folha n ” 
°rx>cessori 
Xubrica: (

TERMO DE ABERTURA

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRÃO DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL N' 3 DA FIRMA:

R2S CONStRUCOES E LOCACOES EIREU 
Av. Filadélfia 881 - QD 32 LT 04 SALA 03 - S. OESTE - 77 816-540 

ARAGUAINA-TO

C.N.P.J (MF): 20.859.713/0001-12 
CADASTRO ESTADUAL:

REG. JUNTA COMERCIAL: 17600105614 EM 23/10/2018

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E CONSTA 

007 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0007

F o lh a  1

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 16:22 SOB N° 20190081511. 
PROTOCOLO: 190081511 DE 06/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 11901029304. NIRE: 17600105614.
R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

PALHAS, 07/03/2019 
www. simplifica.. tio.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 16:22 SOB N° 20190081511. 
PROTOCOLO: 190081511 DE 06/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901029304. NIRE: 17600105614.
R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

ERLAN SOUZA MILHOMEM SBCRBTÃRIO-GERAL 
PALMAS, 07/03/2019 

www.simplifica.to.gov.br

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Contabilidade Geral
R2S CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ■ DRE 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018 • CNPJ: 20.859.713/0001-12

RECEITA BRUTA
Serviços de Obras Empreitadas 228.474,80
Serviços por Locacao de Veículos 206.180,00

434.654,80

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA
PIS s/ Obra por Empreitada (4.222,43)
PIS s/ locacao de Veículos (2.949,40)
COFINS s/ Obra por Empreitada (19.448,76)
COFINS s 1 locacao de Veículos (13.585,00)

•
(40.205,59)

CUSTOS
Materiais Direto (217.346.00)
Locacao de Veiculos (122.350,00)
Despesas com veículos (12.603,90)
( - )  Credito COFINS s/ Locacao 9.298,60
( - )  Credito PIS s/Locacao 2.018,78
( - )  Credito COFINS s/ Manutenção com Veículos 957,90
( - )  Credito PIS s/ Manutenção com Veículos 207,96
( - )  Credito COFINS s/ Matérias Diretos 16.518,29
( - )  Credito PIS s/ Materiais Diretos 3.586,20

(319.712,17)

DESPESAS OPERACIONAIS
INSS ' (1.200,00)

(1.200,00)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
Combustíveis (340,01)
Honorários Contábeis (4.100,00)
Pro-Labore (6.000,00)
Matérias para Uso e Consumo (1.915,26)
Uniformes e EPIs (377,00)
Bens de Diminuto Valor (2439,99)

3m §m n

434.654,80

394.449,21

74.737,04

73.537,04

(15.172,26) 58.364,78

DESPESAS FINANCEIRAS
Juros Passivos (3.189,35)

(3.189,35) 55.175,43

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
Informando seus respectivos códigos de verificação



Contabilidade Geral
R2S CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO ■ DRE . 
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2018 - CNPJ: 20.859.713/0001-12

X
RANYEfi

Titular-Administrador CPF: 810.704.031-72
DIRCEIJSANCHES DE TOLEDO 

Contador(a) CRC: 002053

Fnlhfl .3

A validade deste documento.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 16:22 SOB N° 20190081511. 
PROTOCOLO: 190081511 DE 06/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901029304. NIRE: 17600105614.
R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

ERLAN SOUZA MILHOMEM SECRETÁRIO-GERAL 
PALMAS, 07/03/2019 

www.simplifica.to.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.simplifica.to.gov.br


Contabilidade Geral
R2S CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

Balanço Patrimonial ■ Exercício de 2018
CNPJ : 20.859.713/0001-12 - REG. JUNTA COMERCIAL: 17600105614 EM 23/10/2018

F o lh a  n *  .^ / C  
Processo v r / )  
R u b rica ;

^  -  i

31/12/2018 31/12/2017

93.119,09 5.502,17

54.76826 0,00

54.76826 0,00

25.566,00 0,00

280,00 0,00

2.439,99 0,00

1.915,26 0,00

240,00 0,00

1.500,00 0,00

6.350,00 0,00

8.000,00 0,00

8.000,00 0,00

100,01 0,00

377,00 0,00

31.500,83 5.502,17

31.500,83 5.502,17

1.358,89 0,00

6.258,97 0,00

0,00 5.502,17

10.037,88 0,00

6.022,73 0,00

7.822,36 0,00

2.750,00 0,00

2.750,00 020

1.860,00 0,00

890,00 0,00

4.100,00 0,00

y 4.100,00 0,00

31/12/2018 31/12/2017
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

CAIXA-GERAL

Caixa

BANCO CONTA MOVIMENTO

CEF

APLICACOES UQUIDEZ IMEDIATA

CEF

REALIZÁVEL

CLIENTE

' FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA ED

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

Maquinas e Equipamentos 

Veiculos •

TOTAL ATIVO

220.281.69

165.421.69

4.680.84

4.680.84

7.190.90

7.190.90

153.549.95

153.549.95

54.860.00

54.860.00

54.860.00

440.000,00

440.000. 00

440.000. 00

320.000. 00

120.000. 00

660.281,69

93.549.95

93.549.95

0,00

0,00

0,00
0,00

93.549.95

93.549.95

0,00

0,00
0,00

440.000,00

440.000. 00

440.000. 00

320.000. 00

120.000. 00

533.549,95

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGACOES A FORNECEDORE 

FORNECEDORE

COMERCIAL DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO J 

UMBERTO GOMES DA SILVA JUNIOR EIREU EPP 

CLAUDINO S A LOJAS DE DEPARTAMENTO 

BR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS DE INFO 

RUBAIYAT COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

J A GUIMARAES EIREU 

AGUIA CONSTRUCOES EIREU - EPP -15193 

VIACAO PEREIRA LTDA ME -16071 

JERONIMO CARDOSO DA SILVA 92129447104 - 

W E COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS L 

NATAL LIBERATO BORDADO EIREU -16089

OBRIGACOES TRIBUTARIA

OBRIGACOES TRIBUTARIA

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

Parcelamento Simples Nacional a Rec

OBRIGACOES COM PESSOAL

OBRIGACOES COM PESSOAL

INSS a Recolher 

Pro-Labore a Pagar

OUTRAS OBRIGACOE 

OUTRAS OBRIGACOE

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 16:22 SOB N" 20190081511. 
PROTOCOLO: 190081511 DE 06/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901029304. NIRE: 17600105614.R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

ERLAN SOUZA MILBOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

PALMAS, 07/03/2019 
www.slmpliflca.to.gov.br

Folha 4
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pontabilidade Geral
■ R2S CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

WoUia n* 7^/3 
?roccssoamQA  
Rubrica:

Balanço Patrimonial - Exercício de 2018
CNPJ: 20.859.713/0001-12 - REG. JUNTA COMERCIAL: 17600105614 EM 23/10/2018

31/12/2018 31/12/2017
Honorários Contábeis a Pagar

31/12/2018 31/12/2017
4.100,00 0,00

PATRIMÔNIO LIQUIDO 967.162,60 528.047,78

CAPITAL SOCIAL 300.000,00 300.000,00

CAPITAL SOCIAL 300.000,00 300.000,00

Capital Subscrito 300.000,00 300.000,00

RESERVA DE LUCRO 278.906,35 228.047,78

RESERVA DE LUCRO 278.906,35 228.047,78

Reserva Legal 278.906,35 228.047,78

( - )  PREJUÍZOS ACUMULADO 11.743,75 D 0,00

(•) PREJUÍZOS ACUMULADO 11.743,75 0,00

( - ) Prejuízos Acumulados 11.743,75 D 0,00

TOTAL PASSIVO 660281,69 533.549,95

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As notas explicativas são partes integrantes das Demonstrações Contábeis.

CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa R2S CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, com sede na cidade de Araguaina (TO), tem como principal atividade a 
Construção de Edifícios e a Locação de Veículos.

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com base na Lei 
n* 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, emitido pelo Comitê 
de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções pFÇ/ 750/1993, 
1.255/2009 e 1.282/2010.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

Receitas e Despesas - Regime

A empresa R2S CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI,tem como prática a adoção do regime de competência'para o registro das 
mutações patrimoniais ocorpá^as no exercicio, assim como reconhecimento das receitas, custos e despesas,

Folha 5

i
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CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 16:22 SOB N “ 20190081511. 
PROTOCOLO: 190081511 DE 06/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO: 
11901029304. NIRE: 17600105614.
R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO - GERAL 

PALMAS, 07/03/2019 
www.simplifica.to.gov.br

i
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.

Informando seus respectivos códigos de verificação

http://www.simplifica.to.gov.br


Contabilidade Geral
R2S CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

Balanço Patrimonial - Exercício de 2018
CNPJ: 20.859.713/0001-12 - REG. JUNTA COMERCIAL: 17600105614 EM 23/10/2018

31/12/2018 31/12/2017 31/120018 31/120017
independentemente de seu efetivo recebimento ou pagamento.
Depreciação do Imobilizado: Não se aplica por serem bens adquiridos já em uso.

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 16:22 SOB N° 20190081511. 
PROTOCOLO: 190081511 DE 06/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901029304. NIRE: 17600105614.
R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

ERLAN SOUZA MILHOMEM 
SECRETÁRIO-GERAL 

PALMAS, 07/03/2019 
www.simpliflca.to.gov.br
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Contabilidade Geral
R2S CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

TERMO DE ENCERRAMENTO

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO 
SERVIRAM DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL N° 3 DA FIRMA:

R2S CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI •
Av. Filadélfia 881 - QD 32 LT 04 SALA 03 - S. OESTE - 77 816-540 

ARAGUAINA-TO

C.N.P.J (MF): 20.859.713/0001-12 
CADASTRO ESTADUAL:

REG. JUNTA COMERCIAL: 17600105614 EM 23/10/2018

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS 
NO PERÍODO DE 01 DE JANEIRO DE 2018 A 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E CONSTA 

007 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0007

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2019 16:22 SOB N° 20190081511. 
PROTOCOLO: 190081511 DE 06/03/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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Empresa: R2S -  CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI
CNPJ: 20.859.713/0001-12
Endereço:Av. Filadélfia, 881 s/n-QD 32, LT 04, SALA 03 -  S.Oeste -  Araguaina (TO)

ÍNDICES DE LIQUIDEZ DO BALANÇO PATR1MONIAL/2018.

1. índice de Liquidez Geral ( ILG) = AC + RLP / PC+ ELP 
R$ 220.281,69 + 0,00 / 93.119,09 + 0,00 = 2,36

2. índice de Liquidez Corrente (ILC) = AC / PC
3. R$220.281,69 7 93.119,09 = 2,36

4. índice de Solvência Geral( ISG ) = AT TOTAL / PC + ELP 
R$ 660.281,69 / 93.119,09 = 7,09

DEMAIS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS:

AT = ATIVO TOTAL 
AC= ATIVO CIRCULANTE 
RLP= REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PC= PASSIVO CIRCULANTE 
ELP= EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Araguaina (TO), 26 de Fevereiro de 2019

Contador

UT
%az
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CONSELHO REG IONAL DE CO NTABILIDADE DO TOCANTINS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O C O N S E LH O  R E G IO N A L DE C O N TA B ILID A D E DO TO C A N TIN S  certifica que 
o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO_____________________________________
NOME................ : DIRCEU SANCHES DE TOLEDO
REGISTRO......... : TO-002053/0-5
CATEGORIA....... : CONTADOR
CPF....................: 334.039.379-68

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCTO contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PALMAS, 08.04.2019 as 16:10:59.
Válido até: 30.04.2019.
Código de Controle: 63374.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCTO.

w w w 3 .c fc .o rg .b r/sc rip ts /sq l_ co n su ltav 0 3 T O .d ll/lo g in 1/1



w

Certidão de Distribuição
Falência. Recuperação Judicial e/ou Recuperação Extrajudicial

N° 10340402

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição até a presente data, em face de:

ÍSPÇ:' W“"
R2S - CONSTRUCOES E LOCACOES 

vinculado ao CNPJ: 20.859.713/0001-12

N A D A  C O N S T A ,  na Primeira Instância do Judiciário Tocantinense
4;--: *

Observações:

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, exceto falência e 
execuções fiscais, que são pagas nos termos do Provimento n. 2 da Corregedoria
Geral da Justiça do Estado do Tocantins. /HM

b) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Tocantins, acessível através do endereço: 

eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/externo_controlador.php?acao=cj

m 'T ~é *

c) válida por 60 (sessenta) dias - Provimento n.° 02/2011/CGJUS/TO (2.11.8);
■

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a sua
expedição;

i *w f T r r ^ 'te) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta processos
e procedimentos que estejam em tramitação nos Juizados Especiais.

% i  #   ̂f * t ^ a ü iI ’ ç ' / ,

Palmas - TO, 16/04/2019 09:21:23
l #  f  Wwr$ mm?, ék. •

<-4K '.-:,íw,,,wv**'
•síí̂
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Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins

ip fô  «* ^ Z Z  
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: R2S -  CONSTRUÇÕES E  LOCAÇÕES EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

P ro to co lo : TOC1900339288

Endereço Completo
Avenida Filadélfia. N° 881. QUADRA 32;LOTE 04;SALA 03; Setor Oeste - Araguafna/TO -  CEP 77816-540

-

-CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS; COD. 4120-4/00 -SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; COD. 8211-3/00 -OBRAS DE TERRAPLENAGEM; COD. 4313-4/00 -ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; COD. 8130-3/00 -PINTURA PARA 
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; COD. 4211-1/02 -CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS; COD. 4211-1/01 -OBRAS DE URBANI2ACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS; COD. 4213-8/00 -CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; COD. 4299-5/01 -OBRAS DE FUNDAÇÕES. COD. 4391-6/00 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR; COD. 7732-2/01 -ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM 
OPERADOR; COD. 7731-4/00 -LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; COD. 7711-0/00 -COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS; COD. 3811-4/00 -CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; COD. 4212-0/00 -CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; COD. 4221-9/02 -MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA; COD. 4221-9/03 -CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA COLETA DE ESGOTO; COD. 4222-7/01 - 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS; COD. 4292-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS; COD. 4311-8/01 -PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; COD. 4311-8/02 -PERFURAÇÕES E SONDAGENS; COD. 4312-6/00 -INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA COD. 4321-5/00 -INSTALACAO HIDRAUUCAS. SANITARIAS E DE GAS; COD. 4322-3/01 -INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO; COD. 4322-3/02 - 
INSTALACAO DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO; COD. 4322-3/03 -MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS; COD. 4329-1/04 - 
TRATAMENTO TÉRMICOS. ACÚSTICOS OU DE VIBRACAO; COD. 4329-1/05 -IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; COD. 4330-4/01 -SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; COD. 4330-4/04 -MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; COD. 4399-1/02 -SERVIÇOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; COD. 4399-1/04 -PERFURACAO E CONSTRUCAO DE 
POCOS DE AGUA; COD. 4399-1/05 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; COD. 4930-2/02 -SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; COD. 
4923-0/02 -TRANSPORTE ESCOLAR; COD. 4924-8/00 -OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; COD. 4299-5/99 -SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO; COD. 4319-3/00 -OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES; COO. 4329-199 -OBRAS DE ACABAMENTO 
DA CONSTRUÇÃO; COD 4330-4/99 -ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; COD. 4399-/01 -OBRAS DE ALVENARIA; COD. 4399-1/03 -SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; COD. 4399-1/99 -SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; COD. 6209-1/00 -ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS; COD. 7490-1/04-SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODÉSICA; COD. 7119-7/01 -SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA COD. 7119-7/03 -LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR; COO. 7719-5/99 -ALUGUEL DE ANDAIMES; COD. 7732-2/02 -ALUGUEL DE PALCOS. COBERTURAS E ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO; COD. 7739-0/03 -LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA COO. 7820-5/00 -SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS; COD. 8111-7/00 -LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; COD. 8121-4/00 -ATIVIDADES DE LIMPEZA; 
COD. 8129-0/00 -PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; COD. 8219-9/99 -SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; COD. 8230-0/01 -TREINAMENTO EM 
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; COD. 8599-6/04 -PRODUÇÃO MUSICAL; COD. 9001-9/02 -PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS E VAQUEJADAS; COD. 9001-9/05 -GESTÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS; COD. 9603-3/01 - 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÂO-PERIGOSOS; COD. 3821-1/00 -RECUPERAÇÃO DE SUCATAS DE ALUMÍNIO; COD. 3831-9/01 -RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS METÁLICOS; COD. 3831-9/99 -RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS PLÁSTICOS; COD. 
3832-7/00 -OESCONTAMINAÇÃO E SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS; COD. 3900-5/00 -INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBIUÁRIOS; COD. 4110-7/00 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO. MUNICIPAL; COO. 4929-9/01 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA; COD. 4930-2/01 -COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS; COD. 6810-2/01 -CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS; COD. 6821-8/01 - 
IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. COD. 8122-2/00

Capital
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
Capital Integraiizado 
RS 300.000,00 (trezentos mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Titular

RANYERI SILVA SOUSA
CPF
810.704.031-72

AdmtoKtrndor Inicio do Mandato
08/12/2017

Término do Mandato

Dados do Administrador 
Nome
RANYERI SILVA SOUSA

CPF
810.704.031-72

In fdo  do Mandato Término do Mandato
08/12/2017

Últim o Arquivamento 
Data
07/03/2019

Número
20190081511

Situação
ATIVA
Statua

SEM STATUS

Esta certo 
Se impressa, verffearsua autéitticidadfj no h # p *^N rw ^tím a« ica .to .aov.b r. Si»d;êódifloXDG8XK9Z.

l l l l l l l l i l i l l l
TOC1900339288

m m  x

; ? t '
Erian Souza Miihomem 

Secretário Gerai
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Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Èmpresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

C ertificam os que R2S -  CO NSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELJ 
encon tra -se  reg is trada  nesta  J un ta  C om erc ia l, co m o  segue:

P ro to co lo : TOC1900318660

NIRE 17600105614 Situação
ATIVA

CNPJ 20.859.713/0001-12 Status
SEM STATUS

Endereço Completo Filadélfia, N° 881, QUADRA 32;LOTE 04;SALA 03;, Setor Oeste - Araguaína/TO -  CEP 77816-540

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20190081511 07/03/2019 BALANÇO
002 17600105614 23/10/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
002 17600105614 23/10/2018 TRANSFORMACAO
223 17609357 24/04/2018 BALANÇO
002 20170401103 10/01/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
002 20170401103 10/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
223 17586654 23/01/2015 BALANÇO
315 17580993 18/08/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
090 17200439868 18/08/2014 CONTRATO

A aceitação desta certidão está condicionada à Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/04/2019, às 13:45:49 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.slmpllfIca.to.gov.br, com o código NSVJTK5Z.

HMHHIIIIINIINI
TOC1900318660

Erlan Souza Milhomem 
Secretário(a) Geral

1 de 1
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pEJÜCETINS Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins

C E R T ID Ã O  E S P E C ÍF IC A

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que a EMPRESA: R2S - CONSTRUÇÕES E LO C AÇ 0ES EIRELI; CNPJ: 20.859.713/0001-12 j P ro to co lo : TOC1900318721

Não consta como titu lar de empresa registrada nesta Junta Comercial

A  aceitação desta certidão está condicionada à Esta certidão foi emitida automaticamente em 16/04/2019, às 13:45:55 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.simpiifica.to.flOV.br, com o código ABC2DM1Y.

Erian Souza Milhomem 
Secretário Geral

1 de 1

https://www.simpiifica.to.flOV.br


JÇJÜCETINS Governo do Estado do Tocantins 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do Tocantins

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que RANYERI SILVA SOUSA 
Portador do CPF 810.704.031-72
É sócio(a) de sociedade registrada nesta Junta Comercial, como segue :

P ro to c o lo : TOC1900318543

Nome Empresarial: W T I LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI

Endereço Completo
RUA ASTOLFO LEAO BORGES, N° 559, QUADRA 35 LOTE 01 SALA 02. LOTEAMENTO NOVA ARAGUAINA- Araguaína/TO - CEP 77815-321

Data de Entrada na Sociedade
25/01/2017
Data de Entrada na Sociedade
25/01/2017

Condição
Sócio
Condição

Arquivamentos Posteriores

315

Número

17600110542
17600110642
20180197045
20180197045
17609481
20180131958
20180131958
17200571049
20170010422
17607662
17600060696
20160076749
17602454
17602454
17586088
17580516
17580516
17200382068
17542341

29/01/2019 
29/01/2019 
31/07/2018 
31/07/2018 
20/06/2018 
04/06/2018 
04/06/2018 
01/02/2017 
01/02/2017 
12/01/2017 
01/07/2016 
01/07/2016 
07/03/2016 
07/03/2016 
09/01/2015 
05/08/2014 
05/08/2014, 
14/11

Nome Empresarial: R2S - CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

Descrição

TRANSFORMACAO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CONSOUDAÇÂO DE CONTRATO/ESTATUTO 
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
TRANSFORMACAO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
BALANÇO
TRANSFORMACAO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
CONSOUDAÇAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
CONTRATO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

....... ■■

1 de 1
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ARAGUÁINA

»  CAffTAl ECONÔMICA 00 TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
SECRETARIA DA FAZENDA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
N° ALVARÁ: 2019000008

CCP
244754

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
16742

TIPO
Definitivo

VALIDADE
30/10/2019

---- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES------

CERTIFICADO BOMBEIROS: 16115/2018 
DATA DE EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ: 04/01/2019

VALIDADE CERTIFICADO BOMBEIROS: 30/10/2019 
INÍCIO DE ATIVIDADE: 29/07/2014 

DUAM: 8191145

Nos termos do artigo 385 da lei complementar n° 58 de 30/12/2017, fica concedido o ALVARÁ DE 
FUNCIONAMENTO da empresa/profissional autônomo R2S -  CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI, 
CNPJ/CPF n° 20.859.713/0001-12, para exercer suas atividades empresariais à AVENIDA FILADÉLFIA, Qd. 
32 L t  04 n° 881 Complemento: SALA 03 Bairro: SETOR OESTE, neste Município.

Atividade econômica principal:

07.02 - Execução, Por Administração, Empreitada de Obras de Construção Civil, Hidráulica,

Atividade econômica secundária:

03.04 - Locação, Sublocação, Arrendamento, Direito de Passagem ou Permissão de Uso, Compartilhado ou 
Não, de Ferrovia, Rodovia, Postes, Cabos, Dutos e Condutos de Qualquer Natureza.
03.05 - Cessão de Andaimes, Palcos, Coberturas e Outras Estruturas de Uso Temporário.
40.01 - Obras de Arte Sob Encomenda.
07.01 - Engenharia, Agronomia, Agrimensura, Arquitetura, Geologia, Urbanismo, Paisagismo e Congêneres.
07.04 - Demolição.
07.05 - Reparação, Conservação e Reforma de Edifícios, Estradas, Pontes, Portos e Congêneres (exceto O 
Fornecimento de Mercadorias Produzidas Pelo Prestador dos Serviços, Fora do Local da Prestação dos 
Serviços, Que Fica Sujeito AO lem s).
07.06 - Colocação e Instalação de Tapetes, Carpetes, Assoalhos, Cortinas, Revestimentos de Parede, Vidros, 
Divisórias, Placas de Gesso e Congêneres, Com Material Fornecido Pelo Tomador do Serviço.
07.09 - Varriçáo, Coleta, Remoção, Incineração, Tratamento, Reciclagem, Separação e Destínação Finai de 
Lixo, Rejeitos e Outros Resíduos Quaisquer.
07.10 - Limpeza, Manutenção e Conservação de Vias e Logradouros Públicos, Imóveis. Chaminés, Piscinas, 
Parques, Jardins e Congêneres.
14.01 - Lubrificação, Limpeza, Lustração, Revisão, Carga e Recarga, Conserto, Restauração, Blindager 
Manutenção e Conservação de Máquinas, Veículos, Aparelhos, Equipamentos, Motores, Elevadores ou, 
Qualquer Objeto.

Data de emissão:04/01/2019 „

Autenticação online disponível pelo sitio da prefeitura: www.araguaina.to.gov.br
Chave de autenticação: 3053209622190104

<<

http://www.araguaina.to.gov.br


[STRUCOES-É LOCAÇÕES Ei:

jurídic 
Filadélfí 
Estado d< 
neste ato 
RANYERI 
267.207 SSP, 
Centro, CEP

ANEXO VIII
ÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

A empresa R2S -  CONSTRUÇÕES E LOCAÇOES EIRELI -  ME., pessoa 
rivado, inscrita no CNPJ sob o n° 20.859.713/0001-12, sediada à Av. 

Qd: 32, Lt: 04, Sala 03, Setor Oeste, Setor Oeste, na cidade de Araguaína, 
77.816-540, fone: (63) 99278-2913, e-mail: r2s.financeiro@gmail.com, 

io pelo o proprietário e Titular/Administrador da empresa, o Senhor 
iiVA SOUSA, brasileiro, empresário, maior e capaz, portador do RG sob o n° 

no ÇPF sob o n° 810.704.031-72, Residente na Rua 02 de Julho, n° 143, 
na cidade de Araguaína, Estado do Tocantins.

contemplada co: 
incondicionalment 
e exigências estabe

alegar, em nenhuma 
desenvolvidos os trab 
de desconhecimento d 
inerentes à execução, com1

declinou da realização da visita técnica nas rotas que será 
olar, relacionada no Termo de referência, assumindo 

xecutar os serviços em conformidade com todas as condições 
CIAL N° 007/2019-CPL/PMC.

>ECLARA que está ciente e concorda que não poderá 
ito das condições existentes neste local onde serão 

ou outro! aspectos qu4 interfiram diretamente na execução dos serviços, ou 
e peculiaridades pertinentes aos serviços ou das dificuldades 

1 de responsabilidades

R2S
CNPJ: 20.859.713/0001-12 
NomerRAN YER1 SILVA SOUSA. Profissão: 
CPF: 810.704.031-72, RG: 267.207 SSP/TO  
Proprietário, Cargo: Titular /  Administrado:

.859.713/0001 -1T1
Ĉonstruções e Locações Eireli

M B ia É fe  881-Qd. 32. Lt. 04, Si. 03-St Oeste 
|  f 'E P  7 7 8 1 6 -5 4 0 -A R A G U A ÍN A -T 0 J

TRUÇÕES E LOCAÇÕES
r2s.financeiro@gmail.com

R2S -  CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI -  ME. 
CNPJ: 20.859.713/0001-12
Av. Filadélfia, 881, Qd: 32, Lt: 04, Sala 03, St: Oeste
CEP: 77.816-540
Fone: (63) 9.9278-2913
Araguaína-Tocantins. .

E CAROLINA/MA.
LICITAÇÃO -  CPL 

007/2019 -  CPL/PMC  
E PREÇOS-SRP 

TRATIVO N° 030/2019 - PMC

da Comissão Permanente de Licitação-CPL, na sede da Prefeitura Municipal de Carolina, 
AMpio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 -  Carolina/MA.

ação de pessoa jurídica ou física especializada na prestação de serviços de locação de veículos 
icolar,conforme condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

mailto:r2s.financeiro@gmail.com
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COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.772.763/0001-86 

Rua Santo Antonio, s/n° - Santo Antonio dos Oliveiras 
Fone: (99) 3642-0983/98194-0000 /  98115-9529 /  98824-8966 

Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000. Email: costanetocnc@hotmail.com

7 1 T T

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA/MA 
ATT: Comissão Permanente de Licitação -  CPL 
Praça Alípio Carvalho n°. 50, Centro - CEP. 65.980-000 -  Carolina/MA. 
REF: PREGÃO PRESENCIAL W9 007/2019 -  CPL 
Data:17/04/2019 
Florário: 08h:30min

I

ENVELOPE N9 02: "DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO"

C ) I  o
--------------------------------- -----------------------1-------------------------------------------------------------

/

mailto:costanetocnc@hotmail.com


A!

'<rl

WELLINGTON DE SOUSA COSTA, brasile iro, natural de Fortaleza -  CE, casado, com 

com unhão parcial de bens, nascido em 27/06/1962, Em presário, CPF n2225.212.323- 

00, RG2 02096202002-0  /  SESP -  M A, residente e dorhiclliada à Rua Santo A n ton io , S/N 

-  Bairro Santo A n to n io  dos O liveiras -  Trizidela do Vale -  M aranhão -  CEP: 65.727-000 

e EDMAR DE SOUSA COSTA NETO, brasileiro, natura l de Lima Campos -MA, solteiro, 

nascido em 2 4 /0 6 /1 9 4 4 , Empresário, CPF n9 607.669.963-95 e RG n9 020926232002-3 

SESP -  MA, res iden te  e dom ic iliada  à Rua Santo A nton io , S/N -  Santo A n ton io  dos 

Oliveiras -  Trizidela do Vale -  M Â  -  CEP: 65727-000. únicos sócios da firm a  "COSTA 

NETO CONSTRUÇÕES LTDA" com  sede na Rua Santo A nton io , S/N -  Santo A n ton io  dos 

Oliveiras -  Trizidela  do Vale -  M aranhão -  CEP: 65727-000, registrada na Junta 

Comercial do Estado do M aranhão sob o NIRE 21200443621, de 0 2 /1 0 /1 9 9 8 , inscrita 

no CNPJ sob o n9 02.772.763/0001-86, resolvem, assim, a lte rar o co n tra to :

CLAUSULA PRIMEIRA - O capital sociáf é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 

dividido em 50.00Q(cinqüenta mil) quotaS; de valor nominal R$ 10,00 (dez reais) cada 

uma, totalmente subscrito e integraliz.ado em moeda corrente nacional, e assim 

distribuído entre os sócios:

Sócio Quotas Valor
Welligton de Sousa Costa 40.000 R$ 400.000,00

Edmar de Sousa Costa 
Neto

10.000 R$ 100.000,00

Total 50.000,Hr*------------------------------------------
R$ 500.000,00

CLAUSULA SEGUNDA: Os, sócios decíciem alterar o ramo de atividade da sociedade que 

a partir desta dessa data passa a ser:

43.99-1/05 - Perfuração e construção de poços de água
43.29- 1 /04 - Montagem e Instalação de Sistemas e Equipamentos de Iluminação e 

Sinalização em Vias Públicas, Portos"e Aeroportos;
38.11-4 /00  - Coleta de Resíduos não Perigosos;
81.29- 0 /00  - Atividades de Limpeza, não Especificadas Anteriormente (Capina,Poda, 
Roço e Varessão de vias e Logradouros, Roço Lateral de Estradas Viclnais;
49.24-8/00 - Transporte Escolar;
7|7.19-5/99 - Locação de Outros Meios de Transporte não Especificados Anteriormente 
(Caminhões, Munk, Tratores, Ônibus, Maquinas Pesadas...);

• ir
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77.32-2/01 - Aluguel de Maquinas e Equipamentos para Construção sem Operador 
exceto Andaimes;
38.12-2/00 - Coleta de Resíduos Perigosos;
49.30-02/03 - Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos;
49.23-02/02 - Serviço de Transporte de Passageiros — Locação de Automóveis com 
Motorista. 4
77.11- 0/00 -  Locação de automóveis sem condutor
47.44- 0/99 -  Comercio varejista de materiais de construção em geral 
<13.13-4/00 -  Obras de terraplanagem
47.44- 0/05 -  Comercio varejista de materiais de construção não especificado 
anteriormente (bombas d'aguae equipamentos hidráulicos)
41.20- 4/00 -  Construção de edifícios
43.99- 1/01 -  Administração de obras
f  2.13-8/00 -  Obras de urbanização -  rüas, praças e calçadas.
43.99- 1/99 -  Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
(construção de pontes)
42.21- 9/02 -  Construção de estações e de redes de distribuição de energia elétrica
42.11- 1/01 -  Construção de rpdoviaS èferrovias

vv. :-V
CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 29/09/1988 e o prazo de

duração é indeterminado. **

-I

CLAUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o conhecimento do outro sócio, aquém fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente.
y

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas,mas todos respondem soffdãriamente pela integralização do capital social.
o- >

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá a WELLINGTON DE SOUSA 

COSTA, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA SÉTIMA :Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas da sua administração, procedendo a 

elaboração do inventário,do balanço patrimonial e do balanço de resultado

JUCEMA
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apuradas.

CLAUSUtA OITAVA: Nos quatros meses seguintes ao termino do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

-  *
V

CLAUSULA NONA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiras, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) Sócio(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantada.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O Administrador declara, sob as penas de lei, que não 

esta impedindo de exercer q,..adminjstração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por^se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Por estarem justos e contratos 

assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica eleito o foro da cidade de Pedreiras -  MA para o 
exercício e o cumprimento dos dkeitpjce obrigações resultantes deste contrato.

■*. y
E por estarem assim justos e contratos assinam o presente instrumento em 2(duas) 
vias. „

«* >d T. / *

Trizidela do Vale (MA), 22 de Março de 2018.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N» 07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL DENOMINADA "COSTA N

CONSTRUÇÕES ITDA "

t e " * '  ^jrro c ts s o it* '
R u b rica ;

WELLI6T0N DE SOUSA COSTA, brasileiro, natural de Fortaleza -  CE, casado, com comunhão parcial de 
bens, nascido em 27/06/1962, Empresário, CPF nC225.212.323-00, RGB 020926202002-0 SESP -  MA, 
residente e domiciliada à Rua Santo Antonio, S/N -  Bairro Santo Antonlo dos Oliveiras -  Trizidela do Vale
-  Mararjhão -  CEP: 65.727-000 e EDMAR DE SOUSA COSTA NETO,brasileiro, natural de lim a Campos -  
MA, solteiro, nascido em 24/06/1994, Empresário, CPF n* 607.669.963-95 e RG n«020926232002-3/ SSP
-  MA, residente e domiciliado à Rua Santo Antonio, S/N -  Santo Antonlo dos Oliveiras -  Trizidela do Vale 
-M A  -  CEP:6S727-000. (art. 977,1, CC/2002), únicos sócios da firma "COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA 
"  com sede na Rua Santo Antonio, S/N -  Santo Antonio dos Oliveiras -  Trizidela do Vale -  Maranhão-  
CEP: 65727-000, registrada na Junta Comercia! do Estado do Maranhão sob o NIRE 21200443621, de 
02/10/1998, inscrita no CNPJ sob o n® 02.772.763/0001-86, tem entre si de comum acordo resolvido o 
que segues:

CLAUSULA PRIMEIRA-ADMISSÃO DE SÓCIO

Fica pojr força desta presente alteração, admitido a sócia LIGIA REGINA MONTEIRO 
COSTA,brasileira.natural de São luis (MA),casada,em regime de comunhão pardal de bens, nascida em 
10/04/1963, Empresária, portadora do RG n« 044037982012-1 /  SSP -  MA e CPF n«269.681.003-63, 
residente e domiciliada na Rua Santo Antonio, S/N -  Santo Antonlo dos Oliveiras -  Trizidela do Vale -  
MA, CEP: 65.727-000.

ÇAUSJJLA SEGUNDA -ALTERAÇÃO DO QUADRO SOQETARIO
i

O sócio | EDMAR DE SOUSA COSTA NETO, retira-se da $odedade,na condição sede e transfere suas 
10.000{dfz mll)quotas já integralizadas,perfazendo o valor total de R$ 100.00,00(cem mil reaisjpara a 
sócia ora'admitida LIGIA REGINA MONTEIRO COSTA e dedara haver recebido neste ato o valor de suas 
quotas em moeda corrente nadonal dando e recebendo ao cessionário, plena geral e rasa quitação.

CLAUSULA TERCEIRA- AUMENTO DE CAPITAL

O capital social é de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), dividido em SO.OOCHcinqüenta mil) quotas, 
de valor nomfnal R$ 10,00 ( dez reais) cada uma,a partir desta data passa a ser de R$ L000.000,00(Um 

milhão dje Reais}, divididos 100.00D(cem miljquotas no valor de RS 10,00(dez reai$)cada uma 

distribuídos da seguinte forma

QUOTISTAS Quotas Valor
Welllgton de Sousa Costa 50.000 500.000,00
Ugla Regina Monteiro Costa 50.000 500.000,00
Totais 100.000 1.000.000,00
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL OE W  07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL DENOMINAOA "COSTA NETO 
! CONSTRUÇÕES LTDA"

O aumento do capital social no valor de R$500.000,00(Quinhentos Mil Reaisjé Integralizado pelos sócios 

neste]ato em moeda corrente do pais, da seguinte forma:

Nome dos sócios  

WELi IgtON DE SOUSA COSTA 

UGIA REGINA MONTEIRO COSTA

Vr Integralizado do capital 

R$ 250.000,00 

R$ 250.000,00

Total,
i

CLAUSULA QUARTA -  PRO-LABORE

500.000,00

Ambos os sócios terão direito a uma retirada mensal a títu lo de pro- labore, que seja fixada anualmente 
pelo consenso dos sócios, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda.

aAusuu .qv.iNTA-, Dp_p.§j£j9  sa ca i,

Os sócios decidem alterar o ramo de atividade da sociedade que a partir dessa data passa a ser:

43.99-1/05/Perfuração e Construção de Poços de Água.

38.11- 4/00 -  Coleta de resíduos não -  perigosos.

38.12- 2 /0 0 - Coleta de resíduos perigosos.

41.20-4/00 -  Construção de edifícios.

42.11-1/01 -  Construção de rodovias e ferrovias,

42.13- 8/00 -  Obras de urbanização- ruas, praças e calçadas.

42.21-9/02 -  Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica.

43.13-4/00 -  Obras de terraplenagem

43.29-1/04 -  Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos.

43.9^-1/01- Administração de obras.

43.9 j-1 /99  -  Serviços especializados para construção não especificados anteriormente.

47.44-0/05- Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N# 07 DA SOCIEDADE EMPRESARIAL DENOMINADA
CONSTRUÇÕES LTDA "

47.44-0/99 -  Comércio varejista de materiais de construção em geral.

49.24-8/00 -Transporteescolar.

49.30-2/03 -Transporte rodoviário de produtos perigosos.
'■

71.11- 1/00 -  Serviços de arquitetura.

71.12- 0/00 -  Serviços de engenharia.

71.19- 7/03 -  Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.

71.11-0/00 -  Locação de automóveis sem condutor.

77.19- 5/99 -  Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor. 

77.32-2/01 -  Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, andaimes.

81.29- 0/00 -  Atividades de limpeza não especificadas anterlormentejcaplna,poda,roço,e varessão de 

vias e logradouros,roço lateral de estradas vicinais.

81.30- 3/00 -  Atividades paisagísticas.

CLAU5ULA SEXTA -  A sociedade iniciou suas atividades em 29/09/1998 e o prazo de duração e 
indeterminado.

CLAUSULA SÉTIMA

Todas as demais Clausulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade não 
alcançadas.

E por ser estarem assim justos e contratos assinam o presente instrumento em 2 vias.

l Vale (MA), 05 de Fevereiro de 2019.

I íJM aá/ \  P r . L o . n i  W f o t

IDE SOUSA COSTA EDMAR DE SOUSA COSTA NETO

L °  8 lCx fàO nTgno & > $T c\.

USIA REGINA MONTEIRO COSTA
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R E P Ú B LIC A  FED ER ATIVA DO B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.772.763/0001-86 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
05/10/1998

NOME EMPRESARIAL
COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COSTA NETO CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11- 4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.12- 2-00 - Coleta de resíduos perigosos
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13- 8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21- 9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.29- 1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos
43.99- 1-01 - Administração de obras
43.99- 1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.44- 0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44- 0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30- 2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.11- 1-00 -Serviços de arquitetura
71.12- 0-00 - Serviços de engenharia
71.19- 7-03 • Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.19- 5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes___________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 
R SANTO ANTONIO

NUMERO
S/N

COMPLEMENTO

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
65.727-000 STO ANTONIO OLIVEIRA TRIZIDELA DO VALE MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(098) 6422-030

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 
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21/Q3/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

R E P Ú B LIC A  FED ER ATIVA DO B R A S IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

; Folha n* 
Processo  rt
''ubrica :

NÚMERO d e  in s c r iç ã o  
02 .77 2 .7 63 /00 01 -8 6  
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
0 5 /10 /19 98

NOME EMPRESARIAL
COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
8 1 .2 9 - 0 -00  - A tiv id ad e s  de lim p e za  não  e s p e c ific a d a s  a n te rio rm e n te
8 1 .3 0 - 3 -0 0  - A tiv id ad e s  p a is a g ís tic a s__________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2 0 6 -2  -  S o c ied a d e E m p re sá ria  L im itad a

LOGRADOURO
R SANTO ANTONIO

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO

CEP
6 5 .72 7 -0 00

BAIRRO/DISTRITO
STO ANTONIO OLIVEIRA

MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(098) 64 22 -030

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03 /11 /20 05

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 21/03/2019 às 14:19:51 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

■ !y
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SITUACAO FISCAL: H A B IL ITA D O SERASA: Não

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO  

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS [folha n°
CPF/CNPJ: 02.772.763/0001-86 INSC. CENTRALIZADORA: J Procexof, ^ 7 / 4 1

RAZÃO SOCIAL: COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA ME., lAubrícu; / I
NIRE: 21200443621 CAPÍTAL SOCIAL: 500 .000 ,00  V  _____  J f Z

INÍCIO DE ATIVIDADES: 02/10/1998
AGÊNCIA REGIONAL: 04 - AGÊNCIA DE BACABAL UFRE: 4 9  -  U(re/Ba cabal /
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

REGIME DE PAG.: NORMAL
DATA OBRIG. NFE: - DATA OBRIG. EFD: -

CORREIO ELETRÔNICO: - ÃREA UTILIZADA: 0

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP

ENDEREÇO

COMPLEMENTO

00000-000

RUA SANTO ANTONIO NUMERO: S/N

PONTO DE REFRENC. - BAIRRO: SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS
CIDADE TRIZIDELA DO VALE ESTADO: MA

TELEFONE 

CEP CAIXA PSOTAL

(99)3646-0688 FAX: “  - - ’„n, • L fQ Á ''

ENDEREÇO FISCAL

CEP 00000-000
ENDEREÇO RUA SANTO ANTONIO NUMERO: 12

COMPLEMENTO -

PONTO DE REFRENC. - BAIRRO: STO  A NT OLIVEIRAS
CIDADE TRIZIDELA DO VALE ESTADO: MA

TELEFONE (99)3642-3594 FAX: -
CEP CAIXA PSOTAL -

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO'

1 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL / )

2 4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA Y X  |

3 4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM ____________ A á L
4 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÂGUA

5 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

6 4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS ___— L _______
7 4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS .  /

8 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS ____________
9 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EUW IA S  PÚBLICAS,

10 7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM C I n d u t o r

11 7732201 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANÓAIMES

REPRESENTANTES LEGAIS

CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO

16926510482 EDSON FERREIRA DE OLIVEIRA SAMPAIO 3 - CONTADOR ♦

26968100363 LIGIA REGINA MONTEIRO COSTA 101 -  SÓCIO

22521232300 WELLIGTON DE SOUSA COSTA 201 - SÓCIO GERENTE

AÇÕES JUDICIAIS

TIPO DATA INCLUSÃO | DATA REVOGAÇÃO | d OC. CONCESSÃO | EFEITO

Não existem AçÕos Judiciais para essa incrlção estadual.



OBRIGATORIEDADE / CREDENCIAMENTO

TIPO DATA INÍCIO D A TA  FIM s i t u a ç A o

NF-e 01/09/2011 - Ativo

INSENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

TIPO DATA INÍCIO D ATA FIM s i t u a ç A o

Não existem Insontivos/Roglmos Especiais para essa Incrição

[folha n° ~ f â f O  y
| Processo
Líubrica:
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01/02/2019 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

iMUíMà ‘á íè ü i à i f & Z t f t f o l C u k *
>/ i« f.( i. £;MX-à+i i f  P ifam *'*» t M * m v  ■** 4&

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

C6C: 02.772.763/0001-86 Inscrição Estadual: 12.167070-8 

Razão Social: COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA SANTO ANTONIO 

Número: S/N Complemento:

Bairro: SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS 

Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA 

CEP: 00000000 DDD: Telefone: 36460688

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4399105 -  PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4744009 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR-*•

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS

7112000 SERVIÇOS OE ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOM ÓVEIS SEM CONDUTOR

7 7 , LOCAÇÃO DE O UTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

8129000 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4213800 OBRAS OE URBANIZAÇÃO -  RUAS, PRAÇAS E  CALÇADAS

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 14/01/2019

Y

OBRIGAÇÕES

NFe a  partir de (CNAE‘s): 01/09/2011 -  (D evido em issão vo lu n tá ria ),

EDF s  partir de: 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013,

CTE a partir de: 01/03/2012 -  (OBRIGADO = >  SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acim a estão baseados em inform ações fornecidas peio próprio 
con tribu in te  cadastrado. Não valem  com o certidão de sua efe tiva  existência de fa to  e de 
d ire ito , não são oponfveis à Fazenda e nem excluem  a responsabilidade trib u tá ria  
derivada de operações com  ele ajustadas.

Data da Consulta: 01/02/2019

Número da Consulta:

#

1/1
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Receita Federal

Partícipe

Fo lh a  n® 
Processo n
R u b rica :' vtcos fsiaçã Canais

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA
CNPJ: 02.772.763/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil {RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eíe vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, 
Emitida às 00:50:44 do dta 28/10/2018 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 26/04/2019.
Código de controle da certidão: 7710.7B76.84A1.1886 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta Pnparir piglft* 
p«r« Im prtM »

de 2/10/2014.

*■

14/12/2

http://rfb.gov.br
http://www.pgfh.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 023865/19 Data da 07/A 0/nn4n 4c.-no.-oo.Z.//UO/4.U IO I vJ.UJ.ÃJ

Inscrição Estadual: 121670708 CPF/CNPJ: 02772763000186 

Razão Social: COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: RUA SANTO ANTQNIQ, S/N CEP: 0Q0QQ0QQ

Telefone: (99)36460688 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificam os que, após a realização das consultas procedidas no sistem a desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, adm inistrados por esta Secretaria, em nome do suje ito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/07/2019.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

C E R TID Ã O  EM ITID A G R A TU iTA M E N TE .

Data Impressão: 27/03/2019 18:15:41

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 004675/19 Datada 25/01/2019 09:07:30 *-------

Inscrição Estadual: 121670708 CP F/CN P J:02772763000186 

Razão Social: COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, S/N CEP: 00000000

Telefone: (99)36460688 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificam os que, após a realização das consultas procedidas no sistem a desta Secretaria e na 

form a do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem com o prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário  Nacional) não constam  débitos inscritos na D ívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/05/2019.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa".

C E R TID Ã O  EM ITIDA G R A TU ITA M E N TE .

Data Impressão: 25/01/2019 14:55:02

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

SETOR DE TRIBUTOS

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
N°: 115

r  DADOS DO CONTRIBUINTE >

CPF/CNPJ Nome/Razão Social
02.772.763/0001-86 Costa Neto Construções Ltda

Endereço
JRUA Santo Antonio, S/N, SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS, Trizidela do Vale - MA, CEP: 65,727-__________________^

ATIVIDADE PRINCIPAL
4399105 - Perfuração e construção de poços de água 3

Requerida em: 28 de Março de 2019

Em cumprimento ao sujeito passivo acima identificado, protocolado nesta repartição, 

ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos que

venham a ser apurados, revendo os arquivos fiscais referentes aos exercícios anteriores e 

atual, certificamos que não constam pendências em seu nome relativos a tributos e a

inscrições em dívida ativa municipal e que o mesmo possui créditos suspensos ou a vencer.

Esta certidão tem os mesmos efeitos da prevista no art. n°205 do Código Tributário

Validade (90 dias): 26 de Junho de 2019

Trizidela do Vale - MA, 01 de Abril de 2019



11/04/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

IM P R IM IR VOLTAR

Fo lh a  n° „
Processo ti

R u b rica : C X — ^  /

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02772763/0001-86
Razão Social: costa  neto  construções ltda  me

Nome F a n ta s ia :c o s T A  neto  construcoes

Endereço: rua santo  a n to n io  sn /  st  das  o liv e ir a s  /  t r iz id e l a
DO VALE /  MA /  65727-000

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da a trib u içã o  que lhe confere  
o A rt. 7, da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m aio  de 1990, ce rtifica  que, 
nesta da ta , a em presa acim a iden tificada  en co n tra -se  em 
situação re g u la r p e ra n te  o Fundo de G arantia  do Tem po de 
Serviço - FGTS.

O presen te  C ertificado não se rv irá  de prova con tra  cobrança de 
qua isq uer déb itos  re fe re n te s  a con tribu içõ es  e /o u  encargos 
devidos, deco rren tes  das obrigações com  o FGTS.

Validade: 2 8 /0 3 /2 0 1 9  a 2 6 /0 4 /2 0 1 9  

Certificação Número: 2 0 1 9 0 3 2 8 0 2 1 0 2 0 5 8 9 2 4 1 1 0

In fo rm a çã o  ob tida  em  1 1 /0 4 /2 0 1 9 , às 1 8 :4 8 :5 8 .

A u tilização  deste  C ertificado  para os Fins p re v is to s  em  Lei está 
cond ic ionada à ve rificação  de au te n tic id a d e  no s ite  da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1
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Página 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S TRABALHISTAS

Nome: COSTA NETO CONSTRUCOES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.772.763/0001-86 

Certidão n°: 164874404/2018 
Expedição: 20/12/2018, às 10:32:12
Validade: 17/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  q u e  C O S T A  N E T O  C O N S T R U C O E S  L T D A
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

02.772.763/0001-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicàs 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o IN 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvi-dàs e i-uçesnõea: crrdtptst.jus.br

http://www.tst.jus.br


COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA.

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/19-VPUPMC 

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR
CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7o DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL N°007/2019- CPL/PMC

A Empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, Inscrita no CNPJ N° 02.772.763/0001-86, por 
intermédio de seu  representante legal o Sr. Welligton de Sousa Costa, portador da Carteira de Identidade 
n° 20926202002-0, GEJSPC-MA e  do CPF n° 225.212.323-00, D E C L A R A ,  para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e  não emprega 
menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X ).

Trizidela do Vale -  MA., 17 de abril de 2019

CO STA NETO  CONSTRUÇÕES LTDA. -  C.N.P.J.: 02.772.763/0001-86, Insc. Estadual: 12167070-8 
Rua Santo Antonio S/N° -  Bairro Santo Antonio dos Oliveiras -  Trezidela do Vale-MA 

E-mail: costanetocnc@hotmail.com -  Telefone: (99) 98194-0000/98115-9529

mailto:costanetocnc@hotmail.com


C A R TÓ R IO  D O  21 O FÍCIO  E X TR A JU D IC IA L
Pça. D outo r Jo s é  A le ld ss do Carvalho , 00 -  Cantro  -  Carollna  -  M A  

C E P : 6S.980-000 -  Fona: (00) 3831-2813

a(s) assinatura(s) de

Carollna (MA),

Válido somente com selo de autenticidade

\i y%



13/02/2019 Email -  Wellington Costa -  Outlook

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO-SEDUC

A T E S T A D O  D E C A P A C ID A D E  T É C N IC A

O M UN ICÍPIO  D E  C A R O LIN A , Estado do Maranhão, pessoa jurídica de 
Direito Público interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça 
Alípio Carvalho, n° 50, Centro. C E P : 65.980-000 - Carolina/MA. através da 
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L DE E D U C A Ç À O -S E D U C , atesta para os devidos fins e 
a quem interessar possa que a empresa C O S T A  N E T O  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A -  
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 02.772.763/0001-86, 
estabelecida na Rua Santo Antônio, s/n®, Santo Antônio dos Oliveiras. C E P : 
65.727-000 - Trizidela do Vale/MA, tem capacidade técnica e idoneidade 
financeira para a prestação de serviços de Locação de Veículos para o Transporte  
Escolar, decorrente do Pregão Presencial n° 009/2017-CPL/PM C, formalizado nos 
autos do Processo Adm inistrativo n° 032/2017-PMC. Declaramos também, que a 
mesma vem cumprindo rigorosamente com a prestação dos serviços, na forma 
contratada jB ^^d a  consta em nossos arquivos que desabone sua conduta.

‘  0 > N
irolina/MA, 22 de fevereiro de 2018.

J O S É  É S IO  O LIV EIR A  D A  SILV A
Secretário Municipal de Educação 

RG n° 114901 - SSP/DF 
CPF n° 334.089.203-20

https://outlook.live.com/mail/deeplink?popoutv2=1 1/1

https://outlook.live.com/mail/deeplink?popoutv2=1


COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA -  ME
RUA SANTO ANTONIO, S/N -  STO ANTONIO OUVBRA CEP: 65727-000 
TRIZIDELA DO VALE /  MA
CNPJ / CEI : 02J72.763/0001-86 Inscrição Estadual: 121870708
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL DO f  Data do Registro: 29/08/1998 
Período Movimento: JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017

. - í. íèÍBKÊfc;àÈ<: uxálL&lxjti é uoaStói?. ■-

Receita Bruta de vendas e/ou serviços
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(•) Custos de bens e/ou serviços vendido 
CUSTOS 0E VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

(=) Lucro Bruto

(•> Despesa* Operacionais 
. DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 

SALAR10S 
13*SALARIO 
FGTS 
INSS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TELEFONE 
ENERGIA ELETRICA 
HONORÁRIOS CONTÁBEIS 
AGUA E ESGOTO 
PRO-UABORE

DESPESAS TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E TAXAS

DESPESAS GERAIS
MENSAUDAOE DE INTERNET

(=) Lucro Operacional
(=) Lucro antes da TrlbutaçSo/Parttelpaçfto 

, (=) Lucro antas da Particlpaç&o/Contrlbulçâo 
' M  LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO_____________

417.746.00

96.400,00

121.810,00
9.370,00
11.244,00
10.494,40

2.786,48
4385,4$
3:600,00
1.857,40

33300,00

20.907,25

1.830,00

417.745.00

417.745.00

95.400,00

322.345.00

.152.918,40

46.708.3r

20.907,2=

1.830,00

99.981.04 
99581,04_
99.981.04
99.981.04

TR1Z1DH-A DO VALE/MA, 31 de Dezembro de 2017



COSTA NETO GOMSTRUÇOiS LTDA - ME
i Folha n°

RUA SANTO ANTONIO, S/N-STO ANTONIO OUVE1RA- CEP: 65727-000 *  « so „
TRIZIDELA DO VALE /  MA Zubrictr
CNPJ: 02.772.763/0001-86 inscrição Estadual í  121670708
Local de Registro: JUNTA COMERCIAL 0 0  MA Data de Registro: 29/09/1888 NOmero
Período de Movimento: JANEiRO/2017 a DEZEMBRO/2017

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONÍVEL

caixa :
Caixa Matriz 

ESTOQUESi

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
Estoque de Mercadorias

ATIVO NAO CIRCULANTE

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

CLIENTES 
Serviços a Receber

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM USO 
Veículos
Maquinas e Equipamentos

252.112.51 O

238.912.51 D

338.91241 D
238.91241 D

15400.00 D

15.200.00 D
15400.00 D

649.000. 00 D

215.800.00 D

216.600.00 D
215.500.00 D

4344)00,00 D

434.000. 00 D
200.000. 00 D
205.800.00 D

PASSIVO

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

ENCARGOS SOCtAS A RECOLHER 
Inss a Recolher 
Fgts a Recolher

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS A RECOLHER
<5 Ç(n̂ y}çflm  fl RflCflthftf

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CapttaUntegtraQzado

12.834,07 C

9.73642 C

9.73642 C 
9.730.52 C

2.248.60 C

2.248.80 C 
749,60 C 

1.499,20 C

848.75 C

848.75 C
848.75 C

888.878,44 C

500.000. 00 C

500.000. 00 C
500.000. 00 C

Reconhecemos a exatidão de presente BALANÇO PATRIMONIAL, tetefeando tanto no Ativo como na soma do PassNocom o PatrrnOn» Liquido,
«, 7 _

a importância de:

R$901,712,51 ( Novecentos ® Um MB •  Setecentos e, Doze Reais e Cinquenta » Um Centavos }

TRIZIDELA DO VALEIMA, 31 de DEZEMBRO de 2017

iSICA DA SILVA SOUSA 
CONTADOR !
C.P.F. .-605.762.463-79 R G : 0399964220108 
C.R.C. :MA-014350

Wl
EMPRESÁRIO 
CPJr.42S412J32S00 
R.G. D2096202002-0

JUCEMA

________ J 08/05/2018 14:45 SOB N" 20180338986.
180338986 DE 08/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

1801734849'. NIKE: 21200443621.
COSTA METO CONSTRUÇÕES LTDA

Lilian Tharesa Rodrigues Mendonça 
8ECKETÁRXA-GSRAL 

SÃO LUÍS, 08/05/2018 www. empresai acil .ma. gov. br

V

A validade deate documento, ae impresao, fica aujeito à comprovação de aua autonticidade noa reapectivos portais.
Informando acua reapectivoa códigos de varificação



COSTA NETO CON8TRUÇOE8 LTDA -  ME
RUA SANTO ANTONIO, SIN -  STO ANTONK) OLIVEIRA -  CEP: 65727-000
TRtZJDELA DO VALE / MA
CNPJ: 02.772.763)0001-88 I.E.: 121870708
Locai de Registro: JUNTA COMERCIAL DO MA Data do Registro: 20/09)1998
Período Movimento; JANf IRO/2017 8 DEZEMBRO/2017

212C0443Ô2* 
FOLHA: GCCi

mm  K ■
m

Índice de líq u id ez  g er al

Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo
ILG

Passivo Circulante *  Passivo não Circulant»
ILG

487.712,61

12.834,07 ILG: 38,44304

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante
ILC

Passivo Circulante
ILC

262.112,51

12.834,07 ILC; 19,84400

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque
ILS

Passivo Circulante
IL8

238.812,81

12424,07 IL3 ; 18,45988

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível
IU

Passivo Circulante
IU

23641241

12.834,07 IU: 18,45966

4 -
/ j Ê È Ê i

r& m & m -0 '■ * ’là > ' rj =í r / ;>l - í ; 0 ' ' £

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG »
Ativo

Passivo Circulante ♦  Passivo nio Circulante
I8G *

801.712,51

12.834,07 ISG: 7045928

U > i

JÜCEMA
CERTIFICO O REGISTRO EU 08/05/2018 14:45 SOB N° 20180338986., 
PROTOCOLO: 180338986 DE 08/05/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
1180X734849. MIRE: 21200443621.
COSTA METO C0MSTR0ÇÕE3 LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LOÍS, 08/05/2016 
www.aopresafacil .ma.gov .br

A  validada desta documento, ae impresso, fica sujeito i comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.
| Informando ssus respeotivos códigos de verificação

http://www.aopresafacil


COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA -M E
RUA SANTO ANTONIO, S/N-STO ANTONIO OUVEtRA - CEP: 65727-000 
TRIZJDEIA DO VALE / MA
CNPJ: 02.772.763/0001-88 Ifwcriç&o Estadud) \ 121070708
Local de Registro: JUNTA COMERCIOU. DO MA Data de Registro: 29/08/1898 Número de I
Período de Movimento: JANE1R0J2017 a DEZEMBRO/2017 r

Fo lh a  n '-7 í52 >  
Processo-n° 
R u b rica :

D035

o: 21200443621 
Folha; 2

ATIVO
Instalações 2&200.00 D

PASSIVO

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 188.878,44 C

LUCRO NO EXERCÍCIO 
Lucro no Pertodo 
Lucras Acumulados

188.878.44 C 
99.981,04 C 
88.697,40 C

TOTAL DO ATIVO 801.712,81 D  >

RESERVAS DE LUCROS

RE8ERVASDE LUCROS 
Reserva de Capital

TOTAL DO PASSIVO « = = *>

200.000. 00 C
I

200.000. 00 C;
200.000. 00 C 

801.712,61 C

SÃO LUÍS, 08/05/2018 
ynrm. empresai acil .ma .gov .br

h validada deste documento, sa impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando aaus respectivos códigos do verificação



FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA
L I V R O  D I Á R I O

N° de Ordem 5

Contém este livro 31 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 31 e servirá 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2017 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias 

do estabelecimento abaixo identificado:

Nome : COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Endereço : RUA SANTO ANTONIO, S/N
Bairro : STO ANTONIO OLIVEIRA
C.E.P. : 65727-000
Cidade : TRIZIDELA DO VALE / MA

Registrado na JUNTA COMERCIAL DO MA 
sob n° 21200443621

Arquivado em 29/09/1998

Inscrição Estadual n° 121670708 
C.N.P.J. n° 02.772.763/0001-86

A  ÂAU Qq~ o lrx  'pAiJLfc- ^
JESSICA DA SILVA SOUSA 
Contador
C.P.F.: 605.762.463-79 R.G. : 0399964220108 
C.R.C.: MA-014350

LÍUAN THERCSA Ri
idoewAt
w sm

. Ppder Judiciário 
M °  , Trjbaoal de Justiça j

AUTENTICAÇÃO |

000045759154 1

JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO 0 0  MARANHÃO ^

o de Autenticação 18/00092S-0 , .
;nte livre/ficha, por mim examinado e cónfe/»do. acftú-è* ~~ '

.rmidade cc-rr» a iegistação ém vigor cm st»us íenr^s d*j 
è encemononio.

*-uCVo«tia' 

t  o

1* ÜI-Ú 10 EXTRAJu Ui UIa L 
AUTENTICAÇÃO

A preswte fotocópia confere com o origina!
queaefoiíprewnUdo. 0«jft .1
f r e i r a s  M A >  1  V J o í  I X Q Ó

Fm Tesr /j -Jfrhá* verdade

João Rürtacla Leite
EscreveÃte Autoriza Le

Felipe Eduardo Holanda Braúna
Oficiai do Registro Substituto



TERMO DE ENCERRAMENTO

Folha n° ~7Í?& 
Prov <vo n°
Jlubr-y ... / " V /

L I V R O  D I Á R I O
N° de Ordem 5

Contém este livro 31 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 31 e serviu 
de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2017 e 
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias 

do estabelecimento abaixo identificado:

Nome : COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Endereço : RUA SANTO ANTONIO, S/N
Bairro : STO ANTONIO OLIVEIRA
C.E.P. : 65727-000
Cidade : TRIZIDELA DO VALE / MA

Registrado na JUNTA COMERCIAL DO MA 
sob n° 21200443621

Arquivado em 29/09/1998

Inscrição Estadual n° 121670708 
C.N.P.J. n° 02.772.763/0001-86

/ d  Ca ____
JESSICA DA SILVA SOUSA 
Contador
C.P.F.: 605.762.463-79 R.G. . 0399964220108 
C.R.C.: MA-014350

✓

Trizidela do Vale/MA, 31 de Dezembro de 2017

C.P.F.: 225.212.323-00 R.G.: 02096202002-0

JUNTA COMERCIAL 0 0  ESTADO D 0 MARANHÃO y < :

iü de Autenticação 13/000929-0 i  \
.ente iivro/ffcha, por m«m examinado s confendo, * • 4

conformidade com & fegisteçác em visor om seus termos c 
)ura e encerramento.

cvctu

Poder Judiciário
Tribunal de Justiça 

do Maranhão

AUTENTICAÇÃO
000045759153

' A iVi

$0 AG 080.362
LiLlAN THERESA R O D R IC Ü S  MENDONÇA 

SECRETÁRIO GERAL

t* ÜHv IÓ é X Í f t A J u U ió iA L  
AUTENTICAÇÃO

A presente fotocópia confere com o original
que me fo i apresentado. Dou fé

Fm Test° verdade

João
Escreví

/Leite 
tutoriza <o

Felipe tuuaruu Holanda Braúna
Oficiai do Registro Substituto



CONSELHO REGIONAL DE
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME...................: JÉSSICA DA SILVA SOUSA
REGISTRO........... : MA-014350/(5-1
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF....................... : 605.762.463-79

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 16/04/2019 as 16:48:47.
Válido até: 30/04/2019.
Código de Controle: 6318.8074.7580.4782.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



29/01/2019 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

/

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste 
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas 
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm, mediante
número de controle a seguir:

CPF : 605.762.463-79 Controle : 2557.3184.3498.3812

C O N S E L H O  R E G IO N A L  DE C O N T A B IL ID A D E  M A

C ertid ão  n.°: MA/2019/00000393
N om e: JÉ SS IC A  DA SILVA SOUSA C PF: 605.762.463-79 
CRC/UF n.° M A-014350/0 C a teg o ria : CONTADOR 
V alidade: 29.04.2019
F in a lid ad e : EDITAIS DE LICITAÇÃO

Exercício: 2018

h ttp ://201 .33 .23 .178 /scrip ts /S Q L _dhpv03M A .d ll/log in 1/1

http://201.33.23.178/spwMA/principal.htm
http://201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03MA.dll/login


ESTADO W M Â R A N H À O  
PODER JUDICIÁRIO 

FÓRUM DES. ARAÚJO NETO 
SECRETARIA JUDICIAL DE DISTRIBUIÇÃO 
COMARCA DE PEDREIRAS -  MARANHÃO

C E R T I D Ã O

DISTRIBUIÇÃO, n o  S istem a Them is

u .

V  ^H ug0 Emanuel 
A u x ilia r  JucüciaÁ

tâ o  Pessoa^ 
d is trib u iç ã o

-w  ™  | f  „
CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa interessada e 

por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
- a í i . .  eO*»**-

possíve is ações

verifiquei NAO
de ACÃO DE F

Estadual, com  exclusão das 

o Especial C ível e C rim inal.

o s  (1 0  a n o s )  até a presente data, registro(s)
______________

empresa COSTA NETO

, inscrita

no CNPJ sob o n° , S/n , Bairro:

Santo Antonio Oliveira, Cidade: Trizidela do Vale - MA. O referido é verdade, me reporto 

e dou fé. f i

r \ j m 9

»• o f ic io  e x r * A J u o Í
P edre*fa» M u ra n tf 

L u c y  M ary  H o la n d a  B r f  
O fic ia l oo  R e g is tre

, l ip e  Eduardo Holanda Exim ir» _________ ,
O fic ia l d o  R e g is tro  S u b s '* t^ t^  AUTENTICAÇÃO

J o à o  F ir ta d * -  L e ite  0 0 0 0 4 A J  A ? 0 4 'T  
í s ^ e v a n t *  A ti, ->'-tza|' " * 't ^ - L i'TrV' VlV^ ^

)ril de 2019.

1«ÜHv 10 EXTRAJu Ui l Ia l  
AUTENTICAÇÃO . .

A preswte fotocópl» confere com o originai
,ue PM foi aprewnado. Paute ̂

r« X - da yerdade

Obs: A  Validade desta ccrtidã^é de 60(sessenta) dJaS- Código de Normas da CG, 
Obs.: Esta Secretaria de Distribu^ão é a única existente nesta cidade e na Comarca de Pedi 

Juizado Especial Cível e Criminal;
Obs.: Não constam processos baixados e/ou arquivados;

Obs.: Não constam processos referentes à carta precatória.
Rua das Laranjeiras - s/n° - Goiabal -  CEP 65725-000, Pedreiras/MA - 

Telefone: (99) 3642-3051 CEP: 65.725-000- Email: distribuicao_ped(q)tjma.jus.br

ia vi

ado Leite
toriza *0Escrevente

198



EMPRESA I GOVERNO DO Governo do Estado do Maranhão
FÁcn.1 maranhão----- Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

EMPRESA j GOVERNO DO H - —
FÁCIL MARANHÃO = = =

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

N om e E m presa ria l: C O STA NETO  CONSTRUÇÕES LTDA 

N atureza J u ríd ic a ; Sociedade Empresária Limitada

P ro to c o lo : M AC1900075237

NIRE (Sede)
21200443621

CNPJ
02.772.763/0001-86

D ata de  A to  C o n s titu tiv o
02/10/1998

In íc io  de A tiv id a d e

E ndereço  C om p le to
Rua SANTO ANTONIO, N° S /N , SANTO ANTO NIO  D O S OLIVEIRAS -  Triz idela do  Vale/M A -  CEP 65727-000

O bje to  S ocia l
PERFURAÇÃO E CO NSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁG UA; COMERCIO VAREJISTA DE MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO  EM GERAL; CO NSTRUÇÃO DE ESTAÇÕ ES E REDES DE D IS TR B U IÇ Ã O  D E  ENERG IA ELÉTRICA; O BRAS DE 
TERRAPLANAG EM  ? ALUG UEL DE MAQUINAS COM OPERADOR; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PA R A  CO NSTRUÇÃO  NÃO ESPEC FIC AD O S AN TERIO RM ENTE (MANUTENÇÃO DE POÇÕS D E ÁGUA); CO NSTRUÇÃO  DE EDIFÍCIOS; 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; ADM INISTRAÇÃO  DE OBRAS; O BRAS DE URBANIZAÇÃO ? RUAS, PRAÇAS E CALCADAS; MONTAGEM E INSTALAÇÃO  D E S ISTEM AS E E Q U PAM EN TO S DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO 
DEM V IAS PUBÜCAS, PORTOS E  AEROPORTOS; CO LETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS; ATIVIDADES DE LIM PEZA N ÃO  ESPEC FIC AD AS ANTERIO RM ENTE (CAPINA, PODA, ROÇO E VARESSÃO  DE V IAS E LOGRADOUROS, ROÇO 
LATERAL DE ESTRADAS VICINAIS), TRANSPO RTE ESCO LAR; LO CAÇÃO  DE O UTROS MEIOS DE TR ANSPO RTE NÃO ESPECIFICADO S ANTERIO RM ENTE (CAMINHÕES, MUNK, TRATORES, ÔNIBUS, M AQ UINAS PESADAS...); ALUGUEL 
DE MAQUINAS E  EQUIPAMENTOS PAR A CONSTRUÇÃO  SEM  OPERADOR. EXCETO  AND AW ES; CO LETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRANSPO RTE RO DOVIÁRIO DE PRO DUTO S PERIG O SO S.LO CAÇÃO  DE AUTOMÓVEIS,SEM 
CONDUTOR.SERV1ÇOS DE ENG ENHARIA .COMERCIO VAREJISTA DE M ATERIAIS DE CO NSTRUÇÕ ES N ÃO  ESPECIFICADO AN TERiO RM ENTE(BO M BAS D 'Ã G U A  E EQ UIPAM ENTO S HIDRÁULICOS. 7119-7/03 -  Serviços de  desenho 
técnico relacionados à arquitetura e engenharia 7111-1/00 -  Serviços de arquitetura 8130-3/00 -  Atividades paisagísticas

C apita l S oc ia l
R$ 1.000.000,00 (um milhão reais) 
C ap ita l In teg ra lizado
R$ 1.000.000,00 (um m ih ã o  reais)

P o rte
EPP (Em presa de  Pequeno Porte)

Prazo de D uração
Indeterm inado

D ados do  S óc io
Nom e CPF/CNPJ P a rtic ip a çã o  no  c a p ita l E spécie  de s ó c io  A cbn in is trado r
LIGIA REGINA MONTEIRO COSTA 269.681.003-63 RS 500.000,00 Sócio N
N om e CPF/CNPJ P a rtic ip a çã o  n o  c a p ita l E spéc ie  de s ó c io  A d m in is tra d o r T é rm in o  do  m an d a to
W ELLIGTON DE SO USA COSTA 225.212.323-00 RS 500.000,00 Sócio S

D ados do  A d m in is tra d o r
N om e CPF
W ELLIGTON DE SO USA COSTA 225.212.323-00

Ú ltim o  A rq u iva m e n to S ituação
Data N úm ero A to /ev  entoe ATIVA
21/03/2019 20190072466 V.J& 002 /  021 -  ALTERACAO  DE DADOS (EXCETO  NOME EMPRESARIAL) S ta tus

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida autom aticam ente em 10/04/2019. às 15:35:02 (horário de  Brasília).
Se im pressa, verificar sua autenticidade no h ttp s  /\» rw w .em prew a1ad ljna^ovJa r. com o  código AKU9XF1 A.

W

MAC1900075237
r ÍÉ É I .. '

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral

''m  a  b  a ;5 á S B S & fe l
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EMPRESA j GOVERNO DO B - A -  Governo do Estado do Maranhão
FÁCiLim a r a n h ã o  = = = = =  Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

C e rtifica m o s  que a em presa CO STA NETO  CO NSTRUÇÕ ES LTDA 
Portadora do CNPJ 02.772.763/0001-86 
É reg is trada  nesta  Ju n ta  C om erc ia l, co m o  segue:

P ro to c o lo : M AC1900075308

NIRE (Sede)
21200443621

C N PJ D ata de A rq u iv a m e n to  do  A to  C o n s titu tiv o
02.772.763/0001-86 02/10/1998

In íc io  de A tiv id a d e
29/09/1998

E ndereço C om p le to
RUA SANTO  ANTONIO, N°S/N, SANTO  ANTO NIO  D O S OLIVEIRAS -  Trizidela do Vale/M A -  CEP65727000

S ituação
ATIVA
Sta tus

SEM STATUS

A rq u iv a m e n to s  P o s te rio re s
A to N ú m ero Data D escrição
002 20190072466 21/03/2019 ALTERACAO  DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
002 20190072466 21/03/2019 ALTERACAO  DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
223 20180338986 08/05/2018 BALANÇO
307 20180262262 26/03/2018 REENQUADRAM ENTO DE M ICRO EM PRESA COMO EM PRESA DE PEQUENO PORTE
002 20180262203 26/03/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
002 20170397661 19/06/2Q17 ALTERACAO D E  DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
223 20170521885 31/03/2017 BALANÇO
002 20170087085 06/03/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
223 20160406560 11/05/2016 BALANÇO
223 20150407084 25/05/2015 BALANÇO
223 20140579940 21/08/2014 BALANÇO
002 20130813710 11/11/2013 ALTERACAO  DE DADOS (EXCETO NO M E EMPRESARIAL)
223 20130365351 14/05/2013 BALANÇO
223 20120368420 06/06/2012 BALANÇO
223 20110218850 13/04/2011 BALANÇO
223 20100290736 12/05/2010 BALANÇO
315 20100290906 11/05/2010 ENQUADRAM ENTO DE M ICROEMPRESA
002 20090684133 02/02/2010 ALTERACAO  DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
002 20040314049 29/10/2004 J N r ALTERACAO  DE DADOS (EXCETO NO M E EMPRESARIAL)
090 21200443821 02/10/1998 ■J& . CO NTRATO

Esta certidão fo i emitida autom aticam ente em  11/04/2019, às 09:44:40 (horário d e  Brasília).
Se impressa, verificar sua au lenüodade no httpe./Zwww.em pre s a fa a L m a .g a v .b r, com  o  código GHGW AKGR.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2018

Insc. Municipal
1519-0

Nome/Razão Social
COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA

Denominação Comercial 
COSTA NETO CONSTRUÇÕES

Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNPJ
02.772.763/0001-86

Data da Constituição
05/10/1998

Vinculação
ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

Atividade Principal
4399105 -  PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

Data de Início
05/10/1998

. v V V * v O  ,A

LOCALIZAÇÃO o"c

sM M ãlilção
Judiciário j

. Tribunal de Justiça 
do Maranhao

a u t e n t i c a ç ã o  ' 

Õ Ó 004S975692

Logradouro
RUA SANTO ANTONIO

Número
S/N

Complemento

Data de Cadastro
08/01/2019

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Quadra

y  ü h v  i o  e x t r a j u u i o i a u

a presente fffiacorfw?' com o original
que me (oi apresentado ucu 3 / 0  O J  3

p ifejoa<T#3doL2jte
Escreví-"'*6 Vutonza

Bairro
SANTO ANTONIO DOS OLIVEIRAS

Validade
31/12/2019

TRIZIDELA DO VALE-MA, 08 ctó janeiro de 2019

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SI

08/01/2019

M a r t u  n w e q  v r c rm p o s
Deíorfa Corwpetêncra 

DIRETORA DO DEPARTAMENTl 
DE TRIBUTO S 

Decreto N.02-A/2018

EM LOCAL BEM VISÍVEL A FISCALIZAÇAO



COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA. _
PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC 

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA

Ao Senhor Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Carolina 
Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC

A empresa COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 02.772.763/0001-86, 
com sede na Rua Santo Antônio, s/n°, Bairro Santo Antônio dos Oliveiras, Trizidela do Vale -  MA., 
representada pelo Sr. Wellington de Sousa Costa, portador da Carteira de Identidade n° 20926202002-0, 
GEJSPC-MA e do CPF n° 225.212.323-00, DECLARA que declinou da realização da visita técnica nas 
rotas que será contemplada com o Transporte Escolar, relacionada no Projeto Básico, assumindo 
incondicionalmente a responsabilidade de executar os serviços em conformidade com todas as 
condições e exigências estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC.

Outrossim, a empresa DECLARA que está ciente e concorda que não poderá alegar, em 
nenhuma hipótese, o desconhecimento das condições existentes neste local onde serão 
desenvolvidos os trabalhos, ou outros aspectos que interfiram diretamente na execução dos serviços, 
ou de desconhecimento das características e peculiaridades pertinentes aos serviços ou das 
dificuldades inerentes à execução, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.

Trizidela do Vale -  MA., 17 de abril de 2019

COSTA NETO CONSTRUÇÕES LTDA. -  C.N.P.J.: 02.772.763/0001-86, Insc. Estadual: 12167070-8 
Rua Santo Antonio S/N° -  Bairro Santo Antonio dos Oliveiras -  Trezidela do Vale-MA 

E-mail: costanetocnc@hotmail.com -  Telefone: (99) 98194-0000/98115-9529

mailto:costanetocnc@hotmail.com


Maktron

ENVELOPE N° 02 

Docum entação de Habilitação 

PREGÃO PRESENCIAL N ° 007/2019-CP17PMC 

Prefeitura Municipal de Carolina 
Data: 17.04.2019 
Hora: 08h30min
M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ(MF) N9. 2 6 .0 3 8 .7 6 7 /0 0 0 1 -0 1
c ndereço: AV SETE DE SETEMBRO N9 09, SALA 06 -  BAIRRO BELÉM -  

TUCURUÍ/PA.

Tel.. (91) 99347-3579 

E-maM: consultpa santos@hotmail.com, controlemaktron(5)hotmail.com

M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA -  EPP -  CNPJ(MF) n2 26.038.767/0001-01
ENDEREÇO: AV SETE DE SETEM BRO N® 09, SALA 06 -  BAIRRO BELÉM -  TU C U R U Í/PA . 

FO N E: (091) 9934-7-3579 -  E -m ail: maktron01@outlook.com -  c o n t ro le m a k tro n tS ih o tm a i l

mailto:santos@hotmail.com
mailto:maktron01@outlook.com


Documentação de Habilitação

PREGÃO PRESENCIAL N°007/2019-CPL/PMC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 
M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ(MF) NS. 2 6 .0 3 8 .7 6 7 /0 0 0 1 -0 1
Endereço: AV SETE DE SETEMBRO W  09, SALA 06 -  BAIRRO BELÉM - TUCURUÍ/PA. 

Tel.: (91) 99347-3579
E-mail: consultpa santos@hotmail.com. controlemaktron@hotmail.com

7 5 ^ 3 8 7 6 7 /Õ Õ Õ F b in
M & R S E R V I Ç O S E10C A C0E S L T D A  

AV SETE DE SETEMBRO,  N” 09 • SALA 06 
B A I R RO :  B E L E M  - CE P:  68459-210 

L_TUCUKUÍ !>A

x

M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA -  EPP -  CNPJ(MF) nfi 26.038.767/0001-01
ENDEREÇO: AV SETE DE SETEM BRO Ne 0 9 , SALA 0 6  -  BAIRRO BELÉM -T U C U R U Í/P A . 

FO N E: (0 9 1 ) 9 9 3 4 7 - 3 5 7 9  -  E -m ail: m a k tr o n 0 1 @ o u t lo o k .c o m  - c o n t r o le m a k t r o n @ h o tm a i l .c o m

mailto:santos@hotmail.com
mailto:controlemaktron@hotmail.com
mailto:maktron01@outlook.com
mailto:controlemaktron@hotmail.com


j f o l / ia  n*
1 P rocesso n° 
R u b ric a :

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
M&R SERVIÇOS LTDA

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social:

RALiANE CUNHA DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 08/01/1998, 
SOLTEIRA, AUTONOMA, CPF/MF n° 045.565.972-93, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 8099786, órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado no(a) RUA UM, 01, 
QUADRA26, JARDIM MARILUCY, TUCURUÍ, PA, CEP 68.459-490, BRASIL.

MAURO MORAES DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
18/07/1980, SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF/MF n° 670.598.212-87, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 3356519, órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado no(a) 
RUA UM, 01, QUADRA26, JARDIM MARILUCY, TUCURUÍ, PA, CEP 68.459-490, 
BRASIL.

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas.

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial M&R SERVIÇOS 
LTDA e nome fantasia MAKTRON.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA UM, 01, QUADRA 26, JARDIM 
MARILUCY, TUCURUÍ, PA, CEP 68.459-490.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais):

CARGA E DESCARGA, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO 
DE REDES,DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE 
ESPECIAIS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO -RUAS, PRAÇAS, E CALÇADAS, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADO 
ANTERIORMENTE, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PARA USO EM OBRAS, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIP 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIG 
PAPELARIA, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇ. 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE ESCOLAR, TRANS 
PORNAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL, SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, ATIVIDADES DE APOIO À 
AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, ATIVIDADES DE 
CONTABILIDADE, ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, 
EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA, ATIVIDADE MÉDICA 
AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS, 
CIRÚRGICOS, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO

Req: 81600000296929 V  v í  Página 1
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
M&R SERVIÇOS LTDA

10N1ZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS

r; P rocesso Q
ijtubrica: Z / '  /  . „

J f '  X

$ A l l i  U U ^ \
x n  •

\ X T X )Q  ■*)<**£/

5212-5/00 - carga e descarga.
0161 -0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente.
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões.

3702-9/00 - ati vidades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.
4120-4/00- construção de edifícios.
4211- 1/01 - construção de rodovias e ferrovias.
4212- 0/00- construção de obras-de-arte especiais.
4213- 8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.
4313-4/00-obrasdeterraplenagem.
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente.
4322*3/02 * instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração.
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos.
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras.
4751-2/01- comércio varej istaespecializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
4761-0/03- comércio varej ista de artigos de papelaria.
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista.
4924- 8/00- transporte escolar.
5091 -2/01 - transporte pornavegação de travessia, municipal.
6920-6/01-atividadesdecontabilidade.
7020-4/00- atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica. 
7112-0/00-serviços de engenharia.
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor.
8630-5/01 - atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 
cirúrgicos.
8640-2/07 - serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto 
ressonância magnética.

dataCLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir d; 
arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA SEXTA: O capitai social subscrito será de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil 
Reais) dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) 
cada uma, totaimente integraiizado neste ato em moeda corrente do país.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios:

RALIANE CUNHA DE LIMA, com 100.000 (cem mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) integraiizado;
MAURO MORAES DOS SANTOS, com 400.000 (quatrocentos mil) quotas, perfazendo 
um total de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) integraiizado;

Req: 81600000296929 Página 2



F o lh a  n • 
Processo n°i 
R u b ric a :

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
M&R SERVIÇOS LTDA

;h

X .
CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do{s) outro{s) sócio(s), a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capita! social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a{o) 
Sócio(a) RALIANE CUNHA DE LIMA , ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MAURO 
MORAES DOS SANTOS com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judiciai e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 
sócio(s).

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma 
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios.

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA DÉCIMA, Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

§ 1o Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado.

§ 2o A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada peiossócioscotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercido
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores), quando for 
o caso. 1

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a soei 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores.

Y ^ -V Q D o p m  V

Não sendo possível ou inexistindo interesse destès ou do(s) sócib(s) remanescente(s), 
o valor de

Req: 81600000296929 Página 3



ÍJ iu b ric a :

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: *,, r
M&R SERVIÇOS LTDA \  {& £ * * .  ,

seus haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimonial dá ' A / /  
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. ^ „ r..

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DES1MPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da

lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, confira 
as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002.

FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de COMARCA DE TUCURUI para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.



ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE M&R SERVIÇOS L T D ^ ^ aB cM L n oj

CNPJ n° 26.038.767/0001-01
RALIANE CUNHA DE LIMA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 08/01/1998, SOLTÉI 
AUTONOMA, CPF n° 045.565.972-93, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 8099786 Ia VIA, órgão 
expedidor PC - PA, residente e domiciliada na RUA UM, 01, QUADRA26, JARDIM MARILUCY, 
TUCURUÍ, PA, CEP 68459490, BRASIL.

MAURO MORAES DOS SANTOS nacionalidade ' BRASILEIRA, nascido em 18/07/1980, 
SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF n° 670.598.212-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 3356519 6a 
VIA, órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado no RUA UM, 01, QUADRA26, JARDIM 
MARILUCY, TUCURUÍ, PA, CEP 68459490, BRASIL.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial M&R SERVIÇOS LTDA, registrada legalmente 
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE n° 
15201450723, com sede Rua Um, 01, Quadra 26, Jardim Marilucy Tucuruí, PA, CEP 68.459-490, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 26.038.767/0001-01, 
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial M&R SERVIÇOS LTDA, 
girará a partir desta data, sob o nome empresarial M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA. ..

ENDEREÇO
CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 09, SALA 06, BELÉM, TUCURUÍ, PA, CEP 68.459-210.

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA TERCEIRA. EDIVALDO TAVARES DA SILVA admitido neste ato, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascido em 28/02/1976, SOLTEIRO, AUTONOMO, CPF n° 909.707.301-44, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 293983, órgão expedidor SEJEP - TO, residente e domiciliado(a) 
no(a) RUA JK, S/N, CENTRO, SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, PA, CEP 68570000, BRASIL. 
Retira-se da sociedade o sócio MAURO MORAES DOS SANTOS, detentor de 400.000 (Quatrocentos 
Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a R$ 400.000,00, 
(Quatrocentos Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTASCLÁUSULA QUARTA

O sócio MAURO MORAES DOS SANTOS transfere o valor de R$300.000,00 (Trezentos Mil 
Reais), de suas quotas, direta e irrestritamente a sócia RALIANE CUNHA DE LIMA, da seguinte 
forma: DOAÇÃO dando plena, geral e irrevogável quitação.

R e q :  8 1 8 0 0 0 0 0 1 8 1 8 2 2
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O sócio MAURO MORAES. DOS SANTÓS transfere o valor de R$300.000,00 (T re ^ ó M ? ^ R Á  
Mil Reais), de suas quotas, direta e irrestritamente ao sócio RALIANE CUNHA DE 
da seguinte forma: DOAÇÃO dando plena, geral e irrevogável quitação.

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), em moeda corrente nacional, répresentado por 1.000.000 
(üm milhão) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento 
é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do 
capital social por motivo de APORTE, este fica assim distribuído:

RALIANE CUNHA DE LIMA, com 900.000 (novecentos mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) integralizado.
EDIVALDO TAVARES DA SILVA, com 100.000 (cem mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) integralizado.

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a Sócia 
RALIANE CUNHA DE LIMA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto sociaí, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do òutro sócio.

de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude d< 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que tem 
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financí

CNPJ n° 26.038.767/0001-01

DO CAPITAL SOCIAL

DA ADMINISTRAÇÃO

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não <

contra normas dê defesa da concorrência, contra as relações de consumo, í 
propriedade.

CLÁUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já  arqi 
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

CLÁUSULA OITAVA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
resultantes do contrato social permanece TUCURUÍ - PA.

DA RATIFICAÇÃO E FORO
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CNPJ n° 26.038.767/0001-01
TUCURUI, 16 de maio de 2018.

RALIANE CUNHA DE LIMA 
CPF: 045.565.972-93

MAURO MORAES DOS SANTOS 
CPF: 670.598.212-87

■ E & y i Á L d o  V A [ / A / 2 J t s  0 A  S J L U A
EDIVALDO TAVARES DA SILVA 

CPF: 909.707.301-44
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA
PROTOCOLO 186610530 - 30/05/2018
ATO 002 - ALTERAÇÃO
EVENTO 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

MATRIZ

NIRE 15201450723 
CNPJ 26.038.767/0001-01 
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/06/2018 
SOB N: 20000566117

J

i

w

Marcelo A. P. Cebolão 
Secretário Geral
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

| Folha  n® 13?
] Processo ti

NUMERO OE INSCRIÇÃO 
26.03S.767/0001-01 
MATRIZ

C O M PR O VAN TE DE IN S C R IÇ Ã O  E DE S IT U A Ç Ã O  
C A D A S T R A L

DATA DE ABERTURA  

26/08/2016

NOME EMPRESARIAL
M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

TÍTULO  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAKTRON

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
52.12-5-00 - Carga e descarga__________________

CÓDIGO E  DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

01.61- 0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
36.00-6-02 - Distribuição de àgua por caminhões
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11- 1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12- 0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13- 8-00 -  Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13- 4-00 - Obras de terraplenagem
43.19- 3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22- 3-02 -  Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 -  Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.61- 0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.23- 0-02 -  Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24- 8-00 • Transporte escolar
50.91-2-01 - Transporte por navegação de travessia, municipal
69.20- 6-01 - Atividades de contabilidade
70.20- 4-00 -  Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia _________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV SETE DE SETEMBRO

NUMERO
09

COMPLEMENTO 
SALA 06

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
68.459-210 BELEM TUCURUI PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MAKTRON@PUTLOOK.COM

TELEFONE
(91) 9347-3579

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/08/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/04/2019 às 10:18:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I Fo lh a  n 9 ^  
Processo n °
•Vuãdc«:

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
26.038.767/0001-01 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/08/2016

NOME EMPRESARIAL
M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorlal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.40-2-07 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
AV S ETE DE SETEMBRO

NUMERO
09

COMPLEMENTO 
SALA 06

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
68.459-210 BELEM TUCURUI PA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MAKTRON@PUTLOOK.COM

TELEFONE
(91) 9347-3579

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/08/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
* * * * * * * *

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 03/04/2019 às 10:18:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2,2 y Chttps://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp
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CNPJ: 26.038.767/0001-01
NOME EMPRESARIAL: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Q uadro de  Sócios e  A dm inistradores(QSA) co n stan te  d a  b a se  de  d ad o s  do  C adastro  Nacional da  P e sso a  Juríd ica  (CNPJ) ó o  seguin te:

Nome/Nome Em presarial: RALIANE CUNHA DE UMA

Q ualificação: 49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Em presarial: EDIVALDO TAVARES DA SILVA

Q ualificação: 22-Sócio

Para inform ações relativas à  partic ipação no  QSA, a ce s sa r  o  E-CAC com certificado digital ou  com parecer a um a unidade da  RFB.

Emitido no dia 03/04/2019 às 10:20 (data e hora de Brasília).

X
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OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato.
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo.

Evite utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que informações desnecessárias não saiam na impressão
Imprimir Nova consulta

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
15.535.543-0

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 
26.038.767/0001-01

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 
15201450723

NOME EMPRESARIAL
M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO
MAKTRON

SEDE
CERAT TUCURUÍ

ENDEREÇO
AVE SETE DE SETEMBRO, 09 BELEM SALA 06

REGIME DE PAGAMENTO 
Simples Nacional

MUNICÍPIO
TUCURUI

DATA DE INICIO DA ATIVIDADE 
26/08/2016

SITUAÇAO CADASTRAL 
Ativo

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 
5212500 - Carga e descarga

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
161099 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
3600602 - Distribuição de água por caminhões

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
3702900 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4120400 - Construção de edifícios

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4211101 - Construção de rodovias e ferrovias

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4212000 - Construção de obras de arte especiais

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4313400 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4319300 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4329104 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

ttps://app.sefa.pa.gov.br/consulta-fic/consultaBylE.do
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h so em obras

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
4924800 - Transporte escolar

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
5091201 - Transporte por navegação de travessia, municipal

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
6920601 - Atividades de contabilidade

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
7112000 - Serviços de engenharia

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8630501 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos

CÓDIGO DE ATIVIDADE SECUNDÁRIA
8640207 - Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante, exceto ressonância magnética

Aprovado pelo Decreto n° 4676 de 18 de Junho de 2001.
Emitido no dia 28/08/2018 às 15:39:42 pelo Portal de Serviços da SEFA

O B S : A n te s  d e  im prim ir d e v e - s e  c o n fig u ra r  a  o r ie n ta ç ã o  d a  im p re s s o ra  p a ra  re tra to .
V o cê  p o d e  im prim ir q u a n ta s  c ó p ia s  d e s e ja r  c lic a n d o  n o  b o tã o  a b a ix o .

E vite  u tilizar o  c o m a n d o  im prim ir d o  s e u  n a v e g a d o r  c a s o  q u e ira  q u e  inform a ç õ e s  d e s n e c e s s á r i a s  n ã o  s a ia m  n a  im p r e s s ã o

; Imprimir Nova consulta

t tp s :/ /a p p .s e fa .p a .g o v .b r/co n su lta -fic /co n su ltaB y lE .d o 2/2



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCURUÍ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA }(
CPF/CNPJ: 26.038.767/0001-01 

M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

C ertificam os para os devidos fins de direito, em atenção ao requerimento da parte 

interessada ou a quem a essa interessar que o contribuinte acima citado, N Ã O  C O N S T A .  

nenhum débito em aberto de impostos municipais e seus adicionais até a presente data. 

Ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito, caso venha a ser 

apurado.

Ressaltamos e declaram os que o presente contribuinte possui cadastro neste fisco com a 

inscrição m unicipal de n.° 34285.

Por fim, este departamento de tributos municipal chancela a presente certidão 

com validade até 31 de dezembro de 2019. /



18/12/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

• 'Olho n «  /

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 26.038.767/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN, 
Emitida às 12:44:58 do dia 18/12/2tíl8  <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/06/2019. /
Código de controle da certidão: 91E2.93CA.52AD.8E57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1.751, de 2/10/2014.

1/1

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


09/04/2019

j  Mha n°
SERVIÇO GRATUITO „

.ÍMSí-ica;

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

7 & Z .

GOVERNO DO ESTADO DO PARA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA

Nome: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA 
Inscrição Estadual: 15.535.543-0 
CNPJ: 26.038.767/0001-01
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
reiativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Em itida às: 15:22:24 do dia 09/04/2019
Válida até: 06/10/2019
Número da Certidão: 702019080218177-5
Código de Controle de Autenticidade: F733A071.7F246D43.018E5803.A11FDD0D

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6o da Instrução Noimativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action
http://www.sefa.pa.gov.br
http://www.sefa.pa.gov.br
https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

Nome: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA 
Inscrição Estadual: 15.535.543-0 
CNPJ: 26.038.767/0001-01
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Em itida às: 15:22:24 do dia 09/04/2019
Válida até: 06/10/2019
Número da Certidão: 702019080218178-3
Código de Controle de Autenticidade: EE179F1C.2D2521AE.69C8E06A.02C21604

Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9o da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 2/2

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action
http://www.sefa.pa.gov.br
http://www.sefa.pa.gov.br
https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action


Prefeitura Municipal de Tucuruí 
Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento Municipal de Tributação 
Certidão Negativa 

Código de Verificação: 00169/2019 
____________ Contribuinte

Código: 00027054-8
Razão Social: M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
Endereço: AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 9
Bairro: BELÉM

Nome: MAKTRON 
CPF/CNPJ: 26.038.767/0001-01
Complemento: SALA 06 
Cidade: Tucuruí

Inscrição(ões) Municipal(is)

Certificamos para os devidos fins de direito, em atenção ao requerimento da parte interessada ou a quem possa 
interessar, que o contribuinte acima citado, não consta nenhum débito municipal sob sua responsabilidade. Portanto não 
existe débito em aberto de impostos municipais e seus adicionais até a presente data. Ressalvando o direito da Fazenda 

^^vlunicipal cobrar quaisquer débito, caso venha a ser apurado.
E, para constar, firmo a presente Certidão com validade até 09 de JUNHO de 2019. ./
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05/04/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

I//IPRIMIR I VOLTAR

C A Ê
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 26038767/0001-01
Razão Social: mer s e r v iç o s  e l o c a ç o e s  ltda

Nome Fantasia:MAKTRON
Endereço: a v  se t e  de set em b r o  09 s a l a  06 / belem  / tu c u r u i / pa  /

68459-210

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da a trib u iç ã o  que lhe  co n fe re  o A rt. 7, 
da Lei 8 .0 3 6 , de 11 de m aio  de 1990 , c e rtifica  que , nesta  d a ta , a 
em presa  acim a ide n tifica d a  e n co n tra -se  em  s itu açã o  re g u la r p e ra n te  o 
Fundo de G arantia  do T em p o  de S erv iço  - FGTS.

O p re sen te  C ertificad o  não se rv irá  de p rova  co n tra  cobrança  de q u a isq u e r 
d é b ito s  re fe re n te s  a c o n tr ib u içõ e s  e /o u  enca rgos dev ido s , d e co rre n te s  
das obrigações com  o FGTS.

Validade: 0 2 /0 4 /2 0 1 9  a 0 1 /0 5 /2 0 1 9  

Certificação Número: 2 0 1 9 0 4 0 2 0 5 2 8 4 3 3 2 2 4 6 5 0 3

In fo rm a ç ã o  o b tid a  em  0 5 /0 4 /2 0 1 9 , às 1 5 :2 4 :4 6 .

A u tiliza ção  d este  C ertificad o  para os fin s  p re v is to s  em  Lei está 
cond ic ionada  à ve rifica çã o  de a u te n tic id a d e  no s ite  da C aixa: 
www.caixa.gov.br

ittps://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 26.038.767/0001-01
Certidão n°: 169572101/2019 
Expedição: 21/03/2019, às 16:34:45
Validade: 16/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

C e r t i f i c a - s e  que m & r s e r v i ç o s  e l o c a c o e s  l t d a

(m a t r iz  E F I L I A I S ) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
2 6 . 0 3 8 . 7 6 7 / 0 0 0 1 - 0 1 ,  n ã o  c o n s t a  do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Certidão emitida gratuitamente.

Trabalho ou Comissão

http://www.tst.jus.br
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

CERTIDÃO DE DÉBITOS

NEGATIVA

EM PREGADOR: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA (MAKTRON)

CNPJ: 26.038.767/0001-01

DATA E HORA DA EM ISSÃO: 16/04/2019, às 19h30

CERTIFICA-SE, de acordo com às inform ações registradas no sistem a CPMR - 
C ontrole de Processos de M ultas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM  
débitos decorrentes de autuações em face do em pregador acim a identificado.

1. E s ta  c e r tid ã o  a b r a n g e  to d o s  o s  e s ta b e le c im e n to s  d o  e m p re g a d o r .

2. A p r e s e n te  c e r t id ã o  n ã o  m o d if ic a  a  s i tu a ç ã o  d o  e m p r e g a d o r  q u e  c o n s te  d o  c a d a s t r o  p re v is to  n a  
P o r ta r ia  I n te rm in is te r ia l  M T E /S D H  n° 2 , d e  12  d e  m a io  d e  2 0 1 1 ,  q u e  d is c ip l in a  o  C a d a s t r o  d e  
E m p r e g a d o r e s  q u e  t e n h a m  s u b m e t id o  t r a b a l h a d o r e s  a  c o n d iç õ e s  a n á l o g a s  a  d e  e s c r a v o .

3. Conforma artigo 5*§ único da portaria 1421/2014 do MTE, a certidão ora instituída refletirá 
sempre a última situação ocorrida em cadastros administrativos pelo emitente, de modo que, 
havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional -  PFN, quanto a estes, poderá 
ser obtida certidão perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos 
mesmos.

4 .  A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  p o d e r á  s e r  c o n f i r m a d a  n o  e n d e r e ç o  
h t t p : / / w w w . m t e . g o v . b r / c e r t i d a o / i n f r a c o e s / d e b i t o s  u t i l i z a n d o  o  c ó d i g o  2wCOoc3.

5. E x p e d id a  co m  b a s e  n a  P o r ta r ia  M TE n° 1 .4 2 1 , d e  12 d e  s e te m b ro  d e  2 0 1 4 . E m itida  g ra tu ita m e n te .

http://www.mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos


MINISTÉRIO DO TRABALHO 
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

Coordenação-Geral de Recursos 

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA (MAKTRON) E TODAS AS SUAS FILIAIS. 
CNPJ: 26.038.767/0001-01

DATA E HORA DA EMISSÃO: 16/04/2019, às 19h30

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência: 0 

Procedentes sem efeito para reincidência: 0
Todos os demais: Não consultado.

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. A a u te n tic id a d e  d e sta  c o n s u lta  po d erá  s e r  con firm ad a no e n d e re ç o  
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 2w C P0Lw .

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuitamente.

5 - Será ÓQQsiderado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.527/ 2011 - http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/ Página 1 de 1

http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/
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A lt. 8a, § 2a, da Lei 13.475/17.
Art. 88, § 38, da Lei 13.475/17.
Art. 8a, caput, da Lei na 4.680, de 18.6.1965.
Art. 8=, caput, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 82, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 9°, “caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 9a da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 9a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 9a da Lei na 4.680, de 18.6.1965.
Art. 9a da Lei na 605/1949.
Art. 9a do Decreto na 66.408, de 3.4.1970.
Art. 9a, § I a, da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9a, § 2a, da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9a, § 5a ,da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9a, §2a da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 9a, alinea "a” , da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9a, alinea "b", da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 9a, caput, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 9a, caput, do Decreto-Lei na 972, de 17.10.1969.
Art. 93 da Lei na 8.213, de 24 de Julho de 1991.
Art. 93, § I a, da Lei na 8.213, de 24.7.1991.
Art. na 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art.235-C, § la da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.235-C, §2a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art.4a da lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974, combinado com o art. 12, II, do Decreto na 73.841, de 13.3.1971.
Artigo 24 c/c art. 19 da Lei 7.998/90.
Artigos 3a e 7a c/c artigo 24 da Lei na 7.998 de 11/01/1990.
Arts. I a e 4a da Lei na 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 5a, caput, do Decreto na
95.247, de 17.11.1987.
Arts. I a e 8a da Lei na 7.418, de 16.12.85. alterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4a, caput, do Decreto na
95.247, 17.11.1987.
Arts. 17, §3a, e 19 da Lei Complementar na 150/2015 c/c art. 153 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 17, caput, e 19 da Lei Complementar ns 150/2015 c/c art. 130, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portaria Interministerial 822, de 30 de Setembro de 2015, c/c art. 41 caput da 
CLT.
Arts. 2a, §5°, inciso III, e 19 da Lei Complementar na 150/2015 c/c art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Arts. 23, §3a, e 19 da Lei Complementar na 150/2015.
Arts. 23, §5a, e 19 da Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 da Lei Complementar na 150/2015.
Arts. 3a, 7a e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990 combinado com arts. 5a, 6a e 7a da Portaria 1.129/2014.
Arts. 3a, 7a, 8a e 24 da Lei 7.998, de 11/01/1990.
Lei na 10.101/2000, art. 6a, parágrafo único.
NR-01 DISPOSIÇÕES GERAIS 
NR-03 EMBARGO OU INTERDIÇÃO
NR-04 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO 
NR-05 COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA 
NR-06 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL- EPI 
NR-07 PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
NR-08 EDIFICAÇÕES
NR-09 PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS 
NR-10 INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE
NR-11 TRANSPORTE, MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAGEM EMANUSEIO DE MATERIAIS 
NR-12 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
NR-13 CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO 
NR-14 FORNOS
NR-15 ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
NR-16 ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 
NR-17 ERGONOMIA
NR-18 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO 
NR-19 EXPLOSIVOS
NR-20 LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E INFLAMÁVEIS 
NR-21 TRABALHO A CÉU ABERTO
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA MINERAÇÃO 
NR-23 PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS
NR-24 CONDIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRABALHO 
NR-25 RESÍDUOS INDUSTRIAIS 
NR-26 SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA 
NR-29 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PORTUÁRIO 
NR-30 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO 
NR-31 SST NA AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA, EXPLORAÇÃO FLORESTAL E AQÜICULTURA 
NR-32 SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SAÚDE 
NR-33 SEGURANÇA E SAÚDE NOS TRABALHOS EM ESPAÇOS CONFINADOS
NR-34 CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E REPARAÇÃO NAVAL 
NR-35 TRABALHO EM ALTURA
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM EMPRESAS DE ABATE E PROCESSAMENTO DE CARNES E DERIVADOS
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Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, §29, da Lei 13.475/17.
Art. 61, §39, da Lei 13.475/17.
Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 628, § 1=, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 630, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 630, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 64, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 65, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 67, §29, da Lei 13.475/17.
Art. 67, caput c/c §1®, da Lei 13.475/2017.
Art. 67, caput, c/c art. 68, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 67, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 7o da Lei n° 605/1949.
Art. 7a da Lei ne 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.
Art. 79, § 19, da Lei 13.475/17.
Art. 7a, caput, da Lei na 9.719, de 27.11.98.
Art. 79, parágrafo único, da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 7a, parágrafo único, da Lei n9 9.719, de 27.11.1998.
Art. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 71, § 1«, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 71. § 49 , da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71, §59 , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §5° da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §5S, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 72, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 73, §29, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §3°, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §49, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §59, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §59, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §59, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 73, §59, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 73, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 75-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-C, §2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-D, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-E, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 78, parágrafo único, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 8o da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 8o da Lei n” 605/1949.
Art. 8a da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com 0 art. 7a e art. 9a da Portaria ns 789 de 2.6.2014. 
Art. 8a da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os artigos 7a e 9a da Portaria na 789, de 2.6.2014. 
Art. 8a da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com 0 art. 7a, §3°, da Portaria na 789, de 2.6.2014. 
Art. 8a da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 8a da Lei 6.019/74 c/c art. 7a, §2a e art. 9a da Portaria 789, de 02.06.2014.
Art. 8a da Lei n.a 5.811, de 11.10.72.
Art. 8a da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 8a da Lei na 9.719, de 27.11.1998.
Art. 8a, § I a, da Lei 13.475/17.
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Art. 51, § 42 , da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 5a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 52 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 52, parte final, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 53, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea “a", da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, alínea "b", da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 543, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, § 6a. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 543, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 545, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, § I a. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58-A, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 58-A, caput, e §4a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 2a c/c § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2a c/c §5a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 59, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, §2a, da Lei 13.475/17.
Art. 59, §5a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59-A, §2a da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 6°, "caput”, combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972,
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, "caput", combinado com artigo 4°. inciso I, da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, inciso I, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6°, inciso II, da Lei n ’  5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.
Art.

6a da Lei Complementar 150, de 2015.
6a da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
6a da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
6a, § I a, da Lei 13.475/17.
6a, § 2a, da Lei 13.475/17.
6a, § 3a, da Lei 13.475/17.
6a, caput, da Lei 13.475/17.
6a, caput, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
6a, caput, da Lei na 9.719, de 27.11.98.
6a, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
6a, inciso II, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
6a, inciso II, da Lei na 5.811, de 11.10.72.
6a, inciso III, da Lei n". 12.023. de 27.08.2009.
6a, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
6a, parágrafo único, da Lei na 9.719, de 27.11.1998. 
6a-A da Lei na 10.101/2000.
60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. 
60, caput, da Lei 13.475/17.
602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.



Art. 46 da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 46 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, § 3°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 47 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 47, §2», da Lei 13.475/17.
Art. 47, §3», da Lei 13.475/17.
Art. 47, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 47, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 6°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6a da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 477, § 6a da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 477, § 6a, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 6a, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 89, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 477, §6a da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 479, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 48 da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 48 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 48, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso II. da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 484-A, inciso I, alínea ’b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, § la,da Lei na 8.036, de 11 de majo de 1990. 
Art. 487, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 487, § 6a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 5°, "caput", da Lei n ” 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5°, § 1°, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5°, § 2», da Lei n” 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 5a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 5a da Lei na 5.889, de 8.6.1973, combinado com o § I a do art. 5a do Regulamento ap 
12.2.1974.
Art. 5a da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art. 5a da Lei na 9.719, de 27.11.98.
Art. 5a, § 2a, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5a, inciso I, da Lei n°. 12.023, de 27.08.2009.

, 12.023, de 27.08.2009.
12.023, de 27.08.2009.

. 12.023, de 27.08.2009.
12.023, de 27.08.2009.

Art. 5a-A, §3a, da Lei na 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei na 13.429/2017.
Art. 50 da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 50, § la, da Lei 13.475/17.
Art. 50, §3°, da Lei 13.475/17.
Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei na 13.467, de 2017.

Art. 5a. inciso II, da Lei n° 
Art. 5a, inciso III, da Lei n° 
Art. 5a, inciso IV, da Lei n° 
Art. 5a, inciso V, da Lei n°

Art. 51, § 2a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984. 
Art. 51, § 3a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
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Art. 43, § 18, alínea "a", da Lei ns 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § l 8, alínea “b", da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, 5 28, alínea "b ”, da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, §28, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §48, da Lei 13.475/17.
Art. 43, §78, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 43, caput, da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430, § l 8 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §18, do Decreto n8 9.579/2018 e Art. 5S, V, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § I a da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §18, do Decreto n8 9.579/2018 e Art. 58, VI, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § I a da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, 51a, do Decreto n8 9.579/2018 e Art. 5a, VII, da Portaria 
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430. § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 44 da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 44, 51a, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §28, da Lei 13.475/17.
Art. 44, §3°, da Lei 13.475/17.
Art. 44, 54a, da Lei 13.475/17.
Art. 44, caput, da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 28C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar 
150/2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 28C da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 445, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 45 da Lei n8 7.183, de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei na 8.630, de 25.2.1993.
Art. 45, §38, da Lei 13.475/17.
Art. 45, §4», da Lei 13.475/17.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2a, I, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2a, III, da Portaria 349, de 23 de 
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, § la, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, § l l a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-A, §48, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 452-A, 56a, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2a, §2°, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §68, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §88, da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6a da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, 59a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2a, II, da Portaria 349, de 
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-A, inciso II, c/c §128, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida 
Provisória 808/17.
Art. 452-A, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17. 
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 457, 51a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 457, §18, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §12a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, §14°, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, §148, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, 515a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, §16a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, §188, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, 519a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória na 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, 5 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015. ’
Art. 458, 5 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, 5 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, 5 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de\2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 459, 5 I a. da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso II, da Lei n” 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3°, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, “caput”, combinado com artigo 3”, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso I, da Lei n ” 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4 ”, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4a da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 4a da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 4a da Lei n° 9.432/1997.
Art. 4a inciso II, da Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4a, § I a, inciso I, da Lei na 9.601. de 21.1.1998.
Art. 4a, § I a, inciso II, da Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4a, § 2a da Lei 13.475/17.
Art. 4a, § 3a, da Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4a, caput, do Decreto-Lei na 972, de 17.10.1969.
Art. 4a, da Lei na 9.719, de 27.11.98.
Art. 4a, inciso I, da Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4a, inciso II. da Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4a, parágrafo único da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 4a, parágrafo único, da Lei na 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015.
Art. 4a, parágrafo único, da Lei na 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei na 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4a-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4a-C, inciso I, alínea “b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4a-C, inciso I, alínea ”c”, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4a-C, inciso I, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4S-C, inciso II, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei na 12.815, de 5.6.2013.
Art. 40, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 40, parágrafo 3a, da Lei na 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 5a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3a, alínea "a“, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3a, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3a, alínea "c“, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3a, alínea "d ”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, § I a, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, § 2a, da Lei na 3.857. de 22.12.1960.
Art. 41, §2°, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §3°, da Lei 13.475/17.
Art. 41, §4a, da Lei 13.475A7.
Art. 41, caput, c/c art. 47, §1° da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei na 12.815 de 5.6.2013.
Art. 42, § I a, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 2a, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, § 3a, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 42, inciso I, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, inciso II, da Lei na 3.857, de 22.12.1960.
Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §2a, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei na 12.594/2012.
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto na 9.579, de 22 de novembro de2018. 
Art. 429, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 34, §1=, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l 9 da Lei n9 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §28, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo is  da Lei na 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §3fi, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l s da Lei n9 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §4e, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l 9 da Lei n9 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §59, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l 9 da Lei nB 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea "b", da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea "c”, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 35 da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 35, caput, c/c §§19, 29 e 49, da Lei 13.475/2017.
Art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 358, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n9 12.815, de 5.6.2013.
Art. 36 da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 36, §49, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo l 9 da Lei n9 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 36, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 36. inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 37 da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § l 9. da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 29. da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 3«, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37. caput, da Lei 13.475/17.
Art. 373-A, inciso I, da C L T  c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015 .
Art. 373-A, inciso I, da C LT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.
Art. 373-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso II, da C LT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.
Art. 373-A, inciso II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso III, da CLT.
Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso V, da CLT.
Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 38, § l 9, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, caput, da Lei 13.475/17,
Art. 38, caput, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 38, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 38, incisos I e II. da Lei 13.475/17.
Art. 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho. i )
Art. 389, § l 9, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 39 da Lei n9 12.815, de 5.6.2013.
Art. 39, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 39, caput, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 39, parágrafo único, da Lei n9 7.183, de 5.4.1984.
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391-A da C LT c/c Art. 10, inciso II, alínea "b", do Ato das Disposições Constituciopèis Transitórias c/c art. 19 da Lei Complementar 
150, de 2015.
Art. 391-A da C LT c/c Art. 10, inciso II, alínea “b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar n9 146, de 
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da C LT c/c Art. 10, inciso II, alínea “b", do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 49, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 49, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 4°, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394, caput, incisos I, I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 3 9 4 ,1, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT.
Art. 394-A, §29, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
Art. 394-A, §39, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 
808/17.
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Alt. 28 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 9® e 19 da Lei Complementar 150, de 2015. 
Art. 29, § 2°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 4a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 4°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, §1®, da Lei 13.475/17.
Art. 29, §2», da Lei 13.475/17.
Art. 29, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "b". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, alínea "d", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3o, inciso I, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3°, inciso II, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3o, inciso III, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3o, inciso IV, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3o, inciso V, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3® da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.
Art. 3®, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 3®, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 3®, caput, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.
Art. 3®, inciso I, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, inciso V, § 2®; Art. 4®, § 2®; art. 5®; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17. 
Art. 3®, incisos I e II, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 3®, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 30, § 2®, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984. t
Art. 31. inciso I, da Lei 13.475/17. \
Art. 31. inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 31, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 32, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 32, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 32. inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 320, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 33, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 33, inciso I. da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.
Art. 33, inciso IV, da Lei 13.475/17.
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "b ”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "c " . da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 235-D, §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §11°, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §6», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-6 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 6®, inciso I da Portaria n® 1.129, de 23/07/14, do Ministro do Trabalho e 
Emprego.
Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990, combinado com art. 6®, inciso II da Portaria n® 1.129, de 23/07/14, do Ministro do Trabalho e 
Emprego.
Art. 24, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 240, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 25 da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 25, § 1®, da Lei 13.475/17.
Art. 25, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 25, § 2®, da Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 25, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 26 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 26 da Lei n® 8.630, de 25.2.93.
Art. 26, § 1®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 26, inciso II, da Lei 13.475/17.
Art. 26, parágrafo único, da Lei n® 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 27, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.
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Art. 2°, § l s, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 2°, § 2a, da Lei n” 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art, 2a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a da Lei Complementar na 110, de 29.6.2001.
Art. 2a, § I a, da Lei na 5.811, de 11.10.72.
Art. 2a, § 4a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a, § 5a, inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a, § 6a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a, § 8a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2a, §§ I a e 5a, da Lei na 9.719, de 27.11.1998,
Art. 2a, §1° da Lei 6.019/74, com redação conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7a, parágrafo único, art. 9a, parágrafo único, e art, 14 
da Lei 7.783/89.
Art. 2a, caput, da Lei na 6.224, de 14.7.1975,
Art. 2a, caput, do Decreto-Lei na 806, de 4.9.1969.
Art. 2a, inciso I, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2a, inciso II, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2a, inciso V, alínea "b", da Lei 13.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.
Art. 20, caput, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 20, parágrafo único, da Lei na 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § I a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 2a, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, § 2a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, § 4a, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, alínea “a", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, alínea “b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21. alínea “c”, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, inciso I, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso II, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21. inciso III, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21. inciso IV. da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, inciso V, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei na 8.036, de 11.5.1990 c/c art. I a, inciso I, do Decreto-Lei na 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei na 8.036, de 11.5.1990, c/c art. I a, inciso II, do Decreto-Lei na 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei na 8.630, de 25.2.1993.
Art. 22, § 2a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22. caput, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22. caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, parágrafo único, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § I a, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, § I a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 23 da Lei na 6.615/1978.
Art. 23, § I a, inciso i, da Lei na 8.036, de 11.5.1990, c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § I a, inciso I, da Lei na 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § I a. inciso II. da Lei na 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § I a. inciso IV, da Lei na 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § I a, inciso IV, da Lei na 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § I a, inciso V, da Lei na 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § I a, inciso V, da Lei na 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § la, inciso I, c/c art. 18, § la, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, §1°, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990. 
Art. 23, caput, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 230, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea “a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, alínea "b ”, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 235, § I a. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §1° , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §2a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §3a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §4a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C. §6°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §8a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §9a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-C, §9a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, caput da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015. 
Art. 235-D, § 5a da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
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Art. 13, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art, 13, parágrafo único, do Decreto n® 57.690, de 1®.2.1966.

Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150, 
de 2015.
Art. 134, §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art. 14, § 1® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 14, caput e incisos, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, caput e §1®, da CLT.
Art. 143, caput. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 143, caput, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 15 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, caput, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 16 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 16, caput, da Lei n® 5.889, de 8.6.1973.
Art. 16, parágrafo único, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.
Art. 168, § 7® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 168, §6® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974,
Art. 17, § 1®, da Lei n® 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 17, §2®, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17, alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, alínea "b”, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6® da Lei Complementar 150, de 
2015.
Art. 17, combinado com o art. 23, § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 18 da Lei n® 6.019, de 3.1.1974.
Art. 18 da Lei n= 6.533, de 24.5.1978.
Art. 18, § 1», da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18, inciso I, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso III, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso IV, da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19, §4», da Lei 13.475/2017.

J  ? o lh a  n •
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ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consult
Art. 1° da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 1° da Lei n° 605/1949.
Art. I o da Lei Complementar n9 110, de 29.6.2001.
Art. 1= da Lei n9 12.436/2011.
Art. I a da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. I a, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei 
Complementar 150, de 2015.
Art. I a da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. I a, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965.
Art. I a da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, § 29, da Lei n9 4,749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. I a da Lei na 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2a, § 2°, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965.
Art. I a da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, caput, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. I a da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 29, caput, da Lei n9 4.749, de 12.8.1965.
Art. I a da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2a, parágrafo único, do Decreto n9 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. I 9 da Lei n9 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 29, parágrafo único, do Decreto n9 57.155, de 3.11.1965.
Art. I a da Lei n9 9.029, de 13.4.1995.
Art. I a da Lei n9 9.029/1995.
Art. I 9 da Lei n9 9.719, de 27.11.1998.
Art. I a da Lei n9 9.719, de 27.11.98, c/c arts. I 9 e 29 do Decreto n9 94.536, de 29.6.87.
Art. I 9 da Lei n9 9.719, de 27.11.98, c/c o Decreto n9 1.574, de 31.6.95.
Art. I a, § I a, da Lei na 4.923, de 23.12.1965.
Art. I a, §19 da Lei 13.475/17.
Art. I a, caput, da Lei na 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987 c/c o art. 19 da Lei Complementar 150, de 
2015.
Art. I 9, caput, da Lei n9 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art. 4a, parágrafo único , do 
Decreto n9 95.247, 17.11.1987.
Art. I 9, caput, da Lei n9 7.418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n9 7.619, de 30.9.1987.
Art. I a, da Lei na 4.090, de 13.7.1962, combinado com o art. 2a, parágrafo único, do Decreto na 57.155, de 3.11.1965.
Art. I a, in fine, da Lei n9 9.719, de 27 de novembro de 1998.
Art. I a, inciso I, do Decreto-Lei n9 368, de 19.12.1968.
Art. I a, inciso II, do Decreto-Lei n9 368, de 19.12.68.
Art. I a, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o art. 29, inciso I, da Portaria n9 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4a, §19, da Portaria n9 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o artigo 4a, 52a, da Portaria n9 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 10 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10, §19, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §29, da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei n9 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 10, parágrafo único, da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10°, "caput", da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 10°, §4° da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 109, §59 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11, "caput”, da Lei n° 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11, §69 da Lei n9 9.432/1997.
Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, caput,da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, parágrafo único, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 12 da Lei n9 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12, alínea "b 
Art. 12, alínea "c' 
Art. 12, alínea "d 
Art. 12, alínea "e

Art. 12. § l 9. da Lei n9 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, §19, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §29, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, alínea "a", da Lei n9 6.019, de 3.1.1974.

da Lei n9 6.019, de 3.1.1974. 
da Lei n9 6.019, de 3.1.1974. 
da Lei n9 6.019, de 3.1.1974.
da Lei na 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Debreto na 73.841, de 13.3.74. 

Art. 12, alínea f, da Lei n9 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, caput e incisos, da Lei n9 6.615, de 16.12.1978.
Art. 12, caput, da Lei n9 6.533, de 24.5.1978.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei n9 6.533/1978.
Art. 13, § l 9 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4a. I, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4a, I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4a, II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4a, II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, inciso I, da Lei n9 6.615, de 16.12.1978.
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Maktron

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPUPMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2019-PMC

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPUPMC

A empresa M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 

26.038.767/0001-01, com  sede na A venida Sete de Setem bro, n° 09, Sala 06, Bairro Belém, 

M unicíp io de Tucuru í-PA, representada por seu Representante Legal Sr. MAURO MORAES 
DOS SANTOS, Cl n° 3356519 6aVIA PC-PA, CPF n° 670.598.212-87, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (Sim).

Carolina -  MA, 17 de abril de 2019. r~26.038.767/0001-0lH
M & R  SE RVI ÇOS E L 0 C A C 0 E S  LTDA

AV S E T E  D E  S E T E M B R O .  N* 0 9  • S A L A  0 6  
BAIRRO: B E L E M - C E P :  68459-210 

L .T t i c im n i  / ,>A—1

M&R SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA 
CNPJ N°. 26.038.767/0001-01



o Municipal d:
k

ES TA D O  DO TO C A N TIN S
I / V i w ^ / /  PR EFEITUR A MUNICIPAL DE XAM BIOÁ 

J C Q C Q C V  SEC R ETA R IA  MUNICIPAL DA ED U C A Ç Ã O
Rua João Saraiva, n° 166 Centro -  CEP: 77880-000. 

Fone: (63) 3473-1634 -  E-mail: semedxma@hotmail.coin
XAMBIOA -  TOCANTINS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICAV

Folha n° 
Frocesso naO  
R ubrica :

ATESTAMOS, a pedido da interessada e para fins de prova de 
aptidão de desempenho e atestado de execução e capacidade técnica, que a 
empresa M & R SERVIÇOS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica inscrita no 
CNPJ 26.038.767/0001-01, estabelecido na Rua Um, n° 01, quadra 26, 
Bairro Jardim Marilucy, CEP: 68.459-490, no Município de Tucuruí -  PA, 
executa neste município a prestação de serviços de Transporte Escolar de 
Alunos da rede Municipal de ensino junto ao Fundo Municipal de 
Educação de Xambioá - To, declaramos que a empresa está apta a fazer a 
prestação dos serviços acima citados.

Declaramos ainda, que não temos fatos supervenientes que 
desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de 
qualidade e desempenho, registramos ainda, que a prestação dos serviços 
acima referidos apresentou bom desempenho operacional, tendo a empresa 
cumprido fielmente com suas obrigações, não havendo nada em nossos 
arquivos que possa desabonar a sua Capacidade Técnica Administrativa 
para execução do objeto até a presente data

Xambioá -  To, 07 de Janeiro de 2019.

Gestora do Fundo Municipal

fina Lúcíi ‘Fenumdes ‘Moura
Secretária Mun, de Educação 

Decreto n5 001/2017

í

Rua João Saraiva n° 166 - Centro - CEP: 77.880-000 - Fone: (63) 3473-1634 -  Xambioá -  TO.
F_moih r»n1vomhtaoOO 1 7 OOOO/Trlormoil r*r\



EMISSOR: BE LLO  MONTE EMPREENDIMENTOS, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA 
-  EPP - CNPJ N°: 10.452.765/0001-16
ENDEREÇO: RUA FILAD ÉLFIA N°. 11, Q UADRA 20A, BAIRRO PARQUE ESPIGÃO -  
NOVO REPARTIMENTO/PA -  CEP: 68.473-000.

ATESTAM OS, para os devidos fins de direito, que a empresa M&R SERVIÇOS 
LTD A - EPP, com sede na Rua Um, n°. 01, quadra 26, bairro Jardim Marilucy, CEP: 
68.459-490, Cidade de Tucuruí, Estado Pará, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
26.038,767/0001-01, PRESTA SERVIÇOS de LO CAÇÃO  DE M ÁQ UINA E VEÍCULOS 
PARA O BRAS E LOCOMOÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA CONTRATANTE, conforme o 
In s tru m e n to  P a rticu la r de C o n tra to  n° 20160005. com vigência de 30/09/2016 à 
28/02/2017 conforme contrato, planilha descritiva de quantitativos e preços em anexo.

Não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica, operacional 
e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpre com suas 
obrigações, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade e execução dos 
serviços.

Novo Repartimento/PA, 20 de Dezembro de 2016.

Endereço: Rua Filadélfia n°. 11, Quadra 2GA, Bairro Parque Espigão 
Tel.:(094) 99219-8200 -  8162-6400 E-maii; ocimentao&hotmail.com.br -  construtorabelomonte&outlook.com

Novo Repartimento -  Pará - Brasil
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€ 3 EH L L O  Í M O  fV i~ T SE
E M P R E E N D I M E N T O S

. BBU-,0 MONTE EMPREENDiMENTOS TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA-EPP

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO N° 20160005

A empresa BELLO MONTE EMPREENDIMENTOS, TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA - EPF, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na RUA DA FILADÉLFIA n°. 11, QUADRA 20A, BAIRRO PARQUE 
ESPIGÃO, CIDADE DE NOVO REPART1MENTO/PA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.° 10.452,765/0001-16. 
representada pelo Sr, WALDEMAR TAVARES SILVA, SÓCIO PROCURADOR, brasileiro, solteiro, empresário, 
Carteira de Identidade n° 23300344 PC/PA, e C.P.F. n° 017.175,362-39, residente e domiciliado na Rua Jorge Amado 
n° 08, Quadra 10 bairro Monte Rei, Cep n° 68.473-000, Cidade de Novo Repartimento, no Estado do Pará e de outro 
lado a empresa M&R SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ(MF) sob o n.° CNPJ 26.038.767/0001-01. 
estabelecida na RUA UM, N° 01, QUADRA 26, BAIRRO JARDIM MARILUCY, Tucumí-PA, CEP 68459-490, 
doravíuite denominada simplesmente CONTRATADA neste ato representada por MAURO MORAES DOS 

\NTOS, SÓCIO ADMINISTRADOR, brasileiro, casado, empresário residente e domiciliado na RUA UM, N° 01, 
'XÍUADRA 26, BAIRRO JARDIM MARILUCY, Tucuruí-PA, CEP 68459-490, portador do CPF 670.598.212-87, 
celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes do ATO e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis Brasileiras 
e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem como objeto a LOCAÇÃO DE MÁQUINA E VEÍCULOS PARA OBRAS 
LOCOMOÇÃO DE FUNCIONÁRIOS DA CONTRATANTE

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

DESCRIÇÃO
VEICULO CAMIONETE Cabine Dupla,- cor branca, 
carroceria aberta, tração 4x4, com ar condicionado, 
vidros elétricos, movida a diesol com capacidade de 
carga de 1.000 kg, Chevrolet S!0, 4X4, 2.8 CTDI 
TURBO DIESEL, transmissão automática, direção 
hidráulica. Ano 2013.
VEÍCULO MERCEDES-BENZ SPRÍNTER 415 VAN 
LUXO, T.D. 2.2 DIESEL, 16 lugares, ar condicionado, 
banco recimávcl, cor prata, direção hidráulica, 
transmissão manual. Ano 2014.
VEÍCULO UTILITÁRIO FIAT STRADA 
ADVENTURE, 18mpi, 8v, 103c v CE, ar condicionado, 
cabine estendida, direção hidráulica, transmissão 
manual, vidros elétricos, capota marítima, protetor de 
caçamba, totai/flex, cor cinza. Ano 2015.
VEÍCULO MICROÔNIBUS MARCOPOLO VOLARE 
W9 RODOVIÁRIO DIESEL- Com capacidade de 31 
passageiros, mais motorista, cabinado, assentos 
recimávcl, com ar condicionado cor cinza. Ano 2015. 
Com motorista.
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CATERPILLAR 
320DI, cabine com ar condicionado. Ano 2010.
CAMINHÃO IVECO EUROCARGO 260c25, COM 
CAÇAMBA BASCULANTE DE 12M\ com ar 
condicionado, transmissão automática, direção 
hidráulica motor CLÍMMIS, tração 6X4, caçamba 
Oaleco. Ano 2012.
ÔNIBUS MERCEDES OF 1722, 37 lugares, urbano, 
transmissão manual, direção hidráulica, carroceria 
CAIO, Ano 2011/2012. Com motorista,
FIAT UNO CELEBRATION ECONOMY, 1.0 
FIRE/FLEX 4P, direção hidráulica, transmissão 
manual, vidros elétricos, trava elétrica. Ano 2012.

MARCA UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO RS

CHEVROLET UNIDADE 03 R$ 7.300,00 
X3X 5 meses

MERCEDES-
BENZ UNIDADE 02 R$ 6.900,00 

X2X 5 meses

FIAT UNIDADE 01 R$ 4.380,00 
XIX 5 meses

VOLARE UNIDADE 04 RS 14.900,00 
X4X 5 meses

CATERPILLAR HORA 01 R$ 160,00 
X176X 5 meses

iveco UNIDADE 04 R$ 14.700,00 
X4X 5 meses

MERCEDES-
BEZ UNIDADE 03 RS 15.100,00 

X3X 5 meses

FIAT UNIDADE 02 RS 3.700,00 
X2X 5 meses

RS

RS 109.500,00

R$69.000,00

R$21.900,00

RS 298.000,00

R$ 140.800,00

VALOR TOTAL RS

Endereço: Rua Filadélfia n°. 11, Quadra 2QA, Bairro Parque Espigão
Tel.:(094) 99219-8200 -  8162-6400 E-mail: ocim entaoCSihotm ailcom .br ~  co nstrutorabelom onte@ outlook.coi

Novo Repartimento -  Parã - Brasil
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO

1, Os preços dos serviços são apresentados pela CONTRATADA, sendo que o valor total do contrato é jáe RS 
1.196.700,00{um milhão cento e noventa e seis mil e setecentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua proposta e aceitos para execução dos 
serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificação da FISCALIZAÇÃO do 
^ONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução.

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do ATO, realizado com fundamento na Lei Federal n° 
10.406, de 10 de Janeiro de 2002.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 
de direito privado.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato terá início em 30 de Setembro de 2016 extinguindo-se 28 de Fevereiro de 2017, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

L” Caberá ao CONTRATANTE:
1.1- permitir acesso dos técnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução 

dos serviços constantes do objeto;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes 
do CONTRATO;

1.4- impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - solicitar que seja refeito o serviço que não atenda às especificações constantes neste ihsl 
contratual;

1.6 - disponibilizar à CONTRATADA espaço físico em suas dependências para a execução de trabalhos 
simples, quando necessário; e

1.7 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio do Setor de Serviços < ierai

Endereço: Rua Filadélfia n°. 11, Quadra 2QA, Bairro Parque Espigão
Te!.:(094) 99219-8200 -  8162-6400 E-mail: oclm entaoStihobnail.com .br-  co n stru to ra belo m onte@ outlo ok.com

Novo Repartimento -  Parâ - Brasil
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do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá àCONTRATADA:

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos 
serviços, tais como:

a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;
e) vales-refeição;
f) vales-transporte; e
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho;

1.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo 
deste contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 
no recinto do CONTRATANTE;

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
so rria is  usados;

1.7 - providenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser 
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as normas de 
controle de movimentação patrimonial do CONTRATANTE;

1.8 - devolver os veículos retirados para manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE;

1.9 - refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recel^mCé^fo 
comunicação;

1.10 - reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executaMpela 
rONTRATADA sem autorização prévia do Setor de Serviços Gerais do CONTRATANTE;

1.11- usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

1.12- não remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por 
e servidor do Serviço de Manutenção e Reparos do CONTRATANTE, quando for o caso;

Endereço: Rua Filadélfia n°. 11, Quadra 2QA, Bairro Parque Espigão N
Te!.:(094) 99219-6200 -  8162-6400 E-mail: o clm e n ta o & h o tm a il.co m .b r-  co n struto rabelo m onte@ outlo ok.com
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2. O servidor do CONTRAI ANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a autoridade 
competente do{a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposío para representá-la durante a execução deste contrato, desde que 
aceito pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação da execução dos serviços caberá ao funcionário do CONTRATANTE designado para fim representando 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

t. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o) 
CONTRATANTE, para fins de pagamento, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal 
ao fornecedor, até o 30° (trigésimo) dia útil contado da entrega dos documentos.

2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados 
não estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de 
penalidade ao CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de adimplemento de
a parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma paia tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP 
onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
1 = índice de compensação financeira, assim apurado:

1 = TX 
365

= >  1 =  (6 / 1 0 0 )  

365
1 = 0,00016438

Endereço: Rua Filadélfia n°. 11, Quadra 20A, Bairro Parque EspigSo
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1.13 - fornecer todo o material necessário à execução dos serviços objeto deste contrato, empregando iempre 
as materiais de primeira qualidade;

i Folha n*

1.14- submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados 
nos serviços antes da sua execução;

1.15- comunicar ao Setor de Serviços Gerais do CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos juigados necessários;

1.16 - obter todas e quaisquer informações junto à CONTRATANTE necessárias à boa consecução dos 
trabalhos;

1.17- manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de 
ilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer 
do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato, 
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
™ntrato.

w
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qua! 
a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver 
prévia autorização do CONTRATANTE;

1.2 - é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

l. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do CONTRA^ANTi 
iesignado para esse fim. ç - v  \ ^

Endereço: Rua Filadélfia n°. 11, Quadra 2GA, Bairro Parque Espigão \  /  \
Tei.:{094) 99219-8200 -  8162-6400 E-mail: o cim entao & h otm aíl.c o m .b r-  c o n s trtfto ra b e lo m o n te @ o u tlo o k .c o m y ' i
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5.2 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência.

5 . 3 - 0  pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.° 8.666/93, e verificação da 
regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
CRF.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1, O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no Código de Processos Civil, desde que haja interesse 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

Parágrafo Único. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da por ambas as partes.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro da cidade de NOVO REPARTIMENTO, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
paia que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

Endereço: Rua Filadélfia n°. 11, Quadra 20A, Bairro Parque Espigão
Tel.:(094) 99219-3200 -  8162-6400 E-maii: o cim cn ta o & h o tm m l.c o m .b r -  co n stru to ra belo m onte@ putloo k.com

Novo Repartimento -  Pará - Srasii

mailto:construtorabelomonte@putlook.com
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RECONHEÇO por SE^SCflSRÇS-ats) firma(s) abaixo. Não conferi o 
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Estado do Pará
Governo Municipal de São Geraldo do Araguaia /PA 

Gabinete do Prefeito 
CNPJ: 10.249.241/0001-22

A T E S T A D O  D E  C A P A C ID A D E  T É C N IC A

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 

e atestado de execução, que a empresa M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, portadora do CNPJ n° 26.038.767/0001-01, com sede na Rua Um, Quadra 26, n° 01, Bairro 

Jardim Marilucy, Tucuruí - PA, CEP n° 68.459-490, doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MAURO MORAES DOS SANTOS, brasileiro, 

portador da Cédula de Identidade n° 3356519 PC/PA e CPF n° 670.598.212-87, prestou serviços à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, Estado do Pará, à Av. Antônio Nonato

Pedroza, n°324, Alto Bec - Vila Administrativa, na didade de São Geraldo do Araguaia inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o n°10.249.241/0001-22, neste ato designada

CONTRATANTE, por seu representante, o Prefeito Municipal EDILSON PEREIRA DE CARVALHO, 

brasileiro, viúvo, residente e domiciliado na Rua Presidente Costa Silva, n° 38, Setor Azulão, Cidade de São 

Geraldo do Araguaia, portador do CPF sob o n° 716.619.803-68, que teve como objetivo o REGISTRO DE 

PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E 

MOTOS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, 

ATRAVÉS DOS CONTRATOS N° 0058/17, 0059/17, 0060/17 e 0061/17.

íVCÍ-lfinSCLU EDILSÜH PEREIRA DE j ú í ^ í M t  £

EDILSON PEREIRA 
DE
CARVALHO:71661 
980368

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fxelmente com suas obrigações, nada constando que a
Sã

desabone técnica e comercialmente, até, a presente data

I
O

São Geraldo do Araguaia (PA), 31 de Agosto de 2018.Assinado de forma digital por EDIL: 
PEREIRA DE CARVALH0716619803I 
DN: c=BR, o=lCP-Brasil, ou=Secn 
Receita Federal do Brasil -  REB, ou=l 
CPF A3,ou=(EM BRANCO), 
ou=Autentícado por AR CF Certlficadi 
cn=EDILSON PEREIRA DE 
CARVALHO:71661980368 
Dados: 2018.0831 095333-03'00'

PREFEITURA MUNICjPAÉ DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 
CNPJ n°l0.249.241/0001-22 

EDILSON PEREIRA DE CARVALHO 
CPF sob o n° 716.619.803-68

SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE SAO GERALDO 00  ARAGUAIA/PA
B e l. W ils o n  L i m a  d o s  S a n t o s  - T i t u la r

Av. Monno, 70 Contro. São Geraldo do Aragunia-PA. C EP- 68.570-000. Tel.: (04) 3331 -14?6i tv>tariafôàga@yah 7m.br

que confere c/ o padrão reg, nesta serventia. Sou fé, hao Geraldo do Araguaia. 3 de outubro de 2018.Es testes®!® d,, , _ LUCAS GABRIEL SIO JO RIM aValor Total Rí 5,30 Válido scaerste cot o seio
aetoos segurança, õgMg^oAsswawatW' __________ _____ _ . 

Av. Vereador Antônio Nonato Pedrosa i f  324, Víla Administrativa, Bóirro: Alto Bec, Runlclpio de São Geraldo do Araguaia; C EP .: 68.57tM00
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Estado do Pará
Governo Municipal de São Geraldo do Araguaia /PA 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL 
CNPJ: 10.249.241/0001-22

CONTRATO N° 0061/17

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA, neste ato denominado CONJ 
com sede na Av. Vereador Antônio Nonato Pedrosa n° 324, Setor Alto Bec, inscrito no CNPJ (M F), 
10.249.241/0001-22, representado pelo(a) Sr.(a) EDILSON PEREIRA DE CARVALHO e, de outro lado a ttfma 
M&R SERVIÇOS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, portadora do CNPJ n° 26.038.767/0001-01/20  m 
sede na Rua Um, Quadra 26, n° 01, Bairro Jardim Marilucy, Tucuruí - PA, CEP n° 68.459-490, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. MAURO MORAES DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 3356519 PC/PA e CPF n° 670.598.212-87, têm entre si 
justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° 000010/17 
e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas 
disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, CONFORME ANEXO I.

Item  Descrição do Produto Unid.
Moto Bros, 4 tempos, arrefecido a ar, OHC, monocilíndrico, acionado por 
corrente, 2 válvulas, Partida Elétrica, Injeção Eletrônica de Combustível Mix 
Fuel Injection, 13,8 cv a 8.000 rpm (gasolina) 14,0 cv a 8.000 rpm (etanol 

^ (álcool), 5 velocidades. Suspensão Dianteira: Garfo telescópico/180 mm, . .  ..
Suspensão Traseira: MONO-SHOCK/l 50 mm, Freio Dianteiro:, A disco 
(acionamento hidráulico), Freio Traseiro: A tambor (sapatas de expansão 
interna), Pneu Dianteiro: 90/90 -  19M/C 52P PIRELLI MT90 FRONT, Pneu 
Traseiro: 110/90 -  17M/C 60P PIRELLI MT90
Veículo Automotivo PICK UP (caminhonete) cabine dupla, tração 4X4 e 4X4 
reduzida, motor mínimo 3.0, mínimo 16V, transmissão manual de 05 
velocidades, direção hidráulica, ar condicionado, freios dianteiros com ABS e 
traseiro com LSPV (válvula proporcionadora sensível a carga) ou similar e

3 ABS, pneus 265/70 R16, capacidade de tanque de combustível no mínimo 80 Unid.
litros, dimensões totais aproximadas de: comprimento 5.255mm, largura
1.835mm, altura 1.820mm, distância entre eixos 3.085mm; dimensões 
aproximadas da caçamba: comprimento 1.520 (mm), largura 1.515 (mm), 
capacidade mínima de carga de 1000 KG
Veículo de fabricação nacional, tipo sedan, 04 portas, com capacidade paia 05 
(cinco) pessoas, potência mínima 1.6,16 V, potência mínima do motor de 153

4 CV, tipo combustível flex (gasolina/etanol), direção hidráulica, freios . .  .,
dianteiros e traseiros com ABS, pneu 195/55 R16, capacidade de tanque de 
combustível no mínimo 60 litros, desembaçador traseira trava elétrica das
portas, desembaçador de vidro traseiro, ar condicionado.

Valor Total

Quant. Mês

7 6

8 6

2 6

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
1. O valor deste contrato é de R$ 540.000,00 (Quinhentos e Quarenta Mil Reais).

V al Unit. VaL Total

R$1.250,00 R$52.500,00

R$5.900,00 R$70.800,00

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão n° 000010/17 e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não, 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
1. Alavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 000010/17, realizado com fundameni 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.
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Estado do Pará
Governo Municipal de São Geraldo do Araguaia /PA 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL 
CNPJ: 10.249.241/0001-22

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICACIA
1. O prazo de vigência deste Contrato será de 06 meses, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. \  \

CLAUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Caberá ao CONTRATANTE:
1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execui 
serviços;
1.2 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 
1 .4 -  Não aceitar os serviços que não apresentarem condições de serem executados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:
1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
a) salários, 
seguros de acidentes;
b) taxas, impostos e contribuições;
c) indenizações;
d) vales-refeição;
e) vales-transporte; e
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

dos serviços, tais como:

g) salários;
h) seguros de acidentes;
i) taxas, impostos e contribuições;
j) indenizações;
k) vales-refeição;
l) vales-transporte; e
m) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão;
1.3- manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;
1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.6- responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços.
1.7 - efetuar a execução dos serviços objeto da licitação, diariamente de acordo com a necessidade da contratante, no 
local e prazo determinado na ordem serviços emitida pelo órgão solicitante.
1 .8 -  refazer os serviços considerados sem condições de uso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
recebimento da comunicação expedida pelo Departamento;
1 .9- comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 000010/17. '

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:
1.1- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; /



específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato;
1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; e
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO
1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado d 
CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA
03 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -  04.122.0052.2006.0000 -  MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -  04 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
04.129.0052.2013.0000 -MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS - 05 -  SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA IND. E COMERCIO -  20.601.0052.2017.0000 -  MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA -  04 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -  04.129.0052.2013.0000 -  
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS -  06 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS VIAÇÃO E 
TERRAS PATRIMONIAIS -  15.452.0052.2043.0000 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E VIAÇÃO -  07 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -  18.541.0052.2084.0000 -  
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -  3.3.90.39.00 -  OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA.
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços prestados não 
estiverem em conformidade com o exigido pela administração.



Estado do Pará 
Governo Municipal de São Geraldo do Araguaia /PA 

Comissão Permanente de Licitação -  CPL 
CNPJ: 10.249.241/0001-22

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere dir eito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N  x VP 

Onde:
EM = Encargos moratórios;

N  = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I =  índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1 = (TX)
365

1 = (6/100)
365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos Io e 
2o, da Lei n° 8.666/93.
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:
1.1 - advertência;
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
1 .3- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;
1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA injustificadamente ou por motivo não aceito pelo
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CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;
1 .5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, por até 2 (dois) anos.
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7- não celebrar o contrato;
2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.9- apresentar documentação falsa.
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93.
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLAUSULA DÉCIMA SETEMA - DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°
8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2 .1- determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVH do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias;
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 000010/17, cuja realização decorre da autorização do Sr. 
Ilton Sousa Aquino, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serãi 
processadas e julgadas no Foro do Município de São Geraldo do Araguaia, com exclusão de qualquer outro por mai 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
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São Geraldo do Araguaia -  PA, 24 de Março de 2017.

EDILSON PEREIRA DE 

CARVALHO:7166198  

0368

Assinado de forma digital por EDILSON PEREIRA 
DE CARVALH0:71661980368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, 
ou=(EM BRANCO), ou=Autenticado por AR 
Nathyelle, cn=EDIL50N PEREIRA DE 
CARVALFiO:71661980368 
Dados: 2017.03.24 11:53:46 -03'00'

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GERALDO DO ARAGUAIA 
EDILSON PEREIRA DE CARVALHO 

RG n° 30755294-2 SSP/MA 
CPFn0 716.619.803-68

' W

CONTRATADA
M&R SERVIÇOS LTDA- 
EPP:26038767000101

Assinado de forma digital por M&R 
SERVIÇOS L T D A - 
EPP:26038767000101 
Dados: 2017.03.24 1 3 2 1 2 1  -0  3 W

M&R SERVIÇOS LTDA -  EPP 
CNPJ n° 26.038.767/0001-01 

MAURO MORAES DOS SANTOS 
RGn° 3356519 PC/PA 
CPF n° 670.598.212-87

S T
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CONTRATO N° 0060/17

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, Estado do Pará, à Av. Antônio Nonato Pedroza, 
n°324, Alto Bec - Vila Administrativa, na didade de São Geraldo do Araguaia inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 15.392.685/0001-36, neste ato designada CONTRATANTE, por 
seu representante, a Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. VERONICE PEREIRA DE CARVALHO, 
brasileira, casada, residente e domiciliado na cidade de São Geraldo do Araguaia, portador do CPF sob o n° 
884.395.773-20 e, de outro lado a firma M&R SERVIÇOS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
portadora do CNPJ n° 26.038.767/0001-01, com sede na Rua Um, Quadra 26, n° 01, Bairro Jardim Marilucy, Tucurui 
- PA, CEP n° 68.459-490, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. MAURO MORAES DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 3356519 PC/PA e CPF 
n° 670.598.212-87, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o 
Edital do Pregão n° 000010/17 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante as cláusulas que se 
seguem: \ \

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO
1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRES 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIP 
DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, CONFORM E ANEXO I.

Descrição do Produto Unid. Quant. Mês
Moto Bros, 4 tempos, arrefecido a ar, OHC, 
monocilíndrico, acionado por corrente, 2 válvulas, Partida 
Elétrica, Injeção Eletrônica de Combustível Mix Fuel 
Injection, 13,8 cv a 8.000 rpm (gasolina) 14,0 cv a 8.000 
rpm (etanol (álcool), 5 velocidades. Suspensão Dianteira:
Garfo telescópico/180 mm, Suspensão Traseira: MONO- n  
SHOCK/150 mm, Freio Dianteiro:, A disco (acionamento 111
hidráulico), Freio Traseiro: A tambor (sapatas de expansão 
interna), Pneu Dianteiro: 90/90 -  19M/C 52P PIRELLI 
MT90 FRONT, Pneu Traseiro: 110/90 -  17M/C 60P 
PIRELLI MT90

Veículo Automotivo PICKLTP (caminhonete) cabine dupla, 
tração 4X4 e 4X4 reduzida, motor mínimo 3.0, mínimo 
16V, transmissão manual de 05 velocidades, direção 
hidráulica, ar condicionado, lfeios dianteiros com ABS e 
traseiro com LSPV (válvula proporei onadora sensível a 
carga) ou similar e ABS, pneus 265/70 R16, capacidade de
tanque de combustível no mínimo 80 litros, dimensões Unid. 1 6 R$
totais aproximadas de: comprimento 5.255mm, largura
1.835mm, altura 1.820mm, distância entre eixos 3.085mm;
dimensões aproximadas da caçamba: comprimento 1.520
(mm), largura 1.515 (mm), capacidade mínima de carga de
1000 KG

Veículo de fabricação nacional, 04 portas, com capacidade 
paia 05 (cinco) pessoas, potência de 1.0 a 2.0, tipo de
combustível (gasolina/etanol), direção hidráulica ou Unid. 1 6 R$
elétrica, pneu 195/55 R16 / RI 5 / R14, capacidade de 
tanque de combustível de 50 a 60 litros, ar condicionado.

Valor Total

Vai. Unit.

1.250,00 R$

8.700.00 R$

5.900.00 R$ 

RS

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
1. O valor deste contrato é de R$ 95.100,00 (Noventa e Cinco Mil e Cem Reais).

VaL Total

52.200,00

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão n° 000010/17 e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AM PARO LEGAL
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 000010/17, realizado 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes.

tom  fundamento
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CLAUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XH do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
1. O prazo de vigência deste Contrato será de 06 meses, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Caberá ao CONTRATANTE:
1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução dos 
serviços;
1.2 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 
1.4— Não aceitar os serviços que não apresentarem condições de serem executados;

CLÁUSULA SÉTIM A - DOS ENCARGOS D A CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:
1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:
a) salários; 
seguros de acidentes;
b) taxas, impostos e contribuições;
c) indenizações;
d) vales-refeição;
e) vales-transporte; e
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

g) salários;
h) seguros de acidentes;
i) taxas, impostos e contribuições;
j) indenizações;
k) vales-refeição;
l) vales-transporte; e

V—'' m) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão;
1.3- manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;
1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços.
1.7 - efetuar a execução dos serviços objeto da licitação, diariamente de acordo com a necessidade da contratante 
local e prazo determinado na ordem serviços emitida pelo órgão solicitante.
1 .8- refazer os serviços considerados sem condições de uso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contada/ do 
recebimento da comunicação expedida pelo Departamento;
1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com^as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 000010/17.

ç A
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CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COM ERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:
1.1- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
1.4- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato.
2. A inadimplàicia da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato;
1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; e
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIM A - DO ACOM PANHAM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que fornecessário.

CLUÁSULA DÉCIM A PRIM EIRA - DA ATESTAÇÃO
1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do 
CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DA DESPESA
11 -  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -  SAGA -  08.244.0137.2076.0000 -  MANUTENÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO aA L08.244.0137.2071.0000 -  3.3.90.39.00 -  OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA.

CLAUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRAT. 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA.
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços prestados não 
estiverem em conformidade com o exigido pela administração.
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
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devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1 = (TX)
365

1 = (6/ 100)
365

1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - DO AUM ENTO OU SUPRESSÃO
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos Io e 
2o, da Lei n° 8.666/93.
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: /
1.1 - advertência; j
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;
1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e
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1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;
1.5- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, por até 2 (dois) anos.
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7- não celebrar o contrato;
2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.9- apresentar documentação falsa.
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.° 8.666/93.
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamaite justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA D ÉCIM A SÉTIM A - DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°
8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1- determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias;
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À  PROPOSTA DA CONTRATADA
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 000010/17, cuja realização decorre da autorização da Sra. 
VERONICE PEREIRA DE CARVALHO, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIM A NONA - DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, ser; 
processadas e julgadas no Foro do Município de São Geraldo do Araguaia, com exclusão de qualquer outro por 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Geraldo do Araguaia — PA, 24 de Março de 2017.
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CONTRATO Nu 0059/17

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA/SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Vereador Antônio Nonato Pedrosa n° 324, 
Setor A to Bec, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 10.249.241/0001-22, representado pelo(a) Sr.(a) EDILSON 
PEREIRA DE CARVALHO e, de outro lado a firma M&R SERVIÇOS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, portadora do CNPJ n° 26.038.767/0001-01, com sede na Rua Um, Quadra 26, n° 01, Bairro Jardim Marilucy, 
Tucuruí - PA, CEP n° 68.459-490, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato 
representada pelo Sr. MAURO MORAES DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 3356519 
PC/PA e CPF n° 670.598.212-87, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são 
partes integrantes o Edital do Pregão n° 000010/17 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 
CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante 
cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIM EIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, CONFORM E ANEXO I.

Item Descrição do Produto
Moto Bros, 4 tempos, arrefecido a ar, OHC, monocilíndrico, acionado 
por corrente, 2 válvulas, Partida Elétrica, Injeção Eletrônica de 
Combustível Mix Fuel Injection, 13,8 cv a 8.000 rpm (gasolina) 14,0 cv 
a 8.000 rpm (etanol (álcool), 5 velocidades, Suspensão Dianteira: Garfo

2 telescópico/180 mm. Suspensão Traseira: MONO-SHOCK/150 mm, 
Freio Dianteiro:, A disco (acionamento hidráulico). Freio Traseiro: A 
tambor (sapatas de expansão interna). Pneu Dianteiro: 90/90 -  19M/C 
52P PIRELLI MT90 FRONT, Pneu Traseiro: 110/90 -  17M/C 60P 
PIRELLI MT90
Veículo Automotivo PICK UP (caminhonete) cabine dupla, tração 4X4 
e 4X4 reduzida, motor mínimo 3.0, mínimo 16V, transmissão manual de 
05 velocidades, direção hidráulica, ar condicionado, freios dianteiros 
com ABS e traseiro com LSPV (válvula proporcionadora sensível a 
carga) ou similar e ABS, pneus 265/70 R I6, capacidade de tanque de

3 combustível no mínimo 80 litros, dimensões totais aproximadas de: 
comprimento 5.255mm, largura 1.835mm, altura 1.820mm, distância 
entre eixos 3.085tnm; dimensões aproximadas da caçamba: 
comprimento 1.520 (mm), largura 1.515 (mm), capacidade mínima de 
carga de 1000 KG

Veículo de íâbricação nacional, tipo sedan, 04 portas, com capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, potência mínima 1.6, 16V, potência mínima do 
motor de 153 CV, tipo combustível tlex (gasolina/etanol), direção

4 hidráulica, freios dianteiros e traseiros com ABS, pneu 195/55 RI 6, 
capacidade de tanque de combustível no mínimo 60 litros, 
desembaçador traseiro, trava elétrica das portas, desembaçador de vidro 
traseiro, ar condicionado.

Valor Total

Unid. Quant

Unid.

Mês Vai. Untt.

R$ 1.250,00

Unid. R$ 8.700,00 R$ 52.200,00

Unid. R$5.900,00 R$70.800,00

RS 130.500,00

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
1. O valor deste contrato é de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil e Quinhentos Reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão n° 000010/17 e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos, não 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AM PARO LEGAL
1. Alavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 000010/17, realizado com fundamento, 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
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disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
1. O prazo de vigência deste Contrato será de 06 meses, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Caberá ao CONTRATANTE:
1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução dos 
serviços;
1.2 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
1 .4 - Não aceitar os serviços que não apresentarem condições de seremexecutados;

CLÁUSULA SÉTIM A - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:
1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:
a) salários; 
seguros de acidentes;
b) taxas, impostos e contribuições;
c) indenizações;
d) vales-refeição;
e) vales-transporte; e
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

g) salários;
h) seguros de acidentes;
i) taxas, impostos e contribuições;
j) indenizações;
k) vales-refeição;
l) vales-transporte; e
m) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão;
1.3- manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do 
CONTRATANTE;
1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços.
1.7 - efetuar a execução dos serviços objeto da licitação, diariamente de acordo com a necessidade da contratante, no 
local e prazo determinado na ordem serviços emitida pelo órgão solicitante.
1 .8 - refazer os serviços considerados sem condições de uso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do 
recebimento da comunicação expedida pelo Departamento;
1.9- comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 000010/17.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COM ERCIAIS E FISCAIS

1. À CONTRATADA caberá, ainda:
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1.1- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
1.2- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
1.4- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato.
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:
1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste Contrato;
1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; e
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIM A - DO ACOM PANHAM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que fornecessário.

CLUÁSULA DÉCIM A PRIM EIRA - DA ATESTAÇÃO
1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do 
CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DA DESPESA
09 -  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
12.361.0052.2024.0000 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -  3.3.90.39.00 -  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA.

CLAUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA.
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estai- acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços prestados 
estiverem em conformidade com o exigido pela administração.
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
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financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a 
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte:

/
EM = I x N x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)
365

1 = (6/100) 
365

1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLAUSULA DÉCIM A QUINTA - DO AUM ENTO OU SUPRESSÃO
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos Io e 
2o, da Lei n° 8.666/93.
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:
1.1 - advertência;
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
1.3- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pel 
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;
1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1.7 e 
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
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oficial;
1.5- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, por até 2 (dois) anos.
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; J
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; \ ' \  / /
2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7- não celebrar o contrato;
2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.9- apresentar documentação falsa.
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da 
Lei n.D 8.666/93.
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A - DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°
8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1- determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias;
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre amatéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 000010/17, cuja realização decorre da autorização do Sr. 
Carlos Newton Sousa Silva, e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIM A NONA - DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de São Geraldo do Araguaia, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Geraldo do Araguaia -  PA, 24 de Março de 2017.

Av. Vereador Antônio Nonato Pedrosa n ° 324, Setor Alto Bec, Município de São Geraldo do Araguaia, CEP.: 68.570-000 ri
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CONTRATANTE

EDILSON 
PEREIRA DE

Digitally signed by EDILSON PEREIRA 
DE CARVALHO:71661980368 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil -  RFB,
ou=RFB e-CPF A l, ou={EM BRANCO),

CARVALHO-7166 ou=Autenti<:adoPorARNathyeiie,
cn=EDILSON PEREIRA DE 

1 CARVALHO:71661980368
I ? O U j O O  Date:2017.03.2419:53:59-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 
EDILSON PEREIRA DE CARVALHO 

RGn° 30755294-2 SSP/MA 
CPF n° 716.619,803-68

CONTRATADA

M&R SERVIÇOS LTDA
Digitally signed by M&R 
SERVIÇOS LTDA -
EPP:26038767000101

EPP:26038767000101 Date: 20170327 09:20:41
-03'00‘

M&R SERVIÇOS LTDA -  EPP 
CNPJ n° 26.038.767/0001-01 

MAURO MORAES DOS SANTOS 
RGn° 3356519 PC/PA 
CPF n° 670.598.212-87

TESTEMUNHAS:

Nome:

R.G.: _ 

CPF:

Nome: 

R.G.: _ 

CPF:
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CONTRATO N" 0058/17

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO GERALDO DO ARAGUAIA -  FMS/SAGA, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na Av. 
Vereador Antônio Nonato Pedrosa n° 324, Setor Alto Bec, inscrito no CNPI (MF) sob o n° 21.986.531/0001-75, 
representado pelo (a) Sr. (a) JAMES MONTEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n° 
257831 SSP/TO e CPF n° 782.262.951-49 e, de outro lado a firma M&R SERVIÇOS LTDA - EPP, Pessoa Jurídica 
de Direito Privado, portadora do CNPJ n° 26.038.767/0001-01, com sede na Rua Um, Quadra 26, n° 01, Bairro Jardim 
Marilucy, Tucuruí - PA, CEP n° 68.459-490, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Sr. MAURO MORAES DOS SANTOS, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 
3356519 PC/PA e CPF n° 670.598.212-87, têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual 
são partes integrantes o Edital do Pregão n° 000010/17 e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando- 
se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, mediante\ 
as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MOTOS PARA ATENDER A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, CONFORME ANEXO I.

Unid.

Item Descrição do Produto Unid.
Locação de Van, capacidade 15 (quinze) pessoas, 03 portas, 
combustível diesel, sem motorista, com franquia de 6.000 

1 (seis mil) kra/mês, para transportai- pacientes em tratamento Unid. 
de hemodiálise fora do município, o veiculo deverá apresentar 
perfeitas condições de uso e conservação 
Moto Bros, 4 tempos, arreíècido a ar, OHC, monocilíndrico, 
acionado por corrente, 2 válvulas. Partida Elétrica, Injeção 
Eletrônica de Combustível Mix Fuel Injection, 13,8 cv a 
8.000 rpm (gasolina) 14,0 cv a 8.000 rpm (etanol (álcool), 5 

» velocidades, Suspensão Dianteira: Garfo telescópico/180 mm,
Suspensão Traseira: MONOSHOCK/150 mm, Freio 
Dianteiro:, A disco (acionamento hidráulico), Freio Traseiro:
A tambor (sapatas de expansão interna), Pneu Dianteiro:
90/90 -  19M/C 52P PIRELLI MT90 FRONT. Pneu Traseiro:
110/90 -  17M/C 60P PIRELLI MT90 
Veículo Automotivo PICK UP (caminhonete) cabine dupla, 
tração 4X4 e 4X4 reduzida, motor mínimo 3.0, mínimo 16V, 
transmissão manual de 05 velocidades, direção hidráulica, ar 
condicionado, freios dianteiros com ABS e traseiro com 
LSPV (válvula proporcionadora sensível a carga) ou similar e 

3 ABS, pneus 265/70 RI 6, capacidade de tanque de Unid. 
combustível no mínimo 80 litros, dimensões totais 
aproximadas de: comprimento 5.255mm, largura 1.835mm, 
altura 1.820mm, distância entre eixos 3.085mm; dimensões 
aproximadas da caçamba: comprimento 1.520 (mm), largura 
1.515 (mm), capacidade mínima de carga de 1000 KG

Valor Total

Quant. Mês Vai. Unit.

R$ 12.400,00

Vai. Total

R$ 74.400,00

R$ 1.250,00 R$ 30.000,00

R$ 8.700,00 RS 104.400,00

RS 208.800,00

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
1. O valor deste contrato é de R$ 208.800,00 (Duzentos e Oito Mil e Oitocentos Reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pel 
CONTRATADA no Pregão n° 000010/17 e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente estimativos. 
acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL
1. Alavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 000010/17, realizado com fundamento 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93e nas demais normas vigentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93 combinado com o inciso XH do artigo 55 do

Av. Vereador Antônio Nonato Pedrosa n° 324, Setor Alto Bec, Município de São Geraldo do Araguaia, CEP.: 68.570-000
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mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
1. O prazo de vigência deste Contrato será de 6 meses, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE
1. Caberá ao CONTRATANTE:
1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execui 
serviços;
1.2 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste Contrato;
1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRAI 
1 .4- Não aceitar os serviços que não apresentarem condições de serem executados;

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como:
a) salários; 
seguros de acidentes;
b) taxas, impostos e contribuições;
c) indenizações;
d) vales-refeição;
e) vales-transporte; e
f) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
g) salários;
h) seguros de acidentes;
i) taxas, impostos e contribuições;
j) indenizações;
k) vales-refeição;
l) vales-transporte; e
m) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.
1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo 
empregatício com o órgão;
1.3- manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do CONTRATANTE, quando 
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços.
1.7 - efetuar a execução dos serviços objeto da licitação, diariamente de acordo com a necessidade da contratante, no 
local e prazo determinado na ordem serviços emitida pelo órgão solicitante.
1 .8 - refazer os serviços considerados sem condições de uso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contaria Hn 
recebimento da comunicação expedida pelo Departamento;
1.9- comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade d 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e
1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as d

1. À CONTRATADA caberá, ainda:
1.1- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 1 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

CLÁUSULA SÉTIM A - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
1. Caberá à CONTRATADA:

CONTRATANTE;
1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;
1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n° 000010/17. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS

Av. Vereador Antônio Nonato Pedrosa n° 324, Setor Alto Bec, Município de São Geraldo do Araguaia, CEP.: 68.570-000
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nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;
1.2- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução dos serviços, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;
1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação dos serviços, 
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e
1.4- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRAT ADA observar, também, o seguinte:
1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRAT. 
durante a vigência deste Contrato;
1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; e
1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIM A - DO ACOM PANHAM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição.
2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser 
solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período 
de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que fornecessário.

CLUÁSULA DÉCIM A PRIM EIRA - DA ATESTAÇÃO
1. A atestação das faturas correspondentes a execução dos serviços caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado do 
CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DA DESPESA
10 -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  SAGA -  10.302.0052.2060.0000 -  MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE -  10.302.0052.2061. 0000 -  MANUTENÇÃO DE GESTÃO PLENA -  MUN. MEDIA E 
ALTA COMPLEXIDADE -  10.301.0200.2054.0000 -  MANUTENÇÃO DO PAB FIXO -  PROGRAMA DE 
ATENÇÃO BÁSICA -  3.3.90.30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO.

CLÁUSULA DÉCIM A TERCEIRA - DO PAGAMENTO
1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor no prazo de 10 (dez) dias 
contados da apresentação dos documentos junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO 
ARAGUAIA.
2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovação da 
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do CONTRATADO e o FGTS, ém original ou em fotocópia autenticada.
3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços prestados n; 
estiverem em conformidade com o exigido pela administração.
4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.
5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.
6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
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forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 1
EM = I x N x VP V

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga

I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX)
365

I = (6/100)
365-------

1 = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIM A QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIM A QUINTA - DO AUM ENTO OU SUPRESSÃO
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos T  e 
2o, da Lei n° 8.666/93.
2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.
3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões 
resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLAUSULA DÉCIM A SEXTA - DAS PENALIDADES
1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 
assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções:
1.1 - advertência;
1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;
1.3- multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo 
CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial;
1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por centi 
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito 
CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas nos subitens 1, 7 e
1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial;
1.5- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA, por até 2 (dois) anos.
2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:
2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;
2.3 - comportar-se de modo inidôneo;
2.4 - fizer declaração falsa;
2.5 - cometer fraude fiscal;
2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;
2.7- não celebrar o contrato;
2.8- deixar de entregar documentação exigida no certame;
2.9- apresentar documentação falsa.
3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da
Lei n.° 8.666/93.
4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do 
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.
5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,' 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

CLÁUSULA DÉCIM A SÉTIM A - DA RESCISÃO
1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n°
8.666/93.
2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1- determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias;
2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para 
a Administração do CONTRATANTE;
2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.
3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIM A OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n° 000010/17, cuja realização decorre da autorização do Sr. 
JAMES MONTEIRO DA SILVA e da proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIM A NONA - DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de São Geraldo do Araguaia, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Geraldo do Araguaia -  PA, 24 de Março de 2017.

Av. Vereador Antônio Nonato Pedrosa n° 324, Setor Alto Bec, Município de São Geraldo do Araguaia, CEP.: 68.570-000
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CNPJ: 10.249.241/0001-22

CONTRATANTE

JAMES
MONTEIRO DA
SILVA:782262
95149

Digitally signed by JAMES 
MONTEIRO DA SILVA:78226295149 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, 
ou=Secretaria da Receita Federal do 
Brasil -  RFB, ou=RFB e-CPF Al, 
0U=(EM BRANCO), oU=Autenticado 
por AR Nathyelle, cn=JAMES 
MONTEIRO DA SILVA:78226295149 
Date: 2017.03.24 19:52:47 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO GERALDO DO ARAGUAIA -  FMS/SAGA

CNPJ n° 10.249.241/0002-03 
JAMES MONTEIRO DA SILVA 

RGn° 257831 SSP/TO 
CPFn° 782.262.951-49

M&R SERVIÇOS LTDA Digitally signed by M&R
SERVIÇOS LTDA - 
EPP:26038767000101

CONTRATADA EPP:260387670001 01 Date: 2017.03.27 09:13:10 -0 3 W

M&R SERVIÇOS LTDA -  EPP 
CNPJ n° 26.038.767/0001-01 

MAURO MORAES DOS SANTOS !
RG n° 33 56519 PC/PA 

CPF n° 670.598.212-87

TESTEMUNHAS:

Nome:

R.G.: _ 

CPF:

Nome:

R.G.: _ 

CPF:

Av. Vereador Antônio Nonato Pedrosa n° 324, Setor Alto Bec, Município de São Geraldo do Araguaia, CEP.: 68.570-000
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LIMOEIRO
"AJURU

Estado do Pará
Município de Limoeiro do Ajuru Prefeitura 
Municipal de Limoeiro do Ajuru Poder Executivo
CNPJ 05.105.168/0001-85 
GABINETE DO PREFEITO

A TE S TA D O  DE CAPACID ADE TÉ C N IC A

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempehho e 
atestado de execução, que a empresa M&R SERVIÇOS E LO C A Ç Õ E S  LTD A  - EPP, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, portadora do CNPJ n° 26.038.767/0001-01, com sede na Av. Sete 
de Setembro, n° 09, Sala 06, Bairro Jardim Belém, Tucuruí - PA, CEP n° 68.459-210, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela sua Sócia 
Administradora Sra. RALIANE CUNHA DE LIMA, portador do RG n° 8099786 PC/PA e do CPF n° 
045.565.972-93, residente na cidade de Tucuruí/PA, P R ES TA  SERVIÇOS à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.105.168/0001-85, com 
sede na Rua Marechal Rondon s/n - Matinha, denominada CONTRATANTE, representada legalmente 
pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Carlos Ernesto Nunes da Silva, portador da cédula de 
identidade n° 2082747 SSP-PA e CPF n 0 287.002.872-53, residente e domiciliado neste Município, 
pois a mesma se sagrou vencedora do PROCESSO LICITA TÓ R IO  N° 012/2018- SRP, que 
teve como objeto o R EGISTR O  DE REGISTRO DE PREÇO QUE OBJETIVA A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRE (AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E 
MÁQUINAS PESADAS) E FLUVIAL (BARCO E LANCHAS) EM CARÁTER EVENTUAL E CONTINUADO, 
PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, conforme o Anexo do Registro de 
Preço n° 012/2018 PMLA-PP-SRP, ATR A V ÉS DO C O N TR A TO  N° 121/2018, com 
quantidades, especificações, prazos e preços em anexo.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentam bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Limoeiro do Ajuru/PA, 21 de Dezembro de 2018

/ /

Carlos Ernesto Nunes da Silva 
Prefeito Municipal 

CPF n 0 287.002.872-53 
RG n° 2082747 SSP-PA 
Fone: (91) 99196-2829

Rua Marechal Rondon, s/n°, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará
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Estado do Pará
Município de Limoeiro do Ajuru 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 
Poder Executivo 
CNPJ 05.105.168/0001-85
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

C O N TR A TO  N° 121/2018

PR O CESSO  LICITA TÓ R IO  N° 012/2018 Çy

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Y)
CONTRATADO: M & R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA EPP. '

Pelo presente instrumento, de um lado O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU, por intermédio da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU - PA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.105.168/0001-85, com sede na Rua 

Marechal Rondon/n - Matinha, representada legalmente pelo Exmo. Prefeito Municipal Sr. Carlos Ernesto 

Nunes da Silva, portador da cédula de identidade n°2082747 SSP-PA e CPF n °287.002.872-53, residente 

e dom iciliado neste M unicípio; em conjunto com  a Secretaria M unicipal de Adm inistração, situada na 

Rua Marechal Rondon-s/n-M atinha, inscritano CNPJ n°05.105.168/0001-85, neste ato representado pelo Sr. 

José Augusto Sacramento Leão, RG N° 1777833 PC/PA, CPF: 305.357.272-91, com endereço profissional 

na Rua Marechal Rondon - s/n -M atinha -  Limoeiro do Ajuru/PA, doravante denominados CONTRATANTES e 

de outro lado a empresa M & R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA EPP doravante denominada CONTRATADA, 

inscrita no CNPJ n° 10.539.428/0001-60, com sede na AV Sete de Setembro, n° 09, Sala 06, Bairro Belém 

Tucuruí/PA -  CEP n° 68.459-210, neste ato representada pelo Sra. RALIANE CUNHA DE LIMA, portadordo 

RG n° 8099786 PC /PA e do CPF n° 045.565.972-93, têm  entre si o presente contrato celebrado em 

W ' observância à Lei 10.520/02, Decreto n° 3.555/2000, Decreto n° 7.892/2013, Lei C om plem entar n° 

123/2006 e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e em decorrência do Pregão 

Presencial n° 012/2018 -  PM LA -  SRP, através do de Registro de Preços, m ediante as cláusulas e 

condições seguintes:

C LÁ U S U LA  PRIMEIRA

O presente Contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇO QUE OBJI

JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TERRESTRE (AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS) E 

FLUVIAL (BARCO E LANCHAS) EM CARÁTER EVENTUAL E CONTINUADA, PARA O ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO PODER EXECUTIVO DO MUNIC

DO OBJETO

LIMOEIRO DO A JU R U , conform e o Anexo do Registro de Preço n° 012/2018 PM LA-PP-SRF

R ua M arecha l Rondon, s /n °  M atinha, C EP : 68.415-000, L im oe iro  do A juru, Pará Página 1 de 16



Estado do Pará
Município de Limoeiro do Ajuru 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 
Poder Executivo 
CNPJ 05.105.168/0001-85
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

C LA U S U LA  SEG U N D A

DO PREÇO

2.1 -OvalortotaldopresenteTermodeContratoédeR$ 1.726.080,00(Um Milhão Setecentos e Vinte e 
Seis Mil e Oitenta Reais).

2.2 - Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos no Anexo, e nele estão inclusos todas as 

espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer 

despesas inerentes aofornecimento.

2.3 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste 

instrumento.

C LA U S U LA  TER C EIR A

DA ALTERAÇAO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA EQUAÇAO ECONOMICO 

FINANCEIRA

3.1 -  Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo

mercado, o órgão gerenciador deverá: / \

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação aopratfcado 

pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido;

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação.

3.2 -  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta 

de justificativas comprovadas, não puder cumpriro compromisso, o órgão gerenciador poderá:

Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de/írdem de 

fornecimento; ' v

a) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociaçã

3.3 -  Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

3.4 -  Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como 

forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas.

3.5 -  A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência, desde que a parte interessada comprove a 

ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretámente, em

R ua M arecha l Rondon, s/n°, M atinha, C EP: 68.415-000, L im oe iro  do A juru, Pará Página 2 de 16



Estado do Pará
Município de Limoeiro do Ajuru 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 
Poder Executivo 
CNPJ 05.105.168/0001-85

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

majoração de seus encargos.

3.5.1 -  Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

3.5.2 -  Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, 

bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes 

últimos, na hipótese de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto 

que a sua vigência não supera o prazo de um ano.

3.5.3 -  Não será concedida a revisão quando:

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da 

proposta definitiva ou após a finalização da vigência da Ata;

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encan 

atribuídosà parte interessada;

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios 

encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

3.5.4 -  Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, e não poderá exceder o preço praticado no mercado. 

C LÁ U S U LA  Q U A R TA

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

4 .1 -0  preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses:

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor:

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços;

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivaleçte nq 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduziro preço registrado, na hipótese de se tornarestesuperioraos praticados no rríefcado;

d) Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços;

4.1.2- Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar impossibilidade, por caso 

fortuito ou força maior, dedarcumprimentoàsexigênciasdoinstrumentoconvocatórioedaAta de Registro
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Estado do Pará
Município de Limoeiro do Ajuru 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 
Poder Executivo 
CNPJ 05.105.168/0001-85
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

de Preços.

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla défesa e o 

contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente.

4.2.1 -  O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, 

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento.

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento.

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 

dia subsequente ao da publicação.

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração.

C LÁ U S U LA  Q U IN TA

5 -DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

5.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos serviços prestados, até o trigésimo dia útil após a apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a antecipação

5.2 - O pagamento far-se-á por meio de transferência bancária na conta do contratado.

5.3 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida, a ser revisto 

aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.

5.4 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei n° 4.320/64 e alterações 

posteriores;

5.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, 

ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova 

Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratante.

5.6 -  A  eventual inadimplência de um dos órgãos participantes da Ata não produzirá efeitos quanto aos 

demais.

5.7 -  A Nota Fiscal deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal;
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Município de Limoeiro do Ajuru 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 
Poder Executivo 
CNPJ 05.105.168/0001-85
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

5.8 - O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega dafatura, em 02 (duas)' ias, no 

local indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente a prestação do serviço no decorrerdo mêsantenor.

5.9-ANota Fiscal/Faturadeveráserentregueao(a) CONTRATANTE, acompanhadadodetalhamentodovalor 

unitário de cadaveículo.

5.10 -  O (A) CONTRATANTE não fica obrigado a contratar a totalidade do quantitativo estimado. 

CLÁUSULA SEXTA

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6 . 1 - 0  prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contado do dia da data de sua 

assinatura.

C LÁ U S U LA  SÉTIM A  

DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas inerentes a este Contrato ocorrerão à conta das respectivas dotações orçamentárias:

Dotação Orçamentaria:

04.122.0002.2.011 -  Manut. da Sec. Munic. de Administração.

08.122.0004.2.025 -  Manut. da Sec. Munic. Ação Social.

10.122.0005.2.027 -  Manut. da Sec. Municipal de Saúde.

12.122.0006.2.028 -  Manut. da Sec. Municipal de Educação.

15.122.0008.2.069 -  Manut. da Sec. Obras e Serv.Urbanos.

w  3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA

DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE SERVIÇO.

8.1 - A emissão da Ordem de Serviço constitui o instrumento de formalização da aquisição com os 

fornecedores e em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal n°. 8.666/93.

8.2 -  Quando houver necessidade da prestação dos serviços, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para receber a ordem de fornecimento no prazo de até 02 ( dois) dias úteis.

8.3 -AAdministração poderá prorrogar o prazo fixado no itemanterior, porigual período, nos termos do art.

64, § 1o da Lei Federal n°. 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu transcurso, e 

desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. W

8.4 -  Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de Serviço ou se não dispuser
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de condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de Serviço ser 

expedida para os demais proponentes cadastrados que concordarem em prestar o serviço ao preço e nas 

mesmas condições da primeira colocada, observada a ordem de classificação.

C LA U S U LA  NONA

DA ENTREGA E RECEBIMENTO

9.1. A locação dos veículos se dará mediante a disponibilização nas quantidades relacionadas e nos locais 

indicados pelo CONTRATANTE;

9.2. A CONTRATADA somente poderá disponibilizar os veículos para locação quando autorizados por escrito 

pelo CONTRATANTE, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e 

higiene;

9.3. Os veículos deverão estar devidamente licenciados pelos órgãos competentes, segundo as normas e leis 

de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN, DETRAN, CAPITANIA DOS PORTOS;

9.4. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem livre;

9.5. Os veículos deverão ser entregues com o reservatório de combustível abastecido em sua capacidade 

máxima;

9.6. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, fornecida pela CONTRATADA, 

todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega e devolução;

9.7. A contratada deverá apresentar os veículos à Fiscalização, nos locais indicados pela CONTRATANTE, nos 

dias e horas previamente estabelecidos pelo mesmo.

9.8. Os locais de entrega dos veículos serão definidos pela PMLA no ato da contratação, cabendo à contratad^ 

proceder à entrega dos veículos nos locais especificados.

9.8.1 Caberá a CONTRATADA a responsabilidade pelos custos operacionais relativos à entrega dos veículosí 

locais indicados pelaCONTRATANTE.

9.9. A CONTRATADA deverá obedecer aos seguintes prazos para a entrega dos veículos:

a) Até 10 (dez) dias para a entrega dos veículos de locação continuada, contados a partir do recesHTrE > da 

Nota de Empenho.

b) Até de 24 (vinte e quatro) horas para a entrega dos veículos de locação eventual, contadas a partir do

recebimento da Nota de Empenho. 2 \

9.10. Caberá ao servidor designado rejeitar total mente ou em parte, qualquer veículo que não esteja de

acordo com as exigências, bem como determinar prazo para substituição do mesmo eventualmente fora 

especificação._____________________________________________________
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C LÁ U S U LA  DÉCIM A /  /

DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES /

10.1 Compete à Contratada:

10.1.1 Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços de funilaria, pintura, troca 

de pneus, lubrificação, bem como substituição de peças desgastadas;

10.1.2 Manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais para que 

sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando contribuir com qualidade do ar, observados os 

limites máximos de emissão de gases, conforme legislação vigente;

10.1.3 Buscar soluções tecnológicas que permitam melhorias do controle de emissão de gases poluentes na 

atmosfera;

10.1.4 manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e a adulteração do sistema de

escapamento que possam resultar em níveis de emissão sonora superior aos dos padrões aceit. mos

da legislação regente, normas brasileiras aplicáveis e

10.1.5 os veículos deverão, obrigatoriamente, estar equipados com catalisador ou outro equipamento que o 

substitua para controle de emissão de gases poluentes na atmosfera;

10.1.6 Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente, em especial as 

regulamentações do IBAMA, CONAMA e Secretaria do Meio Ambiente/PA, destacando-se a Lei Federal n° 

8.723/93, Resolução CONAMA n° 16/93, Portaria IBAMA n° 85/96;

10.1.7 Manter programa interno de auto fiscalização da correta manutenção da frota, quanto

à emissão de fumaça preta, especialmente para os veículos movidos a óleo diesel que integrem a frota i ........

na presente prestação dos serviços;

10.1.8 Utilizar veículos movidos a combustíveis que causem menor impacto ambiental, visando à r 

efetiva de emissões poluidorasà atmosfera preferencialmente movidos a combustíveis não-fósseis;

10.1.9 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à aqui:' 

e descartede pneus, bem comodos resíduosdos processosde manutenção e limpeza dos veículos;

10.1.10 Encaminhar os pneumáticos inservíveis abandonados ou dispostos inadequadamente, aos fabricantes 

para destinação final, ambientalmente adequada, tendo em vista que pneumáticos inservíveis abandonados ou 

dispostos inadequadamente constituem passivo ambiental, que resulta em sério ri& 

saúde pública. Esta obrigação atende à Resolução CONAMA n° 258, de 26 de agos

recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo;
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10.1.11 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme

dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações;

10.1.12 Os veículos objeto dos contratos derivados do presente processo, tanto aqueles relativos às locações 

continuadas quanto os de locação eventual, deverão ser entregues pela contratada à contratante com seus 

respectivos tanques abastecidos em sua capacidade máxima.

10.1.13 Acontratada deverá especificarmediantedocumento.otipodecombustívelabastecido no veículo.

10.1.14 Todos os veículos deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou corretiva, 

conforme recomendações do fabricante;

10.1.15 A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e demais 

suprimentos e manutenções corretivas e preventivas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato;

10.1.16 A CONTRATADA deverá providenciar a imediata reposição dos veículos que estejam indisponíveis, seja 

por manutenção preventiva, seja por manutenção corretiva, avarias ou acidentes, no prazo máximo de 02 

(duas) horas.

10.1.17 ACONTRATADAdeveráprestarassistência24(vinteequatro)horas,complantão j  i

para atendimento e socorro dos veículos.

10.2 - Compete à Contratante: ^

10.2.1. Indicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão, na forma do art. 67 da Lei n° 

8.666/93, a fiscalização das locações, inclusive solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, 

informações do andamento do contrato, bem como pelo recebimento dos veículos;

10.2.2 Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos;

10.2.3 Garantirqueautilizaçãodosveículoslocadosseráadstritaàsatividadesdo / \  /

CONTRATANTE; É f

10.2.4. Entregar, ao final do contrato, os veículos totalmente abastecidos, em sua máxima capacidade/

10.2.5. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato; '

10.2.6. Informarà CONTRATADA, 02 (dois) dias úteis antes do início da locação, o períodoe a quantidadede

veículos que serão utilizados em caráter eventual; V / 7

10.2.7. Ser responsável pelas infrações de trânsito cometidas por seus motoristas oficiais terceirizados, no 

períodoemqueosveículosestiveremsobsuaguarda, observadosodireitode regresso, conformeocaso.

10.2.8. Comunicarão prestador do serviço qualquer defeito que houver.

R ua M arecha l R ondon, s/n°, M atinha, C EP : 68.415-000, L im oe iro  d o  Ajuru, Pará



ÍF o lh a  n*
~  \

j Processo-n ° { l  à Q / Á  
iX u b r ic a : ^

0 1 * 1
Estado do Pará
Município de Limoeiro do Ajuru 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 
Poder Executivo 
CNPJ 05.105.168/0001-85
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

10.2.9 A contratante, no ato da entrega do veículo à contratada, deverá fazê-lo com o tanque abast em sua

capacidade máxima e com o mesmo tipo de combustível que recebeu da contratada.

10.2.10. Durante a execução do contrato, caberá à CONTRATANTE o abastecimento dos veículos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de 

mora, nas seguintes condições:

11.1.1 -  Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos porcento) pordia de atraso, a incidir sobre o valor 

total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se 

parcialmente executado;

11.1.2 -Osdiasdeatrasoserãocontabilizadosemconformidadecomocronogramadeexecuçãodoobjeto;

11.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e 

aplique as outras sanções previstas no item 11.2 deste edital e na Lei Federal n°. 8.666/93;

11.2 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao liqitante 

contratado:

a) Advertência;

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez porcento) sobre o sajj 

contratual reajustado não executado pelo particular;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrataí/com a 

Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta, porprazonãosuperiora02(dois)anos;

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; n / /

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração PúblicCemioda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos re^últarítes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”.

§ 1o. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, mas 

poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b’’).

§ 2° Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade competente 

submeterá sua decisão ao Prefeito Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a 

Administração Pública Municipal.

§ 3o. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas Prefeito Municipal, competirá ao 

órgão contratante, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das 

demais modalidades sancionatórias.

11.3 -  As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão contratante deverá notificar o Ijcitante 

contratado;

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de rèfcebimento,

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para 

aplicaçãoda penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das

razões de defesa;

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto 

na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, 

devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110da Lei Federal n°. 8666/93;

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas 

no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notificações 

enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão contratante 

proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso 

do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93;

f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será submetido à análise da Âssessoria 

Jurídica do Município.

R ua M arecha l R ondon, s/n°, M atinha, C EP: 68.415-000, L im oe iro  do A juru, Pará Pág ina  10 de  16



P  ^  n
PREFEITURA

LIMOEIRO
■  D0AJURU|

| F o lh a  n  
\? ro c e s s o n ° f j
Rubrica: v

Estado do Pará
Município de Limoeiro do Ajuru 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 
Poder Executivo 
CNPJ 05.105.168/0001-85
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

11.4 -  Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração poderão 

ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas

efetivamente executadas do contrato;

C LÁ U S U LA  DÉCIM A SEG U N D A  

DA RESCISÁO

12.1 - A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei n° 

8.666/93, no que couberem, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se foro caso.

C LÁ U S U LA  DÉCIM A TER C EIR A  

DOS ADITAMENTOS

1 3 .1 -0  futuro Contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei n^ 8.666/93, após 

manifestação formal daCONTRATANTE.

C LÁ U S U LA  DÉCIM A Q U A R TA  

DOS RECURSOS

14.1 - Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 

109, da Lei n^ 8.666/93 e alterações posteriores.

C LÁ U S U LA  DÉCIM A Q UINTA  

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1 - A execução do contrato será acompanhada pela Secretaria de Administração, designando 

representantedaAdministraçãonostermosdoart.67daLei n°8.666/93, que deveráatestaraexecuçãodo 

objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato.

C LÁ U S U LA  DÉCIM A S E X TA  

DA SUBCONTRATAÇÀO

16.1 -  Poderá haver subcontratação de empresas especializadas no fornecimento ou prestação dos serviços 

de locação de veículos, desde que a subcontratação não atinja o objeto contratado em sua integralidade, na
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C LA U S U LA  DÉCIM A SÉTIM A

DO FORO

17.1 -FicaeleitooforodeLimoeirodoAjuru-PA, paradirimirqualquerdúvidaoucontestaçãooriundadireta 

ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Limoeiro do Ajuru, 31 deOutubrode2018.

PREFEITURAMUNICIPALDELIMEOIRODOAJURU 

CARLOS ERNESTO NUNES DA SILVA

PREFEITO.
Assinado de forma digital por JOSE 
AUGUSTO SACRAVefTO 
LEAO:30535727291
DN: c=BR, o=ICP-Brasü, ou*Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou*RFB e- 
CPF A3, ou-VALID, ou=AR SOLIMOES 
CERTIFICADORA, cn=JOSE AUGUSTO 
SACRAMENTO LEAO:30535727291 
Dados: 2018.10.31 10:29:29 -03W

JOSÉ AUGUSTO SACRAMENTO LEÃO 

SECRETÁRIO DE ADMINITRAÇÃO.

JOSEAUGUSTO 
SACRAMENTO 
LEAO: 3053572729 
1

M&R SERVIÇOS E 
LOCACOES
LTDA:26038767000101

Assinado de forma d ig ita l por 
M&R SERVIÇOS E LOCACOES 
LTDA:26038767000101 
Dados: 2018.11.01 14:09:16 -03TXy

M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA

CNPJ: 26.038.767.0001-01.

_  Assinado de forma digital por
M l  I N i r i P I O  D F  MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
f V l U M I V * i r  I V  AJURU:05105168000185

DN:e=BR,o=ICP-Brasil,st=PA, 
l=LIMOEIRO DO AJURU, 
ou=Secretaría da Receita Federal 
doBrasil-RFB,ou=RFBe-CNPJA3,

LIMOEIRO DO 
AJURU:05105 
168000185

ou=AR SERAMA, cn=AAUNICIPIO 
DE LIMOEIRO DO 
AJURU:05105168000185 
Dados: 2018.10.31 10:30:31 -03D0‘
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ANEXO AO CONTRATO N° 121/2018

Este documento é parte integrante do Contrato n° 121/2018, celebrado entre a Prefeituraí Municipal de 

Limoeiro do Ajuru e a Empresa M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, cujos os preços estão a seguir por 

ITEM, em face à realização do Pregão Presencial 012/2018 PM LA- SRP.

O

Item Descrição Unid. Quant. V. Unit. V. Total 
Mensal

V. Total/12 
meses

01

Configuração mínima do veiculo: VEICULO 
HATCH, TIPO PASSEIO, no mínimo, 04 
portas, equipado com ar condicionado, 
direção hidráulica, vidro elétrico e trava 
elétrica, capacidade para 05 pessoas 
(incluindo o condutor), bi combustível 
(gasolina e/ou álcool), com quilometragem 
livre, com Rádio/CD/MP3, motorista e 
manutenção do veiculo por conta da 
contratada. Combustível por conta 
da contratante.

Mensal 05 R$ 3.000,00 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00

02

Configuração mínima do veiculo: VEICULO 
DE REPRESETAÇÃO EXECUTIVO SEDAN, no 
mínimo 2.0, 140 cavalos no mínimo, 04 
portas, equipado com ar condicionado, 
direção hidráulica, vidro elétrico e trava 
elétrica, capacidade para 05 pessoas 
(incluindo o motorista), bicombustível 
(gasolina e/ou álcool), com freios ABS com 
EBD, Airbag duplo (no mínimo), com 
quilometragem livre, som com 
Rádio/CD/MP3, motorista e manutenção 
do veiculo por conta da contratada, 
combustível por conta da contratante

Mensal 01 R$ 3.950,00 R$ 3.950,00 R$ 47.400,00

03

configuração mínima do veiculo: Veiculo 
utilitário tipo CAMINHONETE/PICK-UP, com 
04 (quatro portas), com combustível a óleo 
diesel, potência mínima de 120 cavalos, 
cilindrada mínima de 2.000 m3, com 
direção hidráulica, ar condicionado, vidros 
elétricos, trava elétrica, transmissão de 05 
(cinco) velocidades àfrentee 1 (uma) a ré, 
tração 4x2 e 4x4 intercalada, com 
capacidade de carga no mínimo 1,000kg,

Mensal 01 R$ 4.600,00 R$ 4.600,00 R$ 55.200,00

.........>
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com capacidade para 05 passageiros, som 
com Rádio/CD/MP3, motorista e 
manutenção do veiculo por conta da 
contratada. Combustível por conta 
da contratante

04

Configuração mínima do veiculo: Veiculo 
utilitário tipo VAN, fabricação nacional, 
para 9 lugares, bicombustível, motor 1.4, 
na cor branca, com cambio de 04 marchas, 
janelas corrediças em vidro transparente 
no compartimento do meio em ambos os 
lados, janela lateral em vidro transparente 
no compartimento de trás de ambos os 
lados de demais equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN, para o 
transporte de alunos, motorista e 
manutenção do veiculo por conta da 
contratada. Combustível por conta 
da contratante

Mensal 02 R$ 5.990,00 R$ 11.980,00 R$ 143.760,00

05

PA CARREGADEIRA, para limpeza do lixão e 
aterramento de vias, motos diesel 
alimentado de 06 cilindros com potência 
mínima de 140 CV; peso operacional 
aproximado de 18.000 kg; equipada com 
todos os acessórios necessários para o 
trabalho; buzina, luzes de serviço, faróis de 
serviço na dianteira e traseira; alarme de 
marcha a ré e transmissão hidráulica, 
motorista e manutenção do veiculo por 
conta da contratada, combustível por 
conta da contratante

Mensal 01 R$ 17.900,00 R$ 17.900,00 R$ 214.800,00

06

CAMINHÃO COM CAÇAMBA, fabricação 
nacional, com quilometragem livre. O 
caminhão deverá ser no modelo truck, com 
chassis reforçado, contendo todas as 
especificações de sinalização exigidas pelo 
COTRAN, com todos os acessórios 
recomendados, itens de segurança, caixas 
de ferramentas, pára-choque traseiro, 
socorro, estepe, faixas reflexivas para 
transito urbano. O veiculo deverá possuir 
motor a diesel, com potência mínima de 
250 cavalos, com 03 (três) eixos e peso 
bruto total de aproximadamente 26.000 kg, 
e capacidade para transporte de 2 (duas) 
pessoas mais o motorista. A caçamba para 
caçamba basculante deverá possuir 
capacidade de aproximadamente 5m3,

Mensal 02 R$ 9.600,00 R$ 19.200,00 R$ 230.400,00
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confeccionada em chapa de aço carbono 
com espessura do assoalho em chapa de 
aço carbono com espessura do assoalho em 
chapa de 1/4, chassi em chapa de 5/16", 
sistema de ação indireta acionado por dois 
pistões de 7", devendo possuir 
aproximadamente 3600 centímetros de 
largura e 585 centímetros de altura. A 
contratada deverá entregar o veiculo em 
perfeitas condições de uso e segurança, 
com documentação atualizada e 
regularizada junto ao DETRAN-PA, com 
seguro total para cobertura de colisão, 
furto, incêndio, prevendo em especial 
pagamento de danos contra terceiros, 
morte, invalidez de passageiros e terceiros 
e assistência de 24 (vinte e quatro) horas, 
com uso de guincho, com quilometragem 
motorista e manutenção do veiculo por 
conta da contratada, combustível por 
conta da contratante

08

ÔNIBUS COMUM DE 52 LUGARES (no 
mínimo), com motorista e combustível 
incluso. Garantindo um translado mínimo 
de 50 km. Os ônibus deverão possuirtodos 
os equipamentos de segurança exigidos 
pelo COTRAN, para transporte de alunos em 
atividades intermunicipal, devendo arcar 
com todos os ônus decorrentes da 
contratação de pessoal.

Diária
20

02 R$ 970,00 R$ 19.400,00 R$ 232.800,00

09

ÔNIBUS COMUM DE 40 LUGARES (no 
mínimo), motorista e manutenção do 
veiculo por conta da contratada, 
combustível por conta da contratante, 
garantindo translado mínimo de 50km. Os 
ônibus deverão possuir todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo 
COTRAN, para transporte escolar de 
alunos devendo arcar com todos os ônus 
decorrentes da contratação.

Diária
20

(mensal)

02 R$ 725,00 R$15.950,00 R$191.400,00



Estado do Pará
Município de Limoeiro do Ajuru 
Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru 
Poder Executivo 
CNPJ 05.105.168/0001-85

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

3 Folha n°
| Processou
, R u b r i c a :

11

TRATOR DE ESTEIRA, motorista e 
manutenção do veiculo por conta da 
contratada. Combustível por conta da 
contratante, para limpeza do lixão e 
aterramento de vias, com grade proteção 
contra quedas de objetos, sapata garra 
simples; motor diesel alimentado de 06 
cilindros com potência mínima de 140 
CV; peso operacional aproximado de
16.000 kgs; equipado com lamina de 
capacidade volumétrica de no mínimo
3.0 m3; buzina; luzes de serviço; faróis de 
serviço na dianteira e traseira; alarme 
de marcha a ré e transmissão 
hidráulica.

Diária

22

01 R$ 830,00 R$ 18.260,00 R$219.120,00

13

MOTOCICLETAS, para uso em terrenos 
urbanos, rurais e estrada, com motor de 1 
cilindro, 4 tempos, arrefecido a ar, com no 
mínimo 125 cilindradas e potência mínima 
de 11 cavalos, combustível gasolina, partida 
elétrica mínima de 11 cavalos, combustível 
gasolina, partida elétrica e demais 
equipamentosobrigatóriosexigidospelo 
COTRAN, motorista e manutenção do 
veiculo por conta da contratada, 
combustível porconta da contratante

Diária
22

10 R$ 80,00 R$ 17.600,00 R$ 211.200,00

16

PÁ CARREGADEIRA, para limpeza de lixão e 
aterramento de vias, motor diesel 
alimentado de 06 cilindros com potência 
mínima de 140 CV; peso operacional 
aproximado de 18.000 kg; equipada com 
todos os acessórios necessários para o 
trabalho; buzina; luzes de serviço; faróis de 
serviço na dianteira e traseira; alarme de 
marcha a ré e transmissão hidráulica, 
motorista e manutenção do veiculo por 
conta da contratada. 
combustível por conta da contratante

Diária
22

01 R$ 800,00 R$ 17.600,00 R$ 211.200,00

i e j ^ ^ 7Rua Marechal Rondon, s/n°, Matinha, CEP: 68.415-000, Limoeiro do Ajuru, Pará Página 16 de



Contém este livro 14 folhas numeradas do No. 1 ao 14 emitidas através de processamento eíetrootco 
de dados, que servirá de Livro Diário da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2018 a 31/12/2018.

Nome da Empresa M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

Ramo Carga e descarga

Endereço.......................................... : Avenida SETE DE SETEMBRO, 9

Complemento................................. : SALA 06

Bairro.............................................. : BELEM

Município......................................

Estado..........................................

Inscrição no CNPJ.......................

Inscrição Estadual........................

Registro na junta.........................

Inscrição Municipal.......................

Encerramento do exercício social

TUCURUI

PA

26.038.767/0001-01 

....: 155355430

,...: 15201450723 Data registro: 

34285

em: 31/12/2018

CONFERE C O M O  ORIGINAL 
AUTÊNTICO E DOU FÉ

TUCURUI, 01/01/2018

CtW yiyQ, ig y rn Q  
RALIANE CUNHA DE LIMA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
RG: 8099786 PC/PA 
CPF: 045.565.972-93

JOAO AfÍDERSON NUNES PEREIRA 
Reg. no CRC-PA'sob o No. 1-PA-015734/O-2 
RGv5785893'SSP/PE 
CPF: 041.428.994-30

J U N T A  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  D O  P A R Á  
v "  U N ID A D E  D E S C O N C E N T R A D A  D E  T U C U R U I

Termo de Autenticação 19/002435-6
O presente livro/ticha, por num  exam inado e  conferido, acíta-se ^ r r  co i.fo rm d ad e  ccr*] 
ley tva çáo  em  viyoi em  seus term os d e  a b e rtu i^ e  encenam entu

TUCURUI.

C b 2 / o i DOS SAN7CS 
EOSTPtO MERCANTIL

V



T E R M O  DE E N C E R R A M E N T O  

Livro Diário

Número: 4 Folha: 14

Contém este livro 14 folhas numeradas do No. 1 ao 14 emitidas através de processamento eletrônico 
de dados, que serviu de Livro Diário da empresa abaixo descrita no periodo de 01/01/2018 a 31/12/2018. i

Nome da Empresa............................: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

Ramo.................................................: Carga e descarga

Endereço.............................

Complemento..................... ............. : SALA 06

Bairro...................................

Município............................ ............. : TUCURUI

Estado................................ ............. : PA

Inscrição no CNPJ............................; 26.038.767/0001-01

Inscrição Estadual.............. .............. : 155355430

Registro na junta................ ..............: 15201450723 Data registro: 26/08/20

Inscrição Municipal............. .............. : 34285

TABELI0NAT0 SILVA SOARES 
—  1o OFÍCIO —

Rua José Nery Torres, n° 71 
Tucunji ■ Pará

n  Maria do Carmo Silva Soares 
Tabeliã V italícia

CONFERE C O M O  ORIGINAL 
AUTÊNTICO E DOU FÉ

. o l S M ®  

____________

TUCURUI, 31/12/2018

dsL> c h /r^ < \
RALIANE CUNHA DE LIMA 
SÓCIA ADMINISTRADORA 
RG: 8099786 PC/PA 
CPF: 045.565.972-93



olha n'

CNPJ: 26.038.767/0001-01  
NIRE: 15201450723-Constituída em 26 /08 /2016  

Av. Sete de Setem bro, N2 09-Sala 06 -Belém-CEP: 68.459-210-Tucuru í -PA

M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

B A LA N Ç O  P A TR IM O N IA L  EM  31/12/2018
(V a lo r e s  e m  R e a is )

Descrição 2018 2017

ATIVO 1.350.427,72 844.444,21

ATIVO CIRCULANTE 785.427,72 779.444,21

CAIXA E EQUIVALENTES CAIXA 1.207,72 1.124,21

CLIENTES 784.220,00 778.320,00

ATIVO NÃO-CIRCU LANTE 565.000,00 65.000,00

ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 565.000,00 65.000,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.350.427,72 844.444,21

PASSIVO CIRCULANTE 206.818,27 223.908,93

FORNECEDORES 36.900,00 57.700,00

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 168.918,27 165.740,93

OUTRAS OBRIGAÇÕES 1.000,00 468,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.143.609,45 620.535,28

CAPITAL SOCIAL 1.000.000,00 500.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 143.609,45 120.535,28

S o b  a s  P e n a s  d a  l e i  d e c la r a m o s  q u e  a s  in f o r m a ç õ e s  a q u i  c o n t i d a s  s ã o  v e r d a d e i r a s  e  n o s  

r e s p o n s a b i l i z a m o s  p o r  e la s .  A s  in f o r m a ç õ e s  f o r a m  e x t r a í d a s  d a s  f o l h a s  1 0  e  1 3  d o  l i v r o  D i á r io  n °  0 4 ,  

r e g i s t r a d o  n a  J u n t a  C o m e r c ia l  d o  e s t a d o  d o  P a r á  s o b  o  n “  1 9 / 0 0 2 4 3 5 - 6  e m  0 2 / 0 4 / 2 0 1 9 .

*  A sociedade não possui conselho fiscal insta lado e nem A ud ito ria  Independente.

Tucuruí-PA, 31 de Dezembro de 2018

l ^ o l a v r ^ ■ £ * -r^ P . .ç ís s.

RALIANE CUNHA DE LIMA 
Sócia-Administradora 

RG:8099786 PC-PA 
CPF: 045.565.972-93

d/ e4 s olOfi/O AND^RSON NUNES PEREIRA 
CRC: 1-PA-015734/O-2 - Contador

CPF: 041.428.994-30 
RG: 5785893 SSP/PE

JU N T A  COM ERCIAL DO ESTA D O  DO PA RÁ
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/04/2019 SOB N°: 20000600993 
Protocolo: 19/571113-0, DE 02/04/2019

Empresa:15 2 0145072 3.MSR SERVIÇOS E LOCACOES LTDA
FERNANDO NILSON VELASCO JR 

SECRETÁRIO GERAL

C ertifico o R eg is tro  e m  0 3 /0 4 /2 0 1 9
A rq u iv am en to  2 0 0 0 0 6 0 0 9 9 3  d e  0 3 /0 4 /2 0 1 9  P ro to co lo  1 9 5 7 1 1 1 3 0  d e  0 2 /0 4 /2 0 1 9  NIRE 1 5 2 0 1 4 5 0 7 2 3  
N o m e d a  e m p re s a  M&R S E R V IÇ O S  E L O C A C O E S  LTDA
E s te  d o c u m e n to  p o d e  s e r  verificado  e m  h ttp :// re g in .ju c e p a .p a .g o v .b r /a u te n tic a c a o d o c u m e n to s /a u te n t ic a c a o .a sp x  
C h a n c e la  7 2 9 2 5 5 1 9 6 0 6 6 5 9

http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


t olha n" ^  '
'-ocesson" ^

M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA
CNPJ: 26.038.767/0001-01  

NIRE: 15201450723-Constituída em 26 /08 /2 016  
Av. Sete de Setem bro, l\l5 09-Sala 06 -Belém-CEP: 68.459-210- Tucuru í -PA

D E M O N S T R A Ç Ã O  D O  R E S U LTA D O  D O  EXERCÍCIO N O  P E R ÍO D O  DE
01/01/2018 A  31/12/2018

Descrição 2018 2017

RECEITA LÍQUIDA COM SERVIÇOS 55.822,66 517.312,79

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS (18.000,00) (438.000,00)
(=) LUCRO BRUTO 37.822,66 79.312,79

(-) DESPESAS ADMISTRATIVAS (10.932,49) (6.372,00)
DESPESAS GERAIS (10.932,49) (6.372,00)

= RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINACEIRO 26.890,17 72.940,79

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO 0,00 0,00
LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 26.890,17 72.940,79

S o b  a s  P e n a s  d a  le i  d e c la r a m o s  q u e  a s  in f o r m a ç õ e s  a q u i  c o n t i d a s  s ã o  v e r d a d e i r a s  e n o s  

r e s p o n s a b i l i z a m o s  p o r  e la s .  A s  in f o r m a ç õ e s  f o r a m  e x t r a í d a s  d a s  f o l h a s  1 0  e  1 3  d o  l i v r o  D i á r io  n °  0 4 ,  

r e g i s t r a d o  n a  J u n t a  C o m e r c ia i  d o  e s t a d o  d o  P a r á  s o b  o  n °  1 9 / 0 0 2 4 3 5 - 6  e m  0 2 / 0 4 / 2 0 1 9 . .

*  A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem A ud ito ria  Independente.

Tucuruí-PA, 31 de Dezembro de 2018

__G ^ O .  «X3(iL,

RALIANE CUNHA DE LIMA 
Sócia-Administradora 

RG:8099786 PC-PA 
CPF: 045.565.972-93

ÃOAND&tísCJOÃO AND&RSON NUNES PEREIRA 
CRC: 1-PA4D15734/0-2 - Contador 

^  CPF: 041.428.994-30 
RG: 5785893 SSP/PE

C ertifico o R eg is tro  e m  0 3 /0 4 /2 0 1 9
A rq u iv am en to  2 0 0 0 0 6 0 0 9 9 3  d e  0 3 /0 4 /2 0 1 9  P ro to co lo  1 9 5 7 1 1 1 3 0  d e  0 2 /0 4 /2 0 1 9  NIRE 1 5 2 0 1 4 5 0 7 2 3  
N om e d a  e m p re s a  M&R S E R V IÇ O S  E L O C A C O E S LTDA
E s te  d o c u m e n to  p o d e  s e r  verificado  e m  h ttp :// re g in .ju c e p a .p a .g o v .b r /a u te n tic a c a o d o c u m e n to s /a u te n t ic a c a o .a sp x  
C h a n c e la  7 2 9 2 5 5 1 9 6 0 6 6 5 9

http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


CNPJ: 26.038.767/0001-01  
NIRE: 15201450723-Constituída em 26 /08 /2 016  

Av. Sete de Setem bro, N» 09-Sala 06 -Belém-CEP: 68.459-210- Tucuru í

M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

-PA

NOTAS EXPLICATIVAS

N ota 01 - CONTEXTO OPERACIONAL

A empresa foi constituída em 26 de Agosto de 2016 e atua no ramo de locação de veículos e 
máquinas.

N ota 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

O balanço patrimonial foi levantado em 31 de Dezembro de 2018, os saldos expressam a 
realidade da empresa em 31/12/2018.

N ota 03 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, estando em conform idade com a ITG 1000 (Modelo Contábil para Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte), aprovada pela Resolução CFC 1418/12.

N ota  04 -  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

2018 Saldo em Caixa R$ 1.207,72

T ota l R$ 1.207,72

N ota 05 -  ATIVO REALIZÁVEL À LONGO PRAZO

Empréstimos de mútuos que foi concedido a sócia administrativa da empresa, regulamentado 
pelos artigos 586 ao 592 da Lei 10.406/2002, novo código civil.

L

S o b  a s  P e n a s  d a  l e i  d e c la r a m o s  q u e  a s  in f o r m a ç õ e s  a q u i  c o n t i d a s  s ã o  v e r d a d e i r a s  e  n o s  

r e s p o n s a b i l i z a m o s  p o r  e la s .  A s  i n f o r m a ç õ e s  f o r a m  e x t r a í d a s  d a s  f o l h a s  1 0  e  1 3  d o  l i v r o  D i á r io  n °  0 4 ,  

r e g i s t r a d o  n a  J u n t a  C o m e r c ia l  d o  e s t a d o  d o  P a r á  s o b  o  n °  1 9 / 0 0 2 4 3 5 - 6  e m  0 2 / 0 4 / 2 0 1 9 .

* A  s o c ie d a d e  n ã o  p o s s u i c o n s e lh o  f is c a l  in s ta la d o  e  n e m  A u d i t o r ia  In d e p e n d e n te .

Tucuruí-PA, 31 de Dezembro de 2018

RALIANE CUNHA DE LIMA 
Sócia-Administradora 

RG:8099786 PC-PA 
CPF: 045.565.972-93

JOÃÓANDEJ*SON NUNES PEREIRA 
GRC: 1-PA-015734/O-2 - Contador

CPF: 041.428.994-30 
RG: 5785893 SSP/PE

C ertifico o  R eg is tro  e m  0 3 /0 4 /2 0 1 9
A rq u iv am en to  2 0 0 0 0 6 0 0 9 9 3  d e  0 3 /0 4 /2 0 1 9  P ro to co lo  1 9 5 7 1 1 1 3 0  d e  0 2 /0 4 /2 0 1 9  NIRE 1 5 2 0 1 4 5 0 7 2 3  
N om e d a  e m p re s a  M&R S E R V IÇ O S  E L O C A C O E S  LTDA
E s te  d o c u m e n to  p o d e  s e r  verificado  e m  h ttp :// re g in .ju c e p a .p a .g o v .b r /a u te n tic a c a o d o c u m e n to s /a u te n t ic a c a o .a sp x  
C h a n c e la  7 2 9 2 5 5 1 9 6 0 6 6 5 9

http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx


Folha n* I
Processo ti° 
Rubrica:

CNPJ: 2 6 .0 3 8 .7 6 7 /0 0 0 1 -0 1  

N I RE: 1 5 2 0 1 4 5 0 7 2 3 -C o n s titu íd a  e m  2 6 /0 8 /2 0 1 6  
A v . S e te  d e  S e te m b ro , N 5 09-S a la  0 6  -B e lém -C E P : 6 8 .4 5 9 -2 1 0 -T u c u ru í -P A

M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

INDICADORES FINANCEIROS DO BALANÇO P A T R IM O N IA L EM
3 1 / 1 2 / 2 0 1 8

Indicador Fórmula índice 2018

(LG) Liquidez Geral
Ativo Circ. + Ativo Real. a longo Prazo

6,53
Passivo Circ. + Passivo Exig. Longo Prazo

(LC) Liquidez Ativo Circ.
3,80Corrente Passivo Circ.

(SG) Solvência Ativo Total
6,53Geral Passivo Circ. + Passivo Exig. Longo Prazo

(ET) Endividamento Passivo Circ. + Passivo Exig. a Longo Prazo
0,15

Total Ativo Total

D e c la r a m o s  q u e  a s  d e m o n s t r a ç õ e s  a c im a  c o r r e s p o n d e m  a  r e a l  s i tu a ç ã o  d a  e m p r e s a .  E sse s  

ín d ic e s  f o r a m  o b t i d o s  n o  b a la n ç o  p a tr im o n ia l .

L.

S o b  a s  P e n a s  d a  l e i  d e c la r a m o s  q u e  a s  in f o r m a ç õ e s  a q u i  c o n t i d a s  s ã o  v e r d a d e i r a s  e  n o s  

r e s p o n s a b i l i z a m o s  p o r  e la s .  A s i n f o r m a ç õ e s  f o r a m  e x t r a í d a s  d a s  f o l h a s  1 0  e  1 3  d o  l i v r o  D i á r io  n °  0 4 ,  

r e g is t r a d o  n a  J u n t a  C o m e r c ia l  d o  e s t a d o  d o  P a r á  s o b  o  n °  1 9 / 0 0 2 4 3 5 - 6  e m  0 2 / 0 4 / 2 0 1 9 . .

* A  s o c ie d a d e  n ã o  p o s s u i  c o n s e lh o  f is c a l  in s ta la d o  e  n e m  A u d i t o r ia  In d e p e n d e n te .

Tucuruí-PA, 31 de Dezembro de 2018.

RALIANE CUNHA DE LIMA 
Sócia-Administradora 

RG:8099786 PC-PA 
CPF: 045.565.972-93

C ertifico o R eg is tro  e m  0 3 /0 4 /2 0 1 9
A rq u iv am en to  2 0 0 0 0 6 0 0 9 9 3  d e  0 3 /0 4 /2 0 1 9  P ro to co lo  1 9 5 7 1 1 1 3 0  d e  0 2 /0 4 /2 0 1 9  NIRE 1 5 2 0 1 4 5 0 7 2 3  
N o m e d a  e m p re s a  M&R S E R V IÇ O S  E L O C A C O E S  LTDA
E s te  d o c u m e n to  p o d e  s e r  verificado  e m  h ttp :// re g in .ju c e p a .p a .g o v .b r /a u te n tic a c a o d o c u m e n to s /a u te n t ic a c a o .a sp x  
C h a n c e la  7 2 9 2 5 5 1 9 6 0 6 6 5 9

http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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TA8ELI0NAT0 SILVA SOARES
—  1o OFÍCIO —

Rua José Nery Torres, n° 71
Tucunji ■ Pará

Sandra Stéíio Si<va Si

CONFERE COM O ORIGINAL 
AUTÊNTICO E DOU FÉ

\  l  &<t° Carmo Silv3 Soares 
H  Tabeliã Vitalícia

Tucuruf - P,



08/04/2019 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

Folha n - j > 0 t  ^
, rro c e sso  n° '

0013

'‘ubricea

V -/

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DO PARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil 
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

C O N S E L H O  R E G IO N A L DE C O N TA B IL ID A D E  -  PA

Certidão n.°: PA/2019/00001297
Nome: JOAO ANDERSON NUNES PEREIRA CPF: 041.428.994-30 
CRC/UF n.° PA-015734/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 07.07.2019
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIÁRIO 
N°004/Exercido: 2018

Confirme a existência deste documento na página www.crcpa.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 041428.994-30 Controle : 7743.8057.8371.8998

201.33.23.183/scripts/SQL_dhpv03PA.dll/login 1/1

http://www.crcpa.org.br


03/04/2019 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL ■
■olha n /1 0 {_

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DO PARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil 
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CO N SELH O  R EG IONAL DE CO N TA B ILID A D E - PA

Certidão n.°: PA/2019/00001221
Nome: JOAO ANDERSON NUNES PEREIRA CPF: 041.428.994-30 
CRC/UF n.° PA-015734/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 02.07.2019
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

N° 004/Exercício: 2018

Confirme a existência deste documento na página www.crcpa.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 041.428.994-30 Controle : 1245.1873.2186.2500

1.33.23.183/scripts/SQL_dhpv03PA.dll/login

http://www.crcpa.org.br


03/04/2019 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

í folha n* £&*

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 
ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DO PARÁ CERTIFICA que o profissional identificado no presente documento 
encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao exercício da atividade contábil 
nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 
e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CO NSELH O  R EG IONAL DE C O N TA BILID AD E - PA

Certidão n.°: PA/2019/00001220
Nome: JOAO ANDERSON NUNES PEREIRA CPF: 041.428.994-30 
CRC/UF n.° PA-015734/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 02.07.2019
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

N°004/Exercício: 2018

Confirme a existência deste documento na página www.crcpa.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 041.428.994-30 Controle : 1345.1659.1973.1287

201.33.23.183/scripts/SQL_dhpv03PA.dll/login

http://www.crcpa.org.br


03/04/2019

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARÁ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME.................. : JOAO ANDERSON NUNES PEREIRA
REGISTRO.......... : PA-015734/0-2
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF......................: 041.428.994-30

i

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELÉM, 03.04.2019 as 10:52:52.
Válido até: 02.07.2019.
Código de Controle: 89389.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA.

201.33.23.183/scripts/sql_consultav03PA.dll/login 1/1



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE TUCURUÍ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de
distribuição, de 1o de janeiro de 2009, até a presente data, em face de M&R SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES LTDA (MAKTRON), CNPJ 26.038.767/0001-01, residente em AV. SETE DE 
SETEMBRO, 09 - SALA 06 - BAIRRO BELÉM - MUNICLPIO DE TUCURUÍ/PA., NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1o grau, 2o grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente 
.a AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum.
2. A informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1o, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

As informações contidas nesta Certidão 
Execução patrimonial, Falência e

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(aínda remanescentes) ou recuperação judicial.

Observações: 1

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

Certidão expedida gratuitamente em : 
CONTROLE: 02121606485885
Válida até 13/05/2019 00:00:00

Certidão em conformidade com o provimento 19/200S - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.
Certidão expedida gratuitamente em : 12/02/2019 16:16:34

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Libra (061 ana)

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www4pa.jus.br

http://www.tjpa.jus.br
http://www4pa.jus.br
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Rubrica:
P ro cesso u 0 Q d Q

2019
Alvará de Licença Para 

FUNCIONAMENT''

Prefeitura de TucuruI

Nome Fantasia: MAKTRON

Razão Social: M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA \  '
V j

Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 9, BELÉM 

Complemento: SALA 06 

Inscrição Municipal: 34285 

CPF/CNPJ: 26.038.767/0001-01 

Atividade: CARGA E DESCARGA
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO DE REDES 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Restrições / Horário de funcionamento:

Emissão: 06 de FEVEREIRO de 2019

validade: 31 de DEZEMBRO de 2019



05/04/2019 h ttp s :/ /c o n s u l ta - c r f .c a ix a .g o v .b r/E m p re s a /C rf/C rf /F g e C F S I m p rim irP ap e l.a i

IMPRIMIR VOLTAR

CAIXA
C A IX A  E C O N Ô M IC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In s c riç ã o : 26038767/0001-01
Razão S ocia l: m e r  s e r v i ç o s  e  l o c a ç o e s  l t d a

N om e Fantasia:MAKTRON
Endereço: a v  s e t e  d e  s e t e m b r o  09  s a l a  06  /  b e l e m  /  t u c ü r u i  /  p a  /

68459-210

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

V a lidad e : 02 /04 /2019  a 01 /05 /2019  

C e rtifica çã o  N úm ero : 2019040205284332246503

Inform ação obtida em 0 5 /04 /2019 , às 15 :24 :46 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .c a ix a .g o v .b r

https.V/consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSI
http://www.caixa.gov.br
https://https.V/consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp


18/12/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M&R SERVIÇOS E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 26.038.767/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:44:58 do dia 18/12/2018 <hora e data de Brasí!ia>.
Válida até 16/06/2019.
Código de controle da certidão: 91E2.93CA.52AD.8E57 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

http://rfb.gov.br
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Maktron

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2019-PMC

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura M unicipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC

A empresa M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, CNPJ n° 26.038.767/0001-01,
com sede à Av. Sete de Setembro n° 09, Sala 06, Bairro Belém, Cep. 68.459-210, Cidade de 
Tucuruí -  Pará, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. MAURO MORAES 
DOS SANTOS, Cl n° 3356519 6aVIA PC-PA, CPF n° 670.598.212-87, DECLARA, sob as 
penas da Lei, com base no Art. 3o da Lei Complementar 123/2006, que está enquadrada na 
definição de Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal.

Carolina -  MA, 17 de abril de 2019.

M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ N°. 26.038.767/0001-01

MAURO MORAES DOS SANTOS - RG: 3356519 6aVIA PC-PA - CPI
Representante Legal

r 2 6 .0 3 8 .7 6 7 /0 0 0 1 - 0 in
M&R SKUVI Ç0S lí I.0CAC0ES L TD A 

AV SETE DE SETEMBRO, N ' 09-SALA 06 
BAIRRO: B E L E M - C E P :  68459-210

M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA -  CNPJ (MF) n" 26.038.767/0001-01
ENDEREÇO: AV SETE DE SETEMBRO N° 09, SALA 06 -  BAIRRO BELÉM -  TUCURUÍ/PA. 

FONE: (091) 99347-3579 -  E-mail: consultpa santos a hotmail.com -  controlemaktron@hotmail.com

mailto:controlemaktron@hotmail.com


Maktron

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2019-PMC

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC i

A empresa M&R SERVIÇOS E LO C A Ç Õ ES  LTDA, inscrita no C N P J/n° 
26.038.767/0001-01, com sede na Avenida Sete de Setembro, n° 09, Sala 06, Bairro Belém, 
Município de Tucuruí-PA, representada por seu Representante Legal Sr. M AURO MORAES  
DOS SAN TO S, Cl n° 3356519 6aVIA PC-PA, CPF n° 670.598.212-87, DECLARA que realizou 
visita técnica nas rotas que será contemplada com o Transporte Escolar, relacionada no Termo de 
referência, e tomou pleno conhecimento das condições existentes nestes locais onde serão 
desenvolvidos os trabalhos.

Carolina -  MA, 17 de abril de 2019.

M&R SERVIÇOS E LO C A Ç Õ ES  LTD A  
CN PJ N°. 26.038.767/0001-01

MAURO MORAES DOS SANTOS - RG: 3356519 6aVIA PC-PA - CPF: 670.598.212-87
Representante Legal

r26.0 3 8 .7 67 /0 001 -01 “ !
M&R SI!RVIÇOSI!  I . ÜCAC0ES L TD A 

AV SETK OK SETEMBRO. K* 09 • SALA 06 
BAIRRO: B E L K M - C E P :  68459-210

M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA -  CNPJ (MF) n° 26.038.767/0001-01
ENDEREÇO: AV SETE DE SETEMBRO N° 09, SALA 06 -  BAIRRO BELÉM -  TUCURUÍ/PA. 

FONE: (091) 99347-3579 -  E-mail: consultpa saPtos@Eotmail.com -  controlemaktron@hotmail.com

mailto:consultpa_saPtos@Eotmail.com
mailto:controlemaktron@hotmail.com


Maktron

PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2019-PMC

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Carolina 

Referência: PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2019-CPL/PMC

A empresa M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
26.038.767/0001-01, com sede na Avenida Sete de Setembro, n° 09, Sala 06, Bairro Belém, 
Município de Tucuruí-PA, representada por seu Representante Legal Sr. MAURO MORAES 
DOS SANTOS, Cl n° 3356519 6aVIA PC-PA, CPF n° 670.598.212-87, DECLARA, sob as 
penas da Lei, que cum pre plenamente os requisitos de habilitação, conforme dispõe o 
artigo 4o, inciso VII, da Lei Federal n° 10.520/2002.

Carolina -  MA, 17 de abril de 2019.

r2 6 .0 3 8 .7 6 7 /0 0 0 1 -0 1 ~ l
M & R  S E R V I Ç O S  li 1 . 0 C A C 0 E S  L TDA 

AV S E T E  DE SETEMBRO, N° 09 • SA LA  06 
BAI RRO:  BE LK M - CEP:  6 8 4 5 9 - 2 1 0  

L t i i c u k i h  *’A — J

M&R SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ N°. 26.038.767/0001-01

MAURO MORAES DOS SANTOS - RG: 3356519 6aVIA PC-PA - CPF: 670.598.212-87
Representante Legal


